
LEI COMPLEMENTAR Nº 127 DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E PLANO DE CARREIRA, CARGOS E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE PORTO FELIZ

PLC 12/2011 Processo 1978/2011 - P. M. P. F.

CLÁUDIO MAFFEI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Esta Lei Complementar institui o Estatuto e o Plano de Carreira, Cargos e Remuneração do Magistério Público da Educação Básica do Município de Porto Feliz, fundamentada nos atuais princípios do arcabouço educacional e de acordo
com os dispositivos da Constituição Federal, dos preceitos da Lei nº 11738/2008, que estabelece o Piso Salarial Profissional Nacional, do artigo 22 da Lei nº 11494/2007, que dispõe sobre a parcela da verba do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Magistério - FUNDEB, bem como do artigo 69 da Lei nº 9394/96, que define os percentuais mínimos de investimentos dos entes federados na educação e da Resolução 02/05 de 2009 -
CNE/CEB, que fixa as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública.

 Os servidores públicos do Quadro do Magistério do Município de Porto Feliz são regidos pelo Regime Estatutário.

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO
DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

 Para os efeitos desta Lei Complementar, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.

 Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos, assim como aos estrangeiros, são criados por lei, com denominações próprias e vencimentos pagos pelos cofres públicos.

 A Função de Confiança, prevista no art. 37, inciso V, da Constituição Federal, obrigatoriamente deve ser exercida por servidor de cargo efetivo.

Parágrafo único. O servidor efetivo deverá pertencer ao Quadro do Magistério Público Municipal de Porto Feliz.

 As Funções Públicas são funções provisórias destinadas a atender necessidades temporárias ou transitórias, como as desempenhadas no caso de contratação por tempo determinado.

 A Contratação temporária, inciso IX do art. 37 da Constituição Federal é realizada para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único. A contratação temporária será feita mediante processo seletivo simplificado, sujeito a ampla divulgação, inclusive oficialmente.

 O Estatuto e o Plano de Carreira, Cargos e Remuneração do Magistério Público da Educação Básica do Município de Porto Feliz visam efetivar o direito às diretrizes de carreira do profissional da Educação, garantindo-lhe bem estar e
condições de desenvolver seu trabalho, objetivando:

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º
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I - regulamentar e materializar, por força do princípio da legalidade, as relações de trabalho dos profissionais do Quadro do Magistério e a Administração Pública Municipal, respeitando os dispositivos da Constituição Federal, da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais leis infraconstitucionais.

II - estabelecer normas para regulamentar, os dispositivos da Lei nº 11.738/2008 (Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público) e das condições e normas para o processo de movimentação da carreira, pelo método de evolução
funcional.

III - promover a valorização do Magistério da Educação Básica Pública de acordo com as necessidades e diretrizes da Rede Municipal de Ensino.

IV - assegurar aos profissionais do Magistério condições objetivas para que possam ter acesso a programas permanentes e regulares de formação e aperfeiçoamento profissional, visando ao desenvolvimento de suas potencialidades
profissionais.

V - promover a melhoria da qualidade de ensino.

TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Seção I
Do Quadro Dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública Municipal

 São considerados profissionais do Quadro do Magistério da Educação Básica do Município de Porto Feliz aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência: direção ou administração escolar,
planejamento, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica.

 O Quadro do Magistério Público do Município de Porto Feliz é composto pelo conjunto de cargos efetivos e de funções de confiança.

 A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras funções do magistério, conforme § 1º do artigo 67 da lei nº 9394/96.

 A Classe é a divisão básica da carreira, agrupando os cargos e as funções da mesma denominação, segundo a natureza, o nível de atribuição e a sua complexidade.
I - Classe de Docentes - Efetivos
a) Professor de Educação Básica - Infantil.
b) Professor de Educação Básica I.
c) Professor de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências, de Arte e de Inglês.
d) Professor de Educação Básica II de Educação Física.
e) Professor Adjunto de Educação Básica - Infantil.
f) Professor Adjunto de Educação Básica I.
g) Professor Adjunto de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências, de Arte e de Inglês.
h) Professor Adjunto de Educação Básica II de Educação Física.
i) Professor Especialista em Deficiência Auditiva.
j) Professor Especialista em Deficiência Intelectual.
k) Professor Especialista em Deficiência Física.
l) Professor Especialista em Deficiência Visual.
m) Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais - Libras.
II - Classe de Suporte Pedagógico - Função de Confiança
a) Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica
b) Vice-Diretor

Art. 9º

Art. 10

Art. 11

Art. 12
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c) Diretor de Escola do Ensino Fundamental
d) Diretor de Escola da Educação Infantil
e) Supervisor de Ensino
f) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Códigos e Linguagens.
g) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Matemática e Ciências Naturais.
h) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Ciências Sociais.
i) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Alfabetização e Letramento e de Educação Infantil.
j) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Inclusão e do Direito à Diversidade.
k) Assessor Técnico Pedagógico de Educação Física.
l) Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional.
m) Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental.
n) Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil.
o) Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar.
III - Classe de Suporte Pedagógico - Efetivo
a) Psicopedagogo Institucional.

Seção II
Do Campo de Atuação

I - Classe de Docentes - Efetivos
a) Professor de Educação Básica - Infantil: atuação nas turmas ou classes da Educação Infantil.
b) Professor de Educação Básica I: atuação nas turmas ou classes dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental regular ou nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos - EJA.
c) Professor de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências, de Arte e de Inglês: atuação nas turmas ou classes dos Anos Finais do Ensino Fundamental regular e dos Anos Finais do

Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos - EJA, em suas respectivas disciplinas.
d) Professor de Educação Básica II de Educação Física: atuação nas turmas ou classes da Educação Básica.
e) Professor Adjunto de Educação Básica - Infantil: atuação nas turmas ou classes da Educação Infantil.
f) Professor Adjunto de Educação Básica I: atuação nas turmas ou classes dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental regular ou nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos - EJA.
g) Professor Adjunto de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências, de Arte e de Inglês: atuação nas turmas ou nas classes dos Anos Finais do Ensino Fundamental regular ou nos Anos

Finais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos - EJA.
h) Professor Adjunto de Educação Básica II de Educação Física: atuação nas turmas ou classes da Educação Básica.
i) Professor Especialista em Deficiência Auditiva: atuação na rede regular de ensino e nas salas de recursos.
j) Professor Especialista em Deficiência Intelectual: atuação na rede regular de ensino e nas salas de recursos.
k) Professor Especialista em Deficiência Física: atuação na rede regular de ensino e nas salas de recursos.
l) Professor Especialista em Deficiência Visual: atuação na rede regular de ensino e nas salas de recursos.
m) Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais - Libras: atuação na rede regular de ensino e nas salas de recurso.
II - Classe de Suporte Pedagógico - Função de Confiança
a) Professor Coordenador Pedagógico de Educação Básica: atuação nas Unidades Escolares de Educação Básica.
b) Vice-Diretor: atuação nas Unidades Escolares de Educação Básica.
c) Diretor de Escola do Ensino Fundamental: atuação nas Unidades Escolares do Ensino Fundamental da Educação Básica.
d) Diretor de Escola de Educação Infantil: atuação nas Unidades Escolares de Educação Infantil da Educação Básica.
e) Supervisor de Ensino: atuação na rede municipal.
f) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Códigos e Linguagens: atuação na rede municipal.
g) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Matemática e Ciências Naturais: atuação na rede municipal.
h) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Ciências Sociais: atuação na rede municipal.
i) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Alfabetização e Letramento e de Educação Infantil: atuação na rede municipal.
j) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Inclusão e do Direito à Diversidade: atuação na rede municipal.
k) Assessor Técnico Pedagógico de Educação Física: atuação na rede municipal.
l) Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional: atuação na rede municipal de ensino.
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m) Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental: atuação na rede municipal de ensino, especificamente no Ensino Fundamental.
n) Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil: atuação na rede municipal de ensino, especificamente na Educação Infantil.
o) Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar: atuação na rede municipal de ensino.
III - Classe de Suporte Pedagógico - Efetivo
a) Psicopedagogo Institucional: atuação na rede municipal de ensino.

 A Classe é a divisão básica da carreira, agrupando os cargos e as funções da mesma denominação, segundo a natureza, o nível de atribuição e a sua complexidade.

I - Classe de Docentes - Efetivos

a) Professor de Educação Básica - Infantil.
b) Professor de Educação Básica I.
c) Professor de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências, de Arte e de Inglês.
d) Professor de Educação Básica II de Educação Física.
e) Professor Adjunto de Educação Básica - Infantil.
f) Professor Adjunto de Educação Básica I.
g) Professor Adjunto de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências, de Arte e de Inglês.
h) Professor Adjunto de Educação Básica II de Educação Física.
i) Professor Especialista em Deficiência Auditiva.
j) Professor Especialista em Deficiência Intelectual.
k) Professor Especialista em Deficiência Física.
l) Professor Especialista em Deficiência Visual.m) Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais - Libras.
n) Supervisor de Ensino (Redação dada pela Lei Complementar nº 142/2013)

II - Classe de Suporte Pedagógico - Função de Confiança
a) Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica
b) Vice-Diretor
c) Diretor de Escola do Ensino Fundamental
d) Diretor de Escola da Educação Infantil
e) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Códigos e Linguagens.
f) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Matemática e Ciências Naturais.
g) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Ciências Sociais.
h) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Alfabetização e Letramento e de Educação Infantil.
i) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Inclusão e do Direito à Diversidade.
j) Assessor Técnico Pedagógico de Educação Física.
k) Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional.
l) Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental.
m) Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil.
n) Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 142/2013)

II - Classe de Suporte Pedagógico - Função de Confiança
a) Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica
b) Vice-Diretor
c) Diretor de Escola
d) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Códigos e Linguagens.
e) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Matemática e Ciências Naturais.
f) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Ciências Sociais.
g) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Alfabetização e Letramento e de Educação Infantil.

Art. 12
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h) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Inclusão e do Direito à Diversidade.
i) Assessor Técnico Pedagógico de Educação Física.
j) Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional.
k) Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental.
l) Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil.
m) Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

II - Classe de Suporte Pedagógico - Função de Confiança

a) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Alfabetização e Letramento e de Educação Infantil.
b) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Ciências Sociais.
c) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Códigos e Linguagens.
d) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Inclusão e do Direito à Diversidade.
e) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Matemática e Ciências Naturais.
f) Assessor Técnico Pedagógico de Educação Física.
g) Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar.
h) Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional.
i) Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil.
j) Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental.
k) Vice-Diretor. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017) (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

III - Classe de Suporte Pedagógico - Efetivo
a) Psicopedagogo Institucional. (Redação dada pela Lei Complementar nº 142/2013)

III - Classe de Suporte Pedagógico - Efetivo

a) Diretor de Escola.
b) Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica
c) Psicopedagogo Institucional.
d) Supervisor de Ensino. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

Seção II
Do Campo de Atuação

I - Classe de Docentes - Efetivos

a) Professor de Educação Básica - Infantil: atuação nas turmas ou classes da Educação Infantil.
b) Professor de Educação Básica I: atuação nas turmas ou classes dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental regular ou nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos - EJA.
c) Professor de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências e de Arte: atuação nas turmas ou classes dos Anos Finais do Ensino Fundamental regular e dos Anos Finais do Ensino

Fundamental da Educação de Jovens e Adultos - EJA, em suas respectivas disciplinas.
d) Professor de Educação Básica II de Educação Física: atuação nas turmas ou classes da Educação Básica.
e) Professor de Educação Básica II de Inglês: atuação nas turmas ou classes da Educação Básica.
f) Professor Adjunto de Educação Básica - Infantil: atuação nas turmas ou classes da Educação Infantil.
g) Professor Adjunto de Educação Básica I: atuação nas turmas ou classes dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental regular ou nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos - EJA.
h) Professor Adjunto de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências e de Arte: atuação nas turmas ou nas classes dos Anos Finais do Ensino Fundamental regular ou nos Anos Finais do

Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos - EJA.
i) Professor Adjunto de Educação Básica II de Educação Física: atuação nas turmas ou classes da Educação Básica.
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j) Professor Adjunto de Educação Básica II de Inglês: atuação nas turmas ou classes da Educação Básica.
k) Professor Especialista em Deficiência Auditiva: atuação na rede regular de ensino e nas salas de recursos.
l) Professor Especialista em Deficiência Intelectual: atuação na rede regular de ensino e nas salas de recursos.
m) Professor Especialista em Deficiência Física: atuação na rede regular de ensino e nas salas de recursos.
n) Professor Especialista em Deficiência Visual: atuação na rede regular de ensino e nas salas de recursos.
o) Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais - Libras: atuação na rede regular de ensino e nas salas de recurso. (Redação dada pela Lei Complementar nº 142/2013)

II - Classe de Suporte Pedagógico - Função de Confiança
a) Professor Coordenador Pedagógico de Educação Básica: atuação nas Unidades Escolares de Educação Básica.
b) Vice-Diretor: atuação nas Unidades Escolares de Educação Básica.
c) Diretor de Escola do Ensino Fundamental: atuação nas Unidades Escolares do Ensino Fundamental da Educação Básica.
d) Diretor de Escola de Educação Infantil: atuação nas Unidades Escolares de Educação Infantil da Educação Básica.
e) Supervisor de Ensino: atuação na rede municipal.
f) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Códigos e Linguagens: atuação na rede municipal.
g) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Matemática e Ciências Naturais: atuação na rede municipal.
h) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Ciências Sociais: atuação na rede municipal.
i) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Alfabetização e Letramento e de Educação Infantil: atuação na rede municipal.
j) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Inclusão e do Direito à Diversidade: atuação na rede municipal.
k) Assessor Técnico Pedagógico de Educação Física: atuação na rede municipal.
l) Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional: atuação na rede municipal de ensino.
m) Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental: atuação na rede municipal de ensino, especificamente no Ensino Fundamental.
n) Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil: atuação na rede municipal de ensino, especificamente na Educação Infantil.
o) Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar: atuação na rede municipal de ensino. (Redação dada pela Lei Complementar nº 142/2013)

II - Classe de Suporte Pedagógico - Função de Confiança
a) Professor Coordenador Pedagógico de Educação Básica: atuação nas Unidades Escolares de Educação Básica.
b) Vice-Diretor: atuação nas Unidades Escolares de Educação Básica.
c) Diretor de Escola: atuação nas Unidades Escolares de Educação Básica.
d) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Códigos e Linguagens: atuação na rede municipal.
e) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Matemática e Ciências Naturais: atuação na rede municipal.
f) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Ciências Sociais: atuação na rede municipal.
g) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Alfabetização e Letramento e de Educação Infantil: atuação na rede municipal.
h) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Inclusão e do Direito à Diversidade: atuação na rede municipal.
i) Assessor Técnico Pedagógico de Educação Física: atuação na rede municipal.
j) Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional: atuação na rede municipal de ensino.
k) Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental: atuação na rede municipal de ensino, especificamente no Ensino Fundamental.
l) Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil: atuação na rede municipal de ensino, especificamente na Educação Infantil.
m) Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar: atuação na rede municipal de ensino. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

II - Classe de Suporte Pedagógico - Função de Confiança

a) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Alfabetização e Letramento e de Educação Infantil: atuação na rede municipal.
b) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Ciências Sociais: atuação na rede municipal.
c) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Códigos e Linguagens: atuação na rede municipal.
d) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Inclusão e do Direito à Diversidade: atuação na rede municipal.
e) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Matemática e Ciências Naturais: atuação na rede municipal.
f) Assessor Técnico Pedagógico de Educação Física: atuação na rede municipal.
g) Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar: atuação na rede municipal de ensino.
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h) Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional: atuação na rede municipal de ensino.
i) Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil: atuação na rede municipal de ensino, especificamente na Educação Infantil.
j) Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental: atuação na rede municipal de ensino, especificamente no Ensino Fundamental.
k) Vice-Diretor: atuação nas Unidades Escolares de Educação Básica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017) (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

III - Classe de Suporte Pedagógico - Efetivo
a) Psicopedagogo Institucional: atuação na rede municipal de ensino. (Redação dada pela Lei Complementar nº 142/2013)

III - Classe de Suporte Pedagógico - Efetivo

a) Diretor de Escola: atuação nas Unidades Escolares de Educação Básica.
b) Professor Coordenador Pedagógico de Educação Básica: atuação nas Unidades Escolares de Educação Básica.
c) Psicopedagogo Institucional: atuação na rede municipal de ensino.
d) Supervisor de Ensino: atuação na rede municipal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

Parágrafo único. Além do campo de atuação previsto no inciso I, Seção II, do artigo 12, o docente poderá atuar em turmas, de qualquer modalidade da Educação Básica, ministrando aulas de disciplinas afins ao cargo do qual é titular ou
outras disciplinas, desde que possua habilitação ou formação acadêmica e ainda respeitando os casos previstos para a composição de Jornada de Trabalho. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 187/2016)

Seção III
Da Jornada de Trabalho

Subseção I
Da Jornada - Classe de Docentes

 A jornada de trabalho dos docentes do Quadro do Magistério Público da Educação Básica do Município de Porto Feliz, será composta, na seguinte conformidade:
I - Professor de Educação Básica - Infantil, Professor de Educação Básica I, Professor Adjunto de Educação Básica - Infantil e Professor Adjunto de Educação Básica I.
a) Jornada Básica: 30 (trinta) horas, sendo 25 (vinte e cinco) horas em atividades com alunos, 2 (duas) horas em atividade de trabalho pedagógico coletivo e 3 (três) horas em atividades de livre escolha.
b) Jornada Ampliada - I: de 28 (vinte e oito) a 32 (trinta e duas) horas em regência de turmas ou classes, 3 (três) horas em atividade de trabalho pedagógico coletivo e 3 (três) horas em atividade de livre escolha.
c) Jornada Ampliada - II: 33 (trinta e três) horas em regência de turmas ou classes, 3 (três) horas em atividade de trabalho pedagógico coletivo e 4 (quatro) horas em atividades de livre escolha.
II - Professor de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências, de Arte, de Inglês e de Educação Física, bem como seus respectivos Professores Adjuntos.
a) Jornada Inicial: 20 (vinte) horas em regência de turmas ou classes, 2 (duas) horas em atividades de trabalho pedagógico coletivo e  2 (duas) horas em atividades de livre escolha.
b) Jornada Básica - I: de 21 (vinte e uma) a 22 (vinte e duas) horas em regência de turmas ou classes, 2 (duas) horas em atividades de trabalho pedagógico coletivo e  2 (duas) horas em atividade de livre escolha.
c) Jornada Básica - II: de 23 (vinte e três) a 27 (vinte e sete) horas em regência de turmas ou classes, 2 (duas) horas em atividades de trabalho pedagógico coletivo e 3 (três) horas em atividades de livre escolha.
d) Jornada Ampliada - I: de 28 (vinte e oito) a 32 (trinta e duas) horas em regência de turmas ou classes, 3 (três) horas em atividade de trabalho pedagógico coletivo e 3 (três) horas em atividade de livre escolha.
e) Jornada Ampliada - II: 33 (trinta e três) horas em regência de turmas ou classes, 3 (três) horas em atividade de trabalho pedagógico coletivo e 4 (quatro) horas em atividades de livre escolha.
§ 1º Os Professores de Educação Básica I, bem como seus respectivos Professores Adjuntos deverão apoiar as aulas ministradas pelos professores especialistas de Educação Básica II de Educação Física.
§ 2º Para atribuição das turmas ou classes dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos, serão consideradas as normas previstas para o Processo de Atribuição, e será efetivada como Jornada Ampliada aos

Professores de Educação Básica I.
§ 3º A atribuição da Jornada Ampliada de que trata o § 2º, deste artigo, será composta na seguinte conformidade: 33 (trinta e três) horas em atividades com alunos, sendo 25 (vinte e cinco) horas no ensino regular e 08 (oito) horas na

Educação de Jovens e Adultos, 3 horas de atividades de trabalho pedagógico coletivo e 4 horas de atividades de livre escolha.
§ 4º Para fins de concurso público de provas e títulos na vigência da presente Lei Complementar, considerar-se-á como forma de provimento de cargo para os Professores constantes no inciso II, deste artigo, a Jornada Inicial

correspondente a 20 horas semanais em regência de turmas ou classes, 2 (duas) horas em atividades de trabalho pedagógico coletivo e  2 (duas) horas em atividades de livre escolha.
§ 5º Anualmente, durante o processo de Atribuição de Classes ou Aulas, o docente deverá efetivar sua opção para a Jornada de Trabalho, respeitando as Fases para o referido processo.
§ 6º O atendimento às opções de Jornadas Básicas e Ampliadas dependerá da disponibilidade de classes e/ou aulas e das diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação, previamente fixadas.
§ 7º Na impossibilidade de constituir a Jornada Inicial de trabalho do docente para fins de ingresso, conforme aulas e ou classes previstas na Matriz Curricular, a Secretaria Municipal de Educação poderá completar a Jornada Inicial de

Trabalho com Projetos Educacionais ou atividades pedagógicas afins à área de especialidade do docente, conforme Proposta Pedagógica Municipal.

Art. 13
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§ 8º Para efeito de cálculo da remuneração mensal, o mês será considerado de 5 (cinco) semanas.
§ 9º O Projeto Pedagógico da Rede Municipal de Porto Feliz estabelece o cumprimento da carga horária letiva prevista na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e compõe sua carga estatuindo o padrão de tempo da hora-aula.
§ 10 As horas de trabalho dos servidores da Classe de Docentes serão consideradas horas-aula.
§ 11 A hora-aula será constituída de 50 (cinqüenta) minutos.
§ 12 Para assegurar um padrão de qualidade no ensino, em um tempo didaticamente compatível, fica estabelecido o limite de 8 (oito) horas-aula de efetivo exercício, mais 1(um) HTPC - Hora de trabalho Pedagógico Coletivo ou 7 (sete)

horas-aula e mais 2(dois) HTPC - Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo, por dia de trabalho em um determinado cargo no município.
§ 13 Para o professor constante no inciso II, deste artigo, fica estabelecido que caso haja supressão de classes e ou aulas até o limite de 20% (vinte por cento) do total da jornada Inicial prevista para atribuição em sua Unidade Escolar Sede,

o mesmo poderá concorrer no processo de Atribuição Geral, para completar sua respectiva jornada, mantendo sua sede.
§ 14 Quando o professor constante no inciso II, deste artigo, necessitar completar sua jornada em mais de uma Unidade Escolar, conforme previsto no § 13, deste artigo, o mesmo terá sua vida funcional estabelecida na Unidade Escolar -

Sede.
§ 15 Para o professor, com aulas atribuídas em mais de uma Unidade Escolar, sem fixação de Sede, terá como Unidade de Controle de freqüência, por todo o ano letivo, a Unidade em que tenha obtido maior quantidade de aulas atribuídas.
§ 16 Caso os professores referidos no inciso II, deste artigo, não completem a jornada preestabelecida na fase de Atribuição Geral, a Secretaria Municipal de Educação poderá atribuir-lhes Projetos Educacionais, de acordo com o seu campo

de atuação, até o limite de 20% (vinte por cento) da sua jornada, ou considerá-lo em disponibilidade quando a supressão de classes e ou aulas for superior a este limite.
§ 17 A Secretaria Municipal de Educação poderá afastar o professor titular para desenvolver Projetos Educacionais da Rede Municipal, conforme Proposta Pedagógica Municipal.
§ 18 A carga horária do docente não poderá exceder a 40 (quarenta) horas semanais, computando para esse fim, a jornada de trabalho e carga suplementar, por cargo exercido no Município.
§ 19 Além da jornada a que estiver sujeito, o docente titular de cargo poderá prestar carga suplementar de trabalho, respeitando o limite máximo de 40 (quarenta) horas semanais, por cargo exercido no Município.
§ 20 A carga suplementar de trabalho corresponde ao número de horas prestadas pelo docente além daquelas previstas na sua opção de Jornada efetivada no início do ano letivo.
§ 21 As horas prestadas a título de carga suplementar de trabalho também são compostas de atividades com alunos, trabalho pedagógico na escola e trabalho pedagógico em local de livre escolha do docente.
§ 22 As horas de trabalho pedagógico integram as jornadas de trabalho dos docentes, sendo, portanto, obrigatórias.
III - Professor Especialista em Deficiência Intelectual, Auditiva, Visual ou Física, para atuação nas salas de recursos e ou em serviços de apoio à rede regular de ensino.
a) Jornada Básica de 30 (trinta) horas semanais, sendo 25 (vinte e cinco) horas em atividades com alunos, e 05 (cinco) horas de trabalho pedagógico, respectivamente: 02 (duas) horas de trabalho pedagógico coletivo, em horário e local

fixado pela Secretaria Municipal de Educação e 03 (três) horas de trabalho pedagógico livre - HTPL, cumpridas em local de livre escolha.
IV - Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais - Libras.
a) Jornada Básica de 30 (trinta) horas, sendo 25 (vinte e cinco) horas em atividades com alunos e 05 (cinco) horas de trabalho pedagógico, sendo: 02 (duas) horas de trabalho pedagógico coletivo, em horário e local fixado pela Secretaria

Municipal de Educação, e 03 (três) horas de trabalho pedagógico livre, cumpridas em local de livre escolha.

 A jornada de trabalho dos docentes do Quadro do Magistério Público da Educação Básica do Município de Porto Feliz será composta, na seguinte conformidade:

I - Professor de Educação Básica - Infantil e Professor Adjunto de Educação Básica - Infantil.

a) Jornada Básica: 30 (trinta) horas, sendo 20 (vinte) horas em atividades com alunos, 02 (duas) horas em atividade de trabalho pedagógico coletivo, 03 (três) horas em atividade de trabalho pedagógico institucional e 05 (cinco) horas em
atividades de livre escolha.

b) Jornada Ampliada: 37 (trinta e sete) horas, sendo 25 (vinte e cinco) horas em atividades com alunos, 02 (duas) horas em atividade de trabalho pedagógico coletivo, 04 (quatro) horas em atividade de trabalho pedagógico institucional e 06
(seis) horas em atividades de livre escolha.

II - Professor de Educação Básica I e Professor Adjunto de Educação Básica I.

a) Jornada Básica: 30 (trinta) horas, sendo 20 (vinte) horas em atividades com alunos, 02 (duas) horas em atividade de trabalho pedagógico coletivo, 03 (três) horas em atividade de trabalho pedagógico institucional e 05 (cinco) horas em
atividades de livre escolha.

b) Jornada Ampliada: 36 (trinta e seis) horas, sendo 24 (vinte e quatro) horas em atividades com alunos, 02 (duas) horas em atividade de trabalho pedagógico coletivo, 04 (quatro) horas em atividade de trabalho pedagógico institucional e 06
(seis) horas em atividades de livre escolha.

II - Professor de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências, de Arte, de Inglês e de Educação Física, bem como seus respectivos Professores Adjuntos.

a) Jornada Inicial: 24 (vinte e quatro) horas, sendo 16 (dezesseis) horas em atividades com alunos, 02 (duas) horas em atividade de trabalho pedagógico coletivo, 02 (duas) horas em atividade de trabalho pedagógico institucional e 04
(quatro) horas em atividades de livre escolha.

b) Jornada Básica: 30 (trinta) horas, sendo 20 (vinte) horas em atividades com alunos, 02 (duas) horas em atividade de trabalho pedagógico coletivo, 03 (três) horas em atividade de trabalho pedagógico institucional e 05 (cinco) horas em
atividades de livre escolha.

Art. 13
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c) Jornada Ampliada: 36 (trinta e seis) horas, sendo 24 (vinte e quatro) horas em atividades com alunos, 02 (duas) horas em atividade de trabalho pedagógico coletivo, 04 (quatro) horas em atividade de trabalho pedagógico institucional e 06
(seis) horas em atividades de livre escolha.

§ 1º Em decorrência da atribuição de turmas ou classes, formadas por blocos indivisíveis de aulas ou em virtude da ampliação da jornada de trabalho, os docentes mencionados nos incisos I, II e III desta lei, que ultrapassarem o limite das
jornadas de trabalho na qual estão incluídos, ficam sujeitos as jornadas de trabalho, respeitada a correspondência entre o número de horas-aulas com alunos e o número de horas de atividade de trabalho pedagógico coletivo, institucional e livre,
previstas no anexo I desta lei complementar.

§ 2º Para atribuição das turmas ou classes dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos, serão consideradas as normas previstas para o Processo de Atribuição, e será efetivada como constituição de Jornada
de Trabalho aos Professores de Educação Básica I.

§ 3º Anualmente, durante o processo de Atribuição de Classes ou Aulas, o docente deverá efetivar sua opção para a Jornada de Trabalho, respeitando as Fases para o referido processo.

§ 4º O atendimento às opções de Jornadas Básicas e Ampliadas dependerá da disponibilidade de classes e/ou aulas e das diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação, previamente fixadas.

§ 5º Na impossibilidade de constituir a Jornada Inicial de trabalho do docente para fins de ingresso, conforme aulas e ou classes previstas na Matriz Curricular, a Secretaria Municipal de Educação poderá completar a Jornada Inicial de
Trabalho com Projetos Educacionais ou atividades pedagógicas afins à área de especialidade do docente, conforme Proposta Pedagógica Municipal.

§ 6º Para efeito de cálculo da remuneração mensal, o mês será considerado de 5 (cinco) semanas.

§ 7º O Projeto Pedagógico da Rede Municipal de Porto Feliz estabelece o cumprimento da carga horária letiva prevista na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e compõe sua carga estatuindo o padrão de tempo da hora-aula.

§ 8º As horas de trabalho dos servidores da Classe de Docentes serão consideradas horas-aula.

§ 9º A hora-aula será constituída de 50 (cinqüenta) minutos.

§ 10 Para assegurar um padrão de qualidade no ensino, em um tempo didaticamente compatível, fica estabelecido o limite de 8 (oito) horas-aula de efetivo exercício com alunos, mais 1(uma) hora-aula de trabalho Pedagógico Coletivo ou
Institucional; ou 7 (sete) horas-aula de efetivo exercício com alunos e mais 2(duas) horas-aula de Trabalho Pedagógico Coletivo ou Institucional, por dia de trabalho em um determinado cargo no município.

§ 11 Para o professor constante no inciso II, deste artigo, fica estabelecido que caso haja supressão de classes e ou aulas até o limite de 20% (vinte por cento) do total da jornada Inicial prevista para atribuição em sua Unidade Escolar Sede,
o mesmo poderá concorrer no processo de Atribuição Geral, para completar sua respectiva jornada, mantendo sua sede.

§ 12 Quando o professor constante no inciso II, deste artigo, necessitar completar sua jornada em mais de uma Unidade Escolar, conforme previsto no § 11, deste artigo, o mesmo terá sua vida funcional estabelecida na Unidade Escolar
Sede.

§ 13 Para o professor, com aulas atribuídas em mais de uma Unidade Escolar, sem fixação de Sede, terá como Unidade de Controle de freqüência, por todo o ano letivo, a Unidade em que tenha obtido maior quantidade de aulas atribuídas.

§ 14 Caso os professores referidos no inciso II, deste artigo, não completem a jornada preestabelecida na fase de Atribuição Geral, a Secretaria Municipal de Educação poderá atribuir-lhes Projetos Educacionais, de acordo com o seu campo
de atuação, até o limite de 20% (vinte por cento) da sua jornada, ou considerá-lo em disponibilidade quando a supressão de classes e ou aulas for superior a este limite.

§ 15 A Secretaria Municipal de Educação poderá afastar o professor titular para desenvolver Projetos Educacionais da Rede Municipal, conforme Proposta Pedagógica Municipal.

§ 16 A carga horária do docente não poderá exceder a 40 (quarenta) horas semanais, computando para esse fim, a jornada de trabalho e carga suplementar, por cargo exercido no Município.

§ 16 A carga horária do docente é composta pela jornada e carga suplementar de trabalho, e poderá exceder a 40 (quarenta) horas semanais se houver atribuição de Carga Suplementar em caso de substituição de docente, por cargo
exercido no Município. (Redação dada pela Lei Complementar nº 236/2022)

§ 17 Além da jornada a que estiver sujeito, o docente titular de cargo poderá prestar carga suplementar de trabalho, respeitando o limite máximo de 40 (quarenta) horas semanais, por cargo exercido no Município.
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§ 17 Além da carga horaria, jornada e carga suplementar de trabalho, a que estiver sujeito o docente titular de cargo, poderá ter atribuído a Carga Suplementar em Substituição, desde que haja compatibilidade de horário de trabalho entre as
aulas e/ou classes atribuídas na carga horária do cargo - jornada e carga suplementar de trabalho - e as aulas e/ou classes atribuídas a título de Carga Suplementar em Substituição. (Redação dada pela Lei Complementar nº 236/2022)

§ 18 A carga suplementar de trabalho corresponde ao número de horas prestadas pelo docente além daquelas previstas na sua opção de Jornada efetivada no início do ano letivo.

§ 18 A carga suplementar do docente corresponde:

a) Carga Suplementar de Trabalho - corresponde ao número de horas prestadas pelo docente, além daquelas previstas na sua Jornada de Trabalho, até uma carga horária de 40 horas semanais;
b) Carga Suplementar em Substituição - corresponde ao número de horas prestadas pelo docente além daquelas já atribuídas em sua Jornada e Carga Suplementar de Trabalho. (Redação dada pela Lei Complementar nº 236/2022)

§ 19 As horas prestadas a título de carga suplementar de trabalho também são compostas de atividades com alunos, trabalho pedagógico na escola e trabalho pedagógico em local de livre escolha do docente.

§ 19 As horas prestadas a título de carga suplementar de trabalho e carga suplementar em substituição são compostas de atividades com alunos e trabalho pedagógico na escola.(Redação dada pela Lei Complementar nº 236/2022)

§ 20 As horas de trabalho pedagógico integram as jornadas de trabalho dos docentes, sendo, portanto, obrigatórias.

III - Professor Especialista em Deficiência Intelectual, Auditiva, Visual ou Física, para atuação nas salas de recursos e ou em serviços de apoio à rede regular de ensino.

a) Jornada Básica de 30 (trinta) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas em atividades com alunos, e 10 (dez) horas de trabalho pedagógico, respectivamente: 02 (duas) horas de trabalho pedagógico coletivo, 03 (três) horas de trabalho
pedagógico institucional, em horário e local fixado pela Secretaria Municipal de Educação, e 05 (cinco) horas de trabalho pedagógico livre - HTPL, cumpridas em local de livre escolha.

IV - Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais - Libras.

a) Jornada Básica de 30 (trinta) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas em atividades com alunos, e 10 (dez) horas de trabalho pedagógico, respectivamente: 02 (duas) horas de trabalho pedagógico coletivo, 03 (três) horas de trabalho
pedagógico institucional, em horário e local fixado pela Secretaria Municipal de Educação, e 05 (cinco) horas de trabalho pedagógico livre - HTPL, cumpridas em local de livre escolha. (Redação dada pela Lei Complementar nº 141/2012)

§ 21 A composição da jornada de trabalho com disciplinas afins ou outras disciplinas para o qual o docente esteja devidamente habilitado, ocorrerá respeitando as fases do respectivo processo de atribuição, a saber:
I - Constituição de Jornada em Nível de Sede - Disciplinas do Cargo
II - Constituição de Jornada em Nível de Sede - Disciplinas Afins
III - Constituição de Jornada em Nível de Rede - Disciplinas do Cargo
IV - Constituição de Jornada em Nível de Rede - Disciplinas Afins
V - Ampliação de Jornada em Nível de Sede - Disciplinas do Cargo
VI - Ampliação de Jornada em Nível de Sede - Disciplinas Afins
VII - Ampliação de Jornada em Nível de Rede - Disciplinas do Cargo
VIII - Ampliação de Jornada em Nível de Rede - Disciplinas Afins
IX - Constituição de Carga Suplementar em Nível de Sede - Disciplinas do Cargo
X - Constituição de Carga Suplementar em Nível de Sede - Disciplinas Afins
XI - Constituição de Carga Suplementar em Nível de Rede - Disciplinas do Cargo
XII - Constituição de Carga Suplementar em Nível de Rede - Disciplinas Afins (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 187/2016)

§ 21 A composição da jornada de trabalho, da carga suplementar de trabalho e da carga suplementar em substituição com disciplinas do cargo, afins ou outras disciplinas para o qual o docente esteja devidamente habilitado, ocorrerá
respeitando as fases do respectivo processo de atribuição, a saber:

1 - Constituição de Jornada em Nível de Sede - Disciplinas do Cargo;
2 - Constituição de Jornada em Nível de Sede - Disciplinas Afins;
3 - Constituição de Jornada em Nível de Rede - Disciplinas do Cargo;
4 - Constituição de Jornada em Nível de Rede - Disciplinas Afins;
5 - Ampliação de Jornada em Nível de Sede - Disciplinas do Cargo;
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6 - Ampliação de Jornada em Nível de Sede - Disciplinas Afins;
7 - Ampliação de Jornada em Nível de Rede - Disciplinas do Cargo;
8 - Ampliação de Jornada em Nível de Rede - Disciplinas Afins;
9 - Constituição de Carga Suplementar de Trabalho em Nível de Sede - Disciplinas do Cargo;

10 - Constituição de Carga Suplementar de Trabalho em Nível de Sede - Disciplinas Afins;
11 - Constituição de Carga Suplementar de Trabalho em Nível de Rede - Disciplinas do Cargo;

12 - Constituição de Carga Suplementar de Trabalho em Nível de Rede - Disciplinas Afins;
13 - Constituição de Carga Suplementar em Substituição em Nível de Sede - Disciplinas do Cargo;

14 - Constituição de Carga Suplementar em Substituição em Nível de Sede - Disciplinas Afins;
15 - Constituição de Carga Suplementar em Substituição em Nível de Rede - Disciplinas do Cargo;

16 - Constituição de Carga Suplementar em Substituição em Nível de Rede - Disciplinas Afins. (Redação dada pela Lei Complementar nº 236/2022)

§ 22 Disciplinas afins é o conjunto de disciplinas, além da disciplina do cargo, para as quais o docente possua habilitação, conforme parecer emitido pela Secretaria de Educação, após análise dos títulos e formação acadêmica do docente.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 187/2016)

§ 23 A atribuição das disciplinas afins somente poderá ser realizada ao docente, desde que as todas as aulas das disciplinas do cargo já tenham sido atribuídas primeiramente, e desde que as aulas classificadas como disciplinas afins
(demais disciplinas) já tenham sido atribuídas aos docentes dos respectivos cargos. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 187/2016)

Subseção II
Da Jornada - Classe de Suporte Pedagógico

 Os profissionais da Classe de Suporte Pedagógico: Diretor de Escola do Ensino Fundamental, Diretor de Escola de Educação Infantil, Supervisor de Ensino, Vice-Diretor, Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica e
Assessores Técnicos Pedagógicos das Áreas de Códigos e Linguagem; Matemática e Ciências Naturais; de Ciências Sociais; de Alfabetização e Letramento e de Educação Infantil; de Inclusão e do Direito à Diversidade, de Educação Física,
Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional, Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental, Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil e Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar terão suas
jornadas de 40 (quarenta) horas semanais destinadas ao cumprimento de suas atividades específicas.

 Os profissionais da Classe de Suporte Pedagógico: Diretor de Escola, Supervisor de Ensino, Vice-Diretor, Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica e Assessores Técnicos Pedagógicos das Áreas de Códigos e
Linguagem; Matemática e Ciências Naturais; de Ciências Sociais; de Alfabetização e Letramento e de Educação Infantil; de Inclusão e do Direito à Diversidade, de Educação Física , Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema
Educacional, Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental , Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil e Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar terão suas jornadas de 40 (quarenta) horas semanais destinadas ao
cumprimento de suas atividades específicas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016) (Expressões extintas pela Lei Complementar nº 251/2024)

 O Psicopedagogo Institucional terá sua jornada de 30 (trinta) horas semanais destinadas ao cumprimento de suas atividades específicas, distribuídas na seguinte conformidade:

a) 25 (vinte e cinco) horas para o desenvolvimento das atividades institucionais e 05 (cinco) horas de trabalho pedagógico, sendo: 02 (duas) horas de trabalho pedagógico coletivo, em horário e local fixado pela Secretaria Municipal de
Educação, e 03 (três) horas de trabalho pedagógico livre, cumpridas em local de livre escolha.

 Aos ocupantes de função docente, professor contratado por período temporário, aplicar-se-á a somatória das aulas semanais trabalhadas de acordo com a necessidade prevista pela Secretaria Municipal de Educação.

Subseção III
Das Horas de Trabalho Pedagógico

 As horas de trabalho pedagógico - HTP deverão ser desenvolvidas na seguinte conformidade:

Art. 14

Art. 14

Art. 15

Art. 16

Art. 17
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I - nas Unidades Escolares, em atividades coletivas, para atender as horas de trabalho pedagógico coletivo - HTPC, em:
a) reunião de orientação técnica;
b) discussão de problemas educacionais;
c) elaboração de planos com a participação do diretor e de outros profissionais da classe de suporte pedagógico;
d) reunião de professores para preparação e avaliação do trabalho pedagógico, com a participação da equipe de Suporte Pedagógico, de acordo com as necessidades.
e) atendimento a pais e alunos;
f) articulação com a comunidade;
g) aperfeiçoamento profissional de acordo com a proposta pedagógica e;
h) atividades educacionais organizadas pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Porto Feliz.
II - Em local de livre escolha pelo docente para atender às horas de trabalho pedagógico livre - HTPL em:
a) pesquisa;
b) preparação de aulas e instrumentos de avaliação;
c) análise de trabalhos de alunos e;
d) correção de provas aplicadas aos alunos.
Parágrafo único. Para atender ao Programa de Formação Permanente, reuniões e outros, os docentes poderão ser, excepcionalmente, convocados dentro da jornada de horas de trabalho pedagógico coletivo - HTPC, de acordo com o

horário preestabelecido para o seu cumprimento.

 As horas de trabalho pedagógico - HTP deverão ser desenvolvidas na seguinte conformidade:

I - nas Unidades Escolares, em atividades coletivas, para atender as horas de trabalho pedagógico coletivo - HTPC, em:

a) Reunião de orientação técnica;
b) Discussão de problemas educacionais;
c) Elaboração de planos com a participação do diretor e de outros profissionais da classe de suporte pedagógico;
d) Reunião de professores para preparação e avaliação do trabalho pedagógico, com a participação da equipe de Suporte Pedagógico, de acordo com as necessidades.

II - nas Unidades Escolares ou em outro local pré-determinado, pela Secretaria Municipal de Educação, em atividades individuais ou coletivas, para atender as horas de trabalho pedagógico Institucional - HTPI, no desenvolvimento de
atividades pedagógicas, de formação e capacitação de acordo com a proposta pedagógica da Secretaria Municipal de Educação do Município de Porto Feliz, e em:

a) Atendimento a pais e alunos;
b) Articulação com a comunidade;
c) Aperfeiçoamento profissional de acordo com a proposta pedagógica e;
d) Atividades educacionais organizadas pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Porto Feliz.

III - Em local de livre escolha pelo docente para atender às horas de trabalho pedagógico livre - HTPL em:

a) pesquisa;
b) preparação de aulas e instrumentos de avaliação;
c) análise de trabalhos de alunos e;
d) correção de provas aplicadas aos alunos.

§ 1º Para atender ao Programa de Formação Permanente, reuniões e outros, os docentes poderão ser, excepcionalmente, convocados dentro da jornada de horas de trabalho pedagógico institucional - HTPI, de acordo com o horário
preestabelecido para o seu cumprimento e de acordo com Proposta Pedagógica estabelecida para a Rede Municipal de Educação do Município de Porto Feliz.

§ 2º As atividades desenvolvidas nas Horas de Trabalho Pedagógico Institucional serão regulamentadas pela Secretaria Municipal de Educação para atender as necessidades da Proposta Pedagógica da Rede Municipal de Educação do
Município de Porto Feliz. (Redação dada pela Lei Complementar nº 141/2012)

Seção IV

Art. 17
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Da Organização da Rede Escolar

 A organização da rede escolar deverá promover adequada relação numérica professor - educando, a fim de elevar a qualidade da educação.

 Promover-se-á a adequação numérica professor - educando, com os seguintes parâmetros por turma:

I - Educandos de 0 a 1 ano e 11 meses e 29 dias - até 6 crianças.

II - Educandos de 2 anos - até 10 alunos por turma.

III - Educandos de 3 anos de idade - até 15 alunos por turma.

IV - Educandos de 4 a 5 anos de idade - até 20 alunos por turma.

V - No 1º ciclo dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental "Ciclo da Infância" - até 25 alunos por turma.

VI - No 2º ciclo dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental - 30 alunos por turma.

VII - Nos Anos Finais do Ensino Fundamental - até 30 alunos por turma.

VIII - Nos Anos Iniciais da Educação de Jovens e Adultos - até 20 alunos.

IX - Nos Anos Finais da Educação de Jovens e Adultos - até 30 alunos.

Parágrafo único. Para atendimento excepcional da demanda escolar, poderá ser ultrapassado o limite preestabelecido, desde que com planejamento estratégico para a adequação necessária relacionada a recursos físicos, materiais e
humanos, observando à disponibilidade financeira do erário público municipal.

Seção V
Da Evolução Funcional

 A evolução funcional é a passagem do integrante de carreira do magistério para a referência e nível de retribuição superior a que pertence, mediante a apresentação de Títulos e Avaliação de Desempenho, nos termos dos Anexos IV, V e
VI integrantes desta Lei Complementar.

 A evolução funcional é a passagem do integrante de carreira do magistério para um nível e faixa de retribuição superior da referência salarial que pertence, mediante a apresentação de Títulos e Avaliação de Desempenho, nos termos dos
Anexos IV, V e VI integrantes desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

I - A evolução processar-se-á nas seguintes modalidades:
a) pela via acadêmica, considerando os títulos acadêmicos ou habilitações em cursos de nível superior ou pós-graduação, onde ocorrerá mudança de nível e;
b) pela via não-acadêmica, considerando a Avaliação de Desempenho, onde ocorrerá a mudança de referência.
b) pela via não-acadêmica, considerando a Avaliação de Desempenho, onde ocorrerá a mudança de faixa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

 A evolução funcional é a passagem do integrante de carreira do magistério para um nível e faixa de retribuição superior da referência que pertence, mediante a apresentação de Títulos e Avaliação de Desempenho, nos termos dos
Anexos IV, V, VI, IX, X, XI e XII, integrantes desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

 Os níveis e as referências correspondentes à evolução funcional do profissional de Carreira fundamentam-se, a saber:

 Os níveis e as faixas dentro de sua referência salarial, correspondentes à evolução funcional do profissional de Carreira fundamentam-se, a saber: (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

Art. 18

Art. 19

Art. 20

Art. 20

Art. 20

Art. 21

Art. 21
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I - Nível é o lugar ocupado pelo servidor efetivo na posição vertical considerando a evolução funcional, por meio da via acadêmica.

II - Referência é a subdivisão dos cargos efetivos, de acordo com a posição horizontal, com interstício de 03 (três) anos ininterruptos, considerando a Avaliação de Desempenho do Profissional do Quadro do Magistério.

II - Faixa é a subdivisão da referencial salarial, de acordo com a posição horizontal, com interstício de 03 (três) anos ininterruptos, considerando a Avaliação de Desempenho do Profissional do Quadro do Magistério. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 187/2016)

 Quando o servidor ocupar dois cargos distintos na Rede Municipal de Porto Feliz, a documentação para fins de evolução será computada separadamente.

Subseção I
Da Evolução Pela Via-acadêmica

 A evolução funcional, por meio da evolução via-acadêmica, mudança de nível, dar-se-á considerando níveis de titulação, na seguinte proporção:

 A evolução funcional, pela via-acadêmica, corresponderá a mudança de nível e dar-se-á considerando níveis de titulação, na seguinte proporção: (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

a) 20% (vinte por cento) do nível Médio Normal para o Nível de Graduação - Licenciatura Plena em Pedagogia, na área de atuação, quando a exigência mínima for de nível Médio Normal, considerada apenas uma vez. - Evolução constante
para o Professor de Educação Básica-Infantil, Professor de Educação Básica I, Professor Adjunto de Educação Básica-Infantil e Professor Adjunto de Educação Básica I. Computar-se-á para fins de Graduação a somatória de 4 (quatro) Níveis,
não cumulativos.

a) 20% (vinte por cento) do Nível Médio Normal para o Nível de Graduação - Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior, na área de atuação, quando a exigência mínima for de Nível Médio Normal, considerada apenas uma vez. -
Evolução constante para o professor de Educação Básica Infantil, Professor de Educação Básica I, Professor Adjunto de Educação Básica Infantil e Professor Adjunto de Educação Básica I. Computar-se-á para fins de graduação a somatória de
4 (quatro) níveis, não cumulativos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 130/2011)

b) 05 (cinco por cento) para apresentação de Segunda Graduação - Licenciatura Plena, na área da educação, exceto a que deu origem ao cargo, sendo considerada apenas uma vez, correspondendo à evolução de 1 (um) Nível.
c) 10% (dez por cento) para apresentação da 1ª (primeira) Pós-Graduação "lato sensu", Especialização, na área da educação, exceto a que deu origem ao cargo, sendo considerada apenas uma vez, correspondendo à evolução de 2 (dois)

Níveis. - O profissional que ingressar tendo como requisito 1 (uma) Pós-Graduação, Especialização, poderá concorrer somente para fins de Evolução com a 2 ª Pós-Graduação, devido o requisito para o cargo estar incluído no cômputo dos
vencimentos iniciais, conforme § 1º, deste artigo.

d) 05% (cinco por cento) para apresentação da 2ª (segunda) Pós-Graduação "lato sensu", Especialização, na área da educação, exceto a que deu origem ao cargo, sendo considerada apenas uma vez, correspondendo à evolução de 1 (um)
Nível.

e) 15% (quinze por cento) para apresentação de Pós-Graduação, nível de mestrado, na área da educação, sendo considerada apenas uma vez, correspondendo à evolução de 3 (três) Níveis.
f) 15% (quinze por cento) para apresentação de Pós-Graduação, nível de doutorado, na área da educação, sendo considerada apenas uma vez, correspondendo à evolução de 3 (três) níveis, quando apresentado o título de Mestre. Caso o

servidor venha a apresentar o título de Doutor, diretamente, sem a apresentação, constante na alínea "e" o servidor fará jus a 6 (seis) Níveis.

§ 1º O servidor que ingressar no cargo, tendo como requisito a formação em nível de Graduação - Licenciatura Plena ou curso do Programa Especial de Formação Pedagógica ou Pós-Graduação, Especialização, será enquadrado em nível
correspondente de formação, sendo que os títulos considerados como requisitos para o cargo não serão considerados para fins de evolução, em virtude dos mesmos estarem incluídos no cômputo dos vencimentos iniciais do profissional,
conforme Anexos IV, V e VI integrantes desta Lei Complementar.

§ 1º O servidor que ingressar no cargo, tendo como requisito a formação em Nível de Graduação - Licenciatura Plena ou Curso Normal Superior ou curso do Programa Especial de Formação Pedagógica ou Pós-Graduação, Especialização,
será enquadrado em Nível Correspondente de formação, sendo que os títulos considerados como requisitos para o cargo não serão considerados para fins de evolução, em virtude dos mesmos estarem incluídos no cômputo dos vencimentos
iniciais do profissional, conforme Anexos IV, V e VI integrantes desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 130/2011)

§ 1º O servidor que ingressar no cargo, tendo como requisito a formação em Nível de Graduação - Licenciatura Plena ou Curso Normal Superior ou curso do Programa Especial de Formação Pedagógica ou Pós-Graduação, Especialização,
será enquadrado em Nível Correspondente de formação, sendo que os títulos considerados como requisitos para o cargo não serão considerados para fins de evolução, em virtude dos mesmos estarem incluídos no cômputo dos vencimentos
iniciais do profissional, conforme Anexos IV, V, VI, IX, X, XI e XII, integrantes desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

§ 2º Considerar-se-ão para efeito dos títulos, para evolução via-acadêmica, os seguintes documentos:

a) Diplomas - que são os graus acadêmicos da Educação Superior, a saber: de Graduação, de Licenciado e de Pós-Graduação, os diplomas de Mestre e Doutor.

Art. 22

Art. 23

Art. 23
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b) Certificados - que são expedidos como prova de conclusão dos cursos da Educação Superior, a saber: Especialização, considerado de pós-graduação "lato sensu".

§ 3º A mudança de um nível para outro será automática, mediante a apresentação dos referidos títulos, tendo a Secretaria Municipal de Educação um prazo de 60 (sessenta) dias para análise e deferimento da evolução, exceto para
apresentação do título de Pós-Graduação, Especialização, que deverá respeitar o período de interstício de 3 (três) anos para a apresentação do 2º (segundo ) curso de Pós-Graduação, Especialização.

§ 4º O percentual referente à evolução do profissional será devido após a data de protocolo do requerimento, desde que a documentação esteja de acordo com o preestabelecido nesta Lei Complementar.

§ 5º O profissional deverá requerer a evolução funcional, por meio de requerimento, fornecido pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 6º O requerimento para evolução deverá ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Educação, com as cópias comprobatórias da documentação exigida, apresentando os originais, no ato do recebimento, para fins de verificação.

§ 6º O requerimento para evolução deverá ser protocolado em local predefinido pela Secretaria Municipal de Educação, com as cópias comprobatórias da documentação exigida, apresentando os originais, no ato do recebimento, para fins
de verificação. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

§ 7º O servidor fará jus à evolução funcional pela via acadêmica, após findar o Período de Estágio Probatório e obter resultado satisfatório na referida avaliação.

§ 7º O servidor fará jus à evolução funcional pela via acadêmica, a qualquer época, respeitando os procedimentos legais para sua efetivação e desde que apresente a titulação exigida. (Redação dada pela Lei Complementar nº 130/2011)

§ 7º O servidor, que ingressar, após a publicação desta lei complementar, fará jus à evolução funcional pela via acadêmica, após findar o Período de Estágio Probatório e desde que obtenha resultado satisfatório na referida avaliação.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

§ 8º Os títulos contados para evoluções anteriores à vigência desta Lei Complementar, bem como as vantagens adquiridas nas mesmas condições, não poderão ser computados ou acumulados para fins de evolução, nos termos desta Lei
Complementar.

§ 9º Será efetivado o enquadramento salarial dos profissionais na Escala de Vencimentos, nos termos desta Lei Complementar, respeitadas as evoluções adquiridas na vida funcional do servidor.

§ 10 Os níveis serão calculados sobre o vencimento-base.

§ 11 Cada Nível corresponderá à evolução correspondente a 5% (cinco por cento), não sendo cumulativos.

§ 12 Os títulos apresentados para evolução no cargo de Diretor de Escola somente serão aceitos se os mesmos forem na área de atuação do cargo. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 203/2017)

Subseção II
Da Evolução Pela Via Não-acadêmica

 A evolução funcional do profissional, por meio da via não-acadêmica, corresponderá à mudança de uma referência para outra, com observância ao cumprimento do período de interstício de 03 (três) anos ininterruptos e da pontuação
mínima exigida na Avaliação de Desempenho.

 A evolução funcional do profissional, pela via não-acadêmica, corresponderá à mudança de uma faixa para outra, com observância ao cumprimento do período de interstício de 03 (três) anos ininterruptos e da pontuação mínima exigida
na Avaliação de Desempenho. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

§ 1º A Avaliação de Desempenho do Profissional da Educação Básica do Município de Porto Feliz será regulamentada em dispositivos legais específicos.

§ 2º Para o início da contagem referente ao primeiro interstício considerar-se à como data base, primeiro de maio de dois mil e onze.

§ 2º Para o início da contagem referente ao primeiro interstício considerar-se à como data base, dez de setembro de dois mil e onze. (Redação dada pela Lei Complementar nº 130/2011)

Art. 24

Art. 24
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§ 2º Para o início da contagem referente ao primeiro interstício considerar-se-á como data base o dia 10/09/2011 (dez de setembro de dois mil e onze). Entretanto, os atuais servidores do quadro do magistério, serão enquadrados
automaticamente, na faixa que corresponda ao número de interstícios referente ao tempo de efetivo serviço prestado pelo docente até 06/05/2015. Para a contagem dos próximos interstícios considerar-se-á como data base a data de ingresso do
servidor no cargo avaliado, desconsiderando-se o tempo utilizado para o enquadramento automático. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

§ 3º Para o profissional que se encontre em período de estágio probatório, considerar-se-á a contagem de tempo a partir da data base de primeiro de maio de 2011 (dois mil e onze), desde que o mesmo obtenha resultado satisfatório ao
término do referido estágio.

§ 3º Para o profissional que se encontre em período de estágio probatório, considerar-se-á a contagem de tempo a partir da data base de dez de setembro de dois mil e onze, desde que o mesmo obtenha resultado satisfatório ao término do
referido estágio. (Redação dada pela Lei Complementar nº 130/2011)

§ 4º Não serão considerados como interrupção do período de interstício os afastamentos e as licenças previstas em lei, exceto a Licença Sem Remuneração, Suspensão Disciplinar, Licença Sem Remuneração para Formação Acadêmica,
Faltas Injustificadas (considerando para este fim a contagem a partir da 4ª falta), Desempenho de Mandato Eletivo sem remuneração no Quadro do Magistério, Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família (acima de 90 dias) e
Afastamentos para atuação em órgãos não jurisdicionados à Secretaria Municipal de Educação de Porto Feliz.

§ 5º A mudança de uma referência para outra corresponderá ao aumento de 3% (três por cento) a cada cumprimento das exigências para a evolução, não sendo cumulativas.

§ 5º A mudança de uma faixa para outra corresponderá ao aumento de 3% (três por cento) a cada cumprimento das exigências para a evolução, não sendo cumulativas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

§ 6º As referências serão calculadas sobre o vencimento-base.

§ 6º As faixas serão calculadas sobre o vencimento-base. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

 A evolução funcional pela via não-acadêmica ocorrerá observando aos seguintes fatores indicadores de crescimento:

I - Atualização e Aperfeiçoamento;

II - Assiduidade;

III - Antiguidade;

IV - Produção Profissional;

V - Resultados Educacionais e;

VI - Outros a serem definidos em regulamento na Avaliação de Desempenho do Profissional do Magistério.

VI - Outros a serem definidos em regulamento da Avaliação de Desempenho do Profissional do Magistério, com a participação da Comissão de Gestão e Carreira. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

§ 1º Os indicadores do crescimento referem-se à capacidade, a qualidade e a produtividade do trabalho do profissional do magistério, considerando o interstício de 03 (três) anos ininterruptos.

§ 2º Consideram-se componentes do fator Atualização e Aperfeiçoamento todos os Cursos de Formação pertencentes à área da educação.

§ 2º Consideram-se como componentes do fator Atualização e Aperfeiçoamento os Cursos de Formação, em nível de Especialização, Extensão, Aperfeiçoamento ou Aprofundamento, pertencentes à área da educação. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 187/2016)

§ 3º Consideram-se componentes do fator Produções Profissionais os projetos individuais e coletivos, realizados pelo profissional do magistério na área da educação.

§ 4º Os Cursos de Formação e as Produções Profissionais serão considerados uma única vez, vedada a sua acumulação.

Art. 25
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 A Secretaria Municipal de Educação terá o prazo de 60 (sessenta) dias para análise e deferimento da evolução, vencido o período de interstício.

Parágrafo único. Os valores serão concedidos após a data de protocolo do requerimento, emitido pela Secretaria Municipal de Educação, desde que os documentos apresentados estejam de acordo com o preestabelecido nesta Lei
Complementar.

 O profissional da Educação Básica deverá requerer junto à Secretaria Municipal de Educação, a solicitação de evolução pela via não-acadêmica, após, vencido o período exigido em lei.

 Consideram-se componentes indicadores do fator Atualização e Aperfeiçoamento, os seguintes Cursos de Formação:

 Ponderam-se os componentes indicadores do fator Atualização e Aperfeiçoamento, os seguintes Cursos de Formação: (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

I - 03 (três) pontos para os Cursos de Especialização, Extensão, Aperfeiçoamento ou Aprofundamento com duração de no mínimo 180 (cento e oitenta) horas, sendo considerado somente 1 (um) curso por período de interstício.

II - 0,5 (meio ponto) para a somatória de 30 (trinta) horas referentes a Cursos de Extensão, Aperfeiçoamento ou Aprofundamento, limitado à apresentação de 90 (noventa) horas, por período de interstício, sendo que os cursos deverão ser
realizados pela Secretaria Municipal de Porto Feliz.

II - 0,5 (meio ponto) para a somatória de 30 (trinta) horas referentes a Cursos de Extensão, Aperfeiçoamento ou Aprofundamento, limitado à apresentação de 180 (cento e oitenta) horas, por período de interstício, sendo que os cursos
deverão ser realizados pela Secretaria Municipal de Porto Feliz, Secretaria do Estado de Educação e Instituições reconhecidas pelo MEC. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

§ 1º Quando o curso apresentar carga horária superior a prevista no Inciso II, deste artigo, considerar-se-á o acréscimo de 0,5 (meio ponto) a cada 30 (trinta) horas apresentadas, obedecendo ao limite previsto de 90 (noventa) horas total,
por período de interstício.

§ 1º Quando o curso apresentar carga horária superior a prevista no Inciso II, deste artigo, considerar-se-á o acréscimo de 0,5 (meio ponto) a cada 30 (trinta) horas apresentadas, obedecendo ao limite previsto de 180 (cento e oitenta) horas
total, por período de interstício. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

§ 2º Serão considerados para efeito do inciso II, deste artigo, os cursos datados nos últimos 3 (três) anos.

§ 3º Para o cômputo da pontuação prevista neste artigo, considerar-se-á a apresentação de cursos da mesma natureza por período de interstício, porém cursos diferentes daqueles apresentados para contagem anterior. Os títulos
apresentados serão considerados apenas uma vez.

 Para o indicador Assiduidade considerar-se-ão os seguintes pontos:

a) nenhuma falta ao ano equivale a 40 (quarenta) pontos.
b) 1 (uma) falta ao ano equivale a 30 (trinta) pontos.
c) 2 (duas) faltas ao ano equivale a 25 (vinte e cinco) pontos.
d) de 3 (três) a 4 (quatro) faltas ao ano equivale a 20 (vinte) pontos.
e) 5 (cinco) faltas ao ano equivale a 15 (quinze) pontos.
f) 6 (seis) faltas ao ano equivale a 10 (dez) pontos.
g) 7 (sete) faltas ou acima de 7 (sete) - equivale a 5 (cinco) pontos.

§ 1º Serão consideradas quaisquer faltas do servidor, exceto os afastamentos decorrentes das seguintes situações: faltas médicas concedidas, conforme Lei Municipal; mandato classista; falta para ingresso, atribuição e remoção (máximo
de duas vezes ao ano); férias; gala; nojo; serviços obrigatórios por lei; licença por acidente de trabalho ou doença profissional; licença-prêmio; doação de sangue a órgão oficial (máximo de duas vezes ao ano); as faltas abonadas; licença
sabática (com remuneração); licença maternidade ou adoção; licença paternidade; licença compulsória e 6 (seis) faltas médicas.

§ 2º Os indicadores do fator Assiduidade serão considerados, anualmente, e computados durante o período de cada interstício.

 Para o indicador Antiguidade, considerar-se-ão os seguintes pontos:

Art. 26

Art. 27

Art. 28

Art. 28

Art. 29

Art. 30
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a) 0,5 (meio) ponto por ano de atuação na Função Pública do Quadro do Magistério ou na Função de Confiança ou Cargo do Magistério Público do Município de Porto Feliz até completar 15 (quinze) anos; e
b) 01 (um) ponto por ano de atuação no Cargo ou Função de Confiança do Magistério Público do Município de Porto Feliz, considerando o período dos 16 (dezesseis) aos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício.

Parágrafo único. O indicador Antiguidade será calculado por período de interstício.

 Para o indicador Produção Profissional, serão consideradas as produções individuais e coletivas, realizadas pelo profissional do Magistério na área da Educação, na seguinte conformidade:

a) 02 (dois) pontos por trabalho publicado em revista, jornal ou periódico especializado, no período de avaliação, limitado a 02 (dois) pontos, por período de interstício, na área da educação.
a) 02 (dois) pontos por trabalho publicado em revista, jornal ou periódico, no período de avaliação, limitado a 02 (dois) pontos, por período de interstício. Os trabalhos publicados deverão ser na Área da Educação e avaliadas pela Secretaria

de Educação. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)
b) 02 (dois) pontos por apresentação de trabalho na área da educação em congressos e seminários e outros equivalentes, realizados por entidades, instituições de nível superior ou por órgãos da Administração Direta no período de

avaliação, limitado a 4 (quatro) pontos, por período de interstício.
c) 02 (dois) pontos por Projeto desenvolvido para atingir objetivos específicos, na Secretaria Municipal de Educação. - limitados a 6 (seis) pontos, por período de interstício.
c) 02 (dois) pontos por Projeto desenvolvido para atingir objetivos específicos da Proposta Pedagógica da Escola e da Secretaria Municipal de Educação, limitados a 6 (seis) pontos, por período de interstício. (Redação dada pela Lei

Complementar nº 187/2016)

Parágrafo único. Os projetos mencionados na alínea "c", deste artigo deverão envolver alunos, escola e comunidade, estarem inseridos na proposta pedagógica da escola, serem aprovados pelo Conselho de Escola e homologados pela
Secretaria Municipal de Educação do Município de Porto Feliz.

Parágrafo único. O projeto mencionado na alínea "c", deste artigo deverá:

a) Envolver alunos, escola e comunidade.
b) Estar inserido e contemplarem a proposta pedagógica da escola e da Secretaria Municipal de Educação;
c) Ter duração mínima de 2(dois) bimestres e apresentar mecanismos de avaliação;
d) Ser redigido e apresentado, seguindo as normas da ABNT.
e) Ser aprovado pelo Conselho de Escola e homologado pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Porto Feliz. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

 Para o cômputo da pontuação prevista neste artigo, considerar-se-á a apresentação de Produções Profissionais da mesma natureza por período de interstício, porém diferentes daquelas apresentadas para contagem anterior. As
Produções apresentadas serão consideradas apenas uma vez.

 Para o cômputo da pontuação prevista no artigo anterior, considerar-se-á a apresentação de Produções Profissionais da mesma natureza por período de interstício, porém diferentes daquelas apresentadas para contagem anterior. As
Produções apresentadas serão consideradas apenas uma vez. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

 O indicador Resultado Educacional será considerado, mediante os índices e resultados aferidos nos Sistemas de Avaliação aplicados no Município de Porto Feliz, durante o período de cada interstício.

Parágrafo único. Os critérios e instrumentos avaliativos serão definidos em regulamentação específica.

Parágrafo único. Os critérios e instrumentos avaliativos serão definidos em regulamentação específica elaborados com a participação da Comissão de Gestão e Carreira. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

 O profissional do Quadro do Magistério mudará de referência nos termos desta Lei Complementar, a cada 03 (três) anos, atingindo no período da avaliação, 80% (oitenta por cento) da soma total de pontos previstos na referida Avaliação
de Desempenho.

§ 1º Se o profissional da educação não alcançar o total de pontos exigidos para mudar de referência, ao final do interstício, permanecerá na mesma referência, podendo o servidor pleitear sua evolução no ano subseqüente.
§ 2º Quando o profissional não atingir a pontuação necessária no período de 03 (três) anos e necessitar ultrapassar o limite de anos, será considerado sempre o cômputo referente a 03 (três) anos para a contagem.

 O profissional do Quadro do Magistério mudará de faixa nos termos desta Lei Complementar, a cada 03 (três) anos, atingindo no período da avaliação, 80% (oitenta por cento) da soma total de pontos previstos na referida Avaliação de
Desempenho.

Art. 31

Art. 32

Art. 32

Art. 33

Art. 34

Art. 34
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§ 1º Se o profissional da educação não alcançar o total de pontos exigidos para mudar de faixa, ao final do interstício, permanecerá na mesma faixa, podendo o servidor pleitear sua evolução no ano subseqüente.

§ 2º Quando o profissional não atingir a pontuação necessária no período de 03 (três) anos e necessitar ultrapassar o limite de anos, será considerado sempre o cômputo referente a 03 (três) anos consecutivos para a contagem. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

 O Executivo nomeará Comissão de Gestão e Carreira formada por comissão paritária, entre gestores da educação e profissionais do Quadro do Magistério Público do Município de Porto Feliz, com representatividade de todos os
segmentos, a fim de procederem a estudos, para elaboração dos parâmetros da Avaliação de Desempenho.

Parágrafo único. A Comissão de Gestão e Carreira poderá contar com serviços de apoio técnico especializado.

 O profissional do Magistério Público Municipal da Educação do Município de Porto Feliz fará jus à evolução funcional tanto pela via acadêmica quanto pela via não acadêmica, conforme disposto nesta Lei Complementar.

 Cada título será utilizado para evolução apenas uma vez, tanto pela via-acadêmica quanto pela via não-acadêmica, vedada sua acumulação.

§ 1º A contagem e apresentação de títulos tanto pela via-acadêmica quanto pela via não-acadêmica serão considerados e computados distintamente, para todos os fins, quando o servidor possuir 2 (dois) cargos que correspondam a
atividades passíveis de acumulação no Município. (Parágrafo Único transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 141/2012) (Revogado pela Lei Complementar nº 236/2022)

Parágrafo único. A contagem e apresentação de títulos tanto pela via-acadêmica quanto pela via não-acadêmica serão considerados e computados distintamente, para todos os fins, quando o servidor possuir 2 (dois) cargos que
correspondam a atividades passíveis de acumulação no Município. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 236/2022)

§ 2º Considerar-se-á Dedicação Exclusiva à Rede Municipal de Ensino de Porto Feliz, o profissional que desenvolver suas atividades laborativas especificamente na Rede Municipal Pública de Ensino do Município de Porto Feliz, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais ou Jornada Ampliada, e não apresentar Acúmulo de Cargos, Empregos e Funções Públicas ou empregos Privados. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 141/2012)

Seção VI
Da Exclusividade

Seção VI
Do Processo Seletivo Para a Função de Confiança de Assessor Técnico Pedagógico de área (Redação dada pela Lei Complementar nº 236/2022)

 Constitui incentivo ao profissional do Quadro do Magistério a Dedicação Exclusiva, como segue:

a) Incentivo à Dedicação Exclusiva na Rede Municipal de Ensino do Município de Porto Feliz: 15% (quinze por cento) sobre o vencimento-base.

§ 1º O regime de Dedicação Exclusiva será concedido mediante opção do servidor, anualmente, conforme regulamentação da Secretaria Municipal de Educação, e não se incorporará aos vencimentos, para qualquer efeito.

§ 2º Considerar-se-á Dedicação Exclusiva à Rede Municipal de Ensino de Porto Feliz, o profissional que desenvolver suas atividades laborativas especificamente na Rede Municipal Pública de Ensino do Município de Porto Feliz, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais ou Jornada Ampliada I ou II, e não apresentar Acúmulo de Cargos, Empregos e Funções Públicas ou empregos Privados.

§ 2º Considerar-se-á Dedicação Exclusiva à Rede Municipal de Ensino de Porto Feliz, o profissional da Classe Docente e da Classe de Suporte Pedagógico, que desenvolver suas atividades laborativas exclusivamente na Rede Municipal
Pública de Ensino do Município de Porto Feliz, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais ou corresponde a Jornada Ampliada e não apresentar Acúmulo de Cargos, Empregos e Funções Públicas ou empregos Privados. Para efeitos
legais e de aplicação do disposto neste parágrafo, a vigência dos novos pedidos de exclusividade incluindo os servidores da classe de suporte pedagógico (efetivo e em função de confiança), passam a vigorar a partir do início do ano letivo de
2022. (Redação dada pela Lei Complementar nº 236/2022)

§ 3º O servidor em exercício da Função de Confiança ou em situação de Readaptado não fará jus ao incentivo de Dedicação Exclusiva.

§ 3º O servidor em exercício da Função de Confiança, ou titular do cargo de Diretor de Escola ou de Professor Coordenador Pedagógico de Educação Básica, ou ainda em situação de readaptado não fará jus ao incentivo de Dedicação

Art. 35

Art. 36

Art. 37

Art. 38
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Exclusiva. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

§ 3º O servidor em situação de readaptado não fará jus ao incentivo de Dedicação Exclusiva. (Redação dada pela Lei Complementar nº 236/2022)

§ 4º O cálculo do incentivo ao Regime de Dedicação Exclusiva não incide sobre a carga horária atribuída a título de Carga Suplementar em Substituição. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 236/2022)

§ 5º O incentivo ao Regime de Dedicação Exclusiva será encerrado no caso de afastamentos superiores a 07 (sete) dias, exceto férias. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 236/2022)

Seção VII
Do Enquadramento

 O enquadramento será feito pela movimentação vertical e horizontal, da classe de docentes e de suporte pedagógico de carreira, considerando níveis e referências, de acordo com os Anexos IV, V e VI integrantes desta Lei
Complementar.

 O enquadramento será feito pela movimentação vertical e horizontal, da classe de docentes e de suporte pedagógico de carreira, considerando níveis e faixas, de acordo com os Anexos IV, V e VI integrantes desta Lei Complementar.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

 O enquadramento será feito pela movimentação vertical e horizontal, da classe de docentes e de suporte pedagógico de carreira, considerando níveis e faixas, de acordo com os Anexos IV, V, VI, IX, X, XI e XII, integrantes desta Lei
Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

§ 1º Todos os integrantes da carreira de docentes e de suporte pedagógico serão enquadrados em seus níveis e referências, aplicando os critérios estabelecidos para a evolução funcional sobre o seu respectivo vencimento-base.

§ 1º Todos os integrantes da carreira de docentes e de suporte pedagógico serão enquadrados em seus níveis e faixas, aplicando os critérios estabelecidos para a evolução funcional sobre o seu respectivo vencimento-base. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 187/2016)

§ 2º Quando o enquadramento não coincidir com o valor do vencimento, o funcionário fará jus ao vencimento imediatamente superior ao que estiver recebendo.

§ 3º Os atos complementares necessários para enquadramento serão regulamentados pelo Executivo Municipal.

Seção VIII
Das Faltas

 As ausências ao trabalho ou faltas são tipificadas como injustificadas, justificadas, abonadas ou faltas médicas.

 O servidor deverá requerer a justificativa da falta por escrito à autoridade competente, no primeiro dia em que comparecer ao serviço.

Parágrafo único. O servidor que não efetivar o procedimento constante neste artigo, fica sujeito às conseqüências resultantes da falta de comparecimento.

 Na ocorrência de faltas sucessivas, justificadas ou injustificadas, os dias intercalados, que não haja expediente serão computados para efeito de desconto dos vencimentos.

Parágrafo único. O desconto financeiro da falta/dia será efetuado à razão de 1/30 do valor da retribuição pecuniária mensal.

 Quando a ausência do servidor referir-se à falta médica, o documento comprobatório deverá ser apresentado no dia subseqüente à falta, conforme regulamentação da Prefeitura Municipal de Porto Feliz.

Subseção I
Das Faltas Justificadas

Art. 39

Art. 39

Art. 39

Art. 40

Art. 41

Art. 42

Art. 43

20/123
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 127/2011 (http://leismunicipa.is/rwqjn) - Gerado em: 28/01/2025 09:55:03

https://leismunicipais.com.br/a/sp/p/porto-feliz/lei-complementar/2017/20/203/lei-complementar-n-203-2017-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-complementar-n-127-de-29-agosto-de-2011-que-trata-do-estatuto-e-plano-de-carreira-cargos-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-porto-feliz-conforme-especifica-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/p/porto-feliz/lei-complementar/2022/23/236/lei-complementar-n-236-2022-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-complementar-n-127-de-29-de-agosto-de-2011-que-trata-do-estatuto-e-plano-de-carreira-cargos-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-porto-feliz-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/p/porto-feliz/lei-complementar/2022/23/236/lei-complementar-n-236-2022-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-complementar-n-127-de-29-de-agosto-de-2011-que-trata-do-estatuto-e-plano-de-carreira-cargos-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-porto-feliz-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/p/porto-feliz/lei-complementar/2022/23/236/lei-complementar-n-236-2022-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-complementar-n-127-de-29-de-agosto-de-2011-que-trata-do-estatuto-e-plano-de-carreira-cargos-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-porto-feliz-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/p/porto-feliz/lei-complementar/2016/18/187/lei-complementar-n-187-2016-dispoe-sobre-alteracoes-da-lei-complementar-n-127-de-29-agosto-de-2011-e-lei-complementar-n-130-de-09-de-novembro-de-2011-que-tratam-do-estatuto-e-plano-de-carreira-cargos-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-porto-feliz-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/p/porto-feliz/lei-complementar/2017/20/203/lei-complementar-n-203-2017-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-complementar-n-127-de-29-agosto-de-2011-que-trata-do-estatuto-e-plano-de-carreira-cargos-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-porto-feliz-conforme-especifica-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/p/porto-feliz/lei-complementar/2016/18/187/lei-complementar-n-187-2016-dispoe-sobre-alteracoes-da-lei-complementar-n-127-de-29-agosto-de-2011-e-lei-complementar-n-130-de-09-de-novembro-de-2011-que-tratam-do-estatuto-e-plano-de-carreira-cargos-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-porto-feliz-e-da-outras-providencias
https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/rwqjn


 As faltas justificadas são aquelas cuja razoabilidade constitui escusa para o não comparecimento do servidor ao trabalho.

Parágrafo único. As faltas justificadas acarretam descontos nos vencimentos do servidor.

 Considerar-se-ão os seguintes procedimentos para a falta justificada, no ano civil:

I - Requerimento efetivado pelo servidor ao superior imediato para as devidas justificativas, até no máximo de 06 (seis) ausências.

II - Requerimento efetivado à Secretaria Municipal de Educação para as devidas justificativas referentes ao número de ausências que ultrapassarem as 06 (seis) ausências, constantes no inciso I, até o limite máximo de 12 (doze) faltas.

Subseção II
Das Faltas Injustificadas

 As faltas injustificadas acarretam descontos nos vencimentos, e sujeitam o servidor ao processo administrativo por abandono de cargo ou freqüência irregular.

§ 1º Para a instauração do processo administrativo considerar-se-á a somatória de 30 (trinta) faltas seguidas ou 45 (quarenta e cinco) intercaladas no ano civil.

§ 2º Para configuração do processo administrativo são computados os dias corridos.

Subseção III
Das Faltas Abonadas

 A falta abonada é concedida pela Administração ao servidor, seguindo os seguintes critérios:

I - Requerimento efetivado pelo servidor ao superior imediato para deferimento.

II - O deferimento da falta abonada está condicionado ao bom desenvolvimento dos serviços e à disponibilidade do erário público.

 Poderão ser concedidas ao servidor o total de 6 (seis) faltas abonadas durante o ano civil.

Parágrafo único. As faltas abonadas deverão observar ao limite de 1 (uma) falta por mês.

 As faltas abonadas são computadas para fins de aquisição de Licença-Prêmio.

 As faltas abonadas não serão consideradas para a concessão de benefícios ao servidor. (Redação dada pela Lei Complementar nº 151/2013)

Subseção IV
Dos Descontos Das Faltas-aula

 O desconto para fins de pagamento deverá, sempre, ser equivalente a 1/30 do valor da retribuição pecuniária mensal, independente da carga horária do dia em que a ausência tiver ocorrido.

 Quando da ocorrência do descumprimento de parte da carga horária diária do servidor, considerar-se-ão faltas-aula.

Art. 44

Art. 45

Art. 46

Art. 47

Art. 48

Art. 49

Art. 49

Art. 50

Art. 51
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Parágrafo único. O descumprimento, de que trata o "caput" deste artigo não poderá exceder à 1/3 (um terço) da carga horária diária de trabalho.

 As faltas-aula serão somadas às outras ausências verificadas a este título para o perfazimento de uma ou mais falta-dia.

 Ocorrendo saldo de "falta-aula" no final do mês, serão elas somadas às que vierem a ocorrer nos meses subseqüentes.

 Ocorrendo saldo de "faltas-aula" no final do mês, elas serão somadas às que vierem a ocorrer nos meses subsequentes até caracterizarem uma falta-dia. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

 O saldo de faltas-aula, quando for insuficiente para caracterizar uma falta-dia, poderá ser mensurado para este fim no último dia letivo de cada ano, independente de sua quantidade.

 O saldo de faltas-aula, quando for insuficiente para caracterizar uma falta-dia, deverá ser mensurado para este fim no último dia letivo de cada ano, independentemente de sua quantidade. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 187/2016)

 A falta-dia comporta abono ou justificativa nos termos desta Lei Complementar.

 A falta-dia caracteriza falta ao trabalho, porém comporta abono, falta justificada ou injustificada nos termos desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

 Considerar-se-á para efeitos da somatória da falta-dia, a seguinte quantidade de faltas: aulas ou de horas do trabalho pedagógico coletivo.

 

 ___________________________________________________________________
|        Carga Horária       | Número de horas-aula "não-cumpridas" |
|                            |      que caracterizam falta-dia.     |
|============================|======================================|
|De  22  a 24 horas - aulas e|4 horas/aula ou HTPC                  |
|HTPC                        |                                      |
|----------------------------|--------------------------------------|
|De  25  a 30 horas - aulas e|5 horas/aula ou HTPC                  |
|HTPC                        |                                      |
|----------------------------|--------------------------------------|
|De  31  a 35 horas - aulas e|6 horas/aula ou HTPC                  |
|HTPC                        |                                      |
|----------------------------|--------------------------------------|
|De 36 horas - aulas e HTPC  |7 horas/aula ou HTPC                  |
|____________________________|______________________________________|

 Considerar-se-á para efeitos da somatória da falta-dia, a seguinte quantidade de faltas: aulas ou de horas do trabalho pedagógico coletivo ou institucional.

Art. 52

Art. 53

Art. 53

Art. 54
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 __________________________________________________________________________
|Carga Horária (aulas com alunos| Número de horas-aula "não-cumpridas" que |
|         + HTPC + HTPI)        |          caracterizam falta-dia.         |
|===============================|==========================================|
|De 20 a 24 (horas/aulas + HTPC |4 horas/aula, HTPC ou HTPI                |
|+ HTPI)                        |                                          |
|-------------------------------|------------------------------------------|
|De 25 a 30 (horas/aulas + HTPC |5 horas/aula, HTPC ou HTPI                |
|+ HTPI)                        |                                          |
|-------------------------------|------------------------------------------|
|De 31 a 34 (horas/aulas + HTPC |6 horas/aula, HTPC ou HTPI                |
|+ HTPI)                        |                                          |
|_______________________________|__________________________________________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 141/2012)

 Para considerar-se o dia de efetivo exercício, o servidor deverá cumprir no mínimo 2/3 (dois terços) da carga horária diária de trabalho.

 No Quadro do Magistério não está previsto tolerância de atrasos, em virtude de horários de aulas preestabelecidos, com impossibilidade de compensação.

Subseção V
Das Faltas Médicas

 As faltas médicas serão regulamentadas nos dispositivos constantes no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Porto Feliz.

Seção IX
Do Local de Difícil Acesso

 Para os integrantes do Quadro do Magistério será concedido o adicional de local de exercício (ALE), que corresponderá até 20% (vinte por cento) do vencimento-base inicial, de acordo com a distância regulamentada em dispositivos
legais.

§ 1º É considerado local de difícil acesso a localidade que apresentar a inexistência de transporte regular e condições de acessibilidade, regulamentado por ato do Executivo Municipal.

§ 2º O adicional somente será devido enquanto o servidor estiver em efetivo exercício nas unidades referidas em ato legal do Executivo, deixando de ser pago, automaticamente, quando cessar ou interromper esse exercício.

§ 3º O adicional de que trata este artigo não se incorporará aos vencimentos, para qualquer efeito.

§ 4º A Secretaria Municipal de Educação do Município de Porto Feliz procederá à revisão periódica, para verificação das localidades que serão contempladas para o difícil acesso, sempre em ato legal.

TÍTULO IV
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

Art. 57

Art. 58

Art. 59

Art. 60
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CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO DA FUNÇÃO GRATIFICADA (Redação dada pela Lei Complementar nº 254/2024)

Seção I
Disposições Gerais.

 Provimento é o ato pelo qual o servidor público é investido no exercício do cargo.

 Provimento efetivo é o que se faz em Cargo Público do Quadro do Magistério, mediante a nomeação por concurso público de provas e títulos.

 A administração pública obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I - os cargos são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;

II - a investidura em cargo depende de aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo, na forma prevista em lei.

III - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo do Quadro do Magistério Público Municipal de Porto Feliz, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Parágrafo único. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas
serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso.

 A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

 São formas de provimento de cargo público:

I - nomeação;

II - readaptação;

III - aproveitamento;

IV - reintegração;

V - e demais formas previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Porto Feliz.

Seção II
Da Nomeação

 A nomeação far-se-á:

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de provimento de concurso público de provas e títulos.

Parágrafo único. A nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso público de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo de sua validade.

Seção III
Do Concurso Público

Art. 61

Art. 62

Art. 63

Art. 64

Art. 65

Art. 66
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 O concurso será de provas e títulos.

 O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

Parágrafo único. O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será publicado oficialmente.

 Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo na carreira.

 A realização de concurso público de provas e títulos para provimento de cargos públicos ocupados pelos profissionais do Magistério, na rede de ensino, será determinada sempre que a vacância no quadro permanente alcançar
percentual que possa provocar a descaracterização do projeto-político pedagógico da rede de ensino, nos termos do Parecer CNE/CEB nº 9/2009, assegurando-se o que determina o art.85 da Lei 9394/96.

Seção IV
Da Posse e do Exercício

 A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado.

Parágrafo único. O prazo para o nomeado tomar posse é de 30 (trinta) dias improrrogáveis.

 A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

 Exercício é o efetivo desempenho das atribuições destinadas ao servidor.

 Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os elementos necessários ao seu assentamento individual.

Seção V
Da Designação

 A designação para a função de confiança deverá recair, obrigatoriamente, sobre servidor ocupante de cargo efetivo do Quadro do Magistério Público Municipal de Porto Feliz, e destina-se apenas às atribuições de direção, de chefia e de
assessoramento.

 Quando se tratar de designação para função de confiança, o exercício deve pautar-se na data de publicação do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo legal, hipótese em que
recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, não excedendo a 15 (quinze) dias da publicação.

 A Secretaria Municipal de Educação afastará servidor ocupante de cargo efetivo do Quadro do Magistério Público Municipal de Porto Feliz para o exercício das funções.

I - O servidor efetivo do Quadro do Magistério interessado em exercer as funções relacionados no artigo 1º desta Lei Complementar deverá apresentar Plano de Trabalho na Unidade Escolar de seu interesse.

II - O Plano de Trabalho do candidato a função de Assessor de Direção Escolar, será analisado pelo Diretor de Escola que o recebeu e ratificado pelo Conselho Escolar, que encaminhará para homologação do Secretário Municipal de
Educação.

III - O Plano de Trabalho do candidato a função de Articulador de Rede Municipal de Ensino Fundamental, Articulador da Rede Municipal de Educação Infantil e Articulador da Rede Municipal de Educação Especial, Inclusiva e Programas de
Rede, será analisado e homologado pelo Secretário Municipal de Educação, ratificado pelo executivo.

Art. 67

Art. 68

Art. 69

Art. 70

Art. 71

Art. 72

Art. 73

Art. 74

Art. 75

Art. 76

Art. 76.
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IV - A carga horária, atribuições, e requisitos para o exercício das funções de Assessor de Direção e Articulador de Rede, ficam estabelecidas no anexo I desta lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 254/2024)

 O servidor designado a exercer função de confiança perceberá gratificação pelo exercício da atividade laborativa.

 O servidor designado a exercer função de confiança perceberá os vencimentos referentes ao exercício das atividades da função de confiança. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

Parágrafo único. Quando cessada a designação do servidor, retornará ao cargo de origem, sendo lhe asseguradas todas as evoluções previstas no cargo efetivo.

 O Servidor afastado, nos termos do artigo anterior, além da remuneração do cargo fará jus ao recebimento das seguintes gratificações:

I - Assessor de Direção Escolar: 25% da referência 1A do salário de Diretor de Escola.

II - Articular da Rede Municipal: 30% da referência 1A do salário de Supervisor de Ensino.

§ 1º O servidor que acumula cargos na Rede Pública Municipal de Porto Feliz, ao ser afastado para o exercício da função, poderá optar pelo recebimento da gratificação, ou pela manutenção do recebimento dos vencimentos dos cargos.

§ 2º A gratificação mencionada no caput deste artigo não se incorpora aos vencimentos e demais vantagens do cargo. (Redação dada pela Lei Complementar nº 254/2024)

 Quando a remuneração do cargo de origem do servidor for igual ou superior à remuneração da função de confiança, o servidor poderá optar pela remuneração correspondente ao seu cargo de origem.

 O teto remuneratório das funções previstas nesta Lei Complementar é o valor do subsídio pago ao Prefeito Municipal, conforme disposto no inciso XI, do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil. (Redação dada pela
Lei Complementar nº 254/2024)

 A função de confiança não faz jus à evolução funcional, tanto pela via-acadêmica quanto pela via não acadêmica, constante nesta Lei Complementar.
Parágrafo único. As evoluções funcionais do servidor serão mantidas no seu cargo de origem.

 O Executivo Municipal expedirá normas complementares para a regulamentação do processo seletivo para apresentação do Plano de Trabalho referente ao exercício das funções de Assessor de Direção Escolar, Articulador de Rede
Municipal de Ensino Fundamental, Articulador da Rede Municipal de Educação Infantil e Articulador da Rede Municipal de Educação Especial, Inclusiva e Programas de Rede. (Redação dada pela Lei Complementar nº 254/2024)

Seção VI
Da Contratação Temporária Para Função Pública

 Quando houver a necessidade de contratação temporária para função pública dar-se-á da seguinte forma:

I - mediante processo seletivo simplificado de provas e títulos.

§ 1º Os profissionais públicos contratados por tempo determinado exercem função pública.

§ 2º Fica vedado ao profissional contratado por tempo determinado nos termos desta Lei Complementar:

a) desempenhar atividade diversa daquela para a qual foi contratado;
b) ser designado para função de confiança;

 Os requisitos e exigências mínimas para a função temporária estão estabelecidos nos Anexos I, II e III - integrantes desta Lei Complementar.

I - A retribuição devida ao docente contratado por tempo determinado será paga por hora-aula da carga horária atribuída ao docente e será calculado sobre o valor do vencimento do cargo correspondente, no nível IA da Escala de

Art. 77

Art. 77

Art. 77.

Art. 78
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Vencimentos do referido cargo. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 187/2016)

II - O valor da hora devido ao docente contratado por tempo determinado corresponderá ao quociente da divisão do valor do vencimento base, no nível-faixa IA da Escala de Vencimentos do cargo correspondente, pelo número mensal de
horas-aula da jornada inicial do mesmo cargo. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 187/2016)

Seção VII
Do Estágio Probatório

 Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o
desempenho do cargo, observado os seguintes fatores:

I - assiduidade;

II - disciplina;

III - capacidade de iniciativa;

IV - produtividade;

V - responsabilidade.

§ 1º A Avaliação Final do Estágio Probatório do servidor será realizada 4 (quatro) meses antes de findar o período do referido estágio, por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser o regulamento da
respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V do "caput" deste artigo, e será submetida à homologação da autoridade competente.

§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado.

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade
para ocupar cargos, empregos ou funções de Natureza Especial, cargos, empregos ou funções de provimento em comissão de Direção e Assessoramento Superiores.

§ 4º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos previstos no § 3º, deste artigo.

§ 5º O servidor que tomar posse e entrar em exercício em cargo público efetivo será submetido ao estágio probatório, não importando quantos anos de exercício o servidor tenha prestado em outros cargos do mesmo ou de outro ente
federado.

§ 6º O Processo de Estágio Probatório será regulamentado em dispositivos específicos.

Seção VIII
Da Estabilidade

 O servidor habilitado em concurso público de provas e títulos, empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício.

 O servidor estável só perderá o cargo em virtude:

I - de sentença judicial transitada em julgado;

II - mediante processo administrativo, em que seja assegurado o princípio da ampla defesa;

Art. 82

Art. 83

Art. 84
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III - insuficiência de desempenho, mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de Lei Complementar, assegurada ampla defesa;

IV - excesso de despesa com pessoal, nos termos do art. 169, § 4º da CF.

Seção IX
Da Readaptação

 Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em inspeção médica.

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptado será aposentado.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como
excedente, até a ocorrência de vaga.

§ 3º O servidor em situação de readaptando, readaptação transitória, fará jus ao processo de evolução, desde que sua situação funcional esteja em consonância com o disposto no § 2º deste artigo.

 O servidor não perderá em nenhuma situação o caráter de efetivo, ficando unicamente impedido de exercer os direitos e deveres que lhe forem vedados pelo laudo médico da readaptação.

 Em processo de readaptação, o docente não poderá ampliar sua carga horária.

 O profissional readaptado deverá exercer a situação de readaptando na Unidade Escolar em que estiver lotado no ato da readaptação, ou em outro estabelecimento conforme indicação do laudo médico e atribuição efetivada pela
Secretaria Municipal de Educação.

 Cessada a readaptação, o tempo de serviço prestado na condição de readaptado será considerado no campo de atuação para efeito de classificação no processo de atribuição de classe e ou/aulas e para o processo de remoção.

 O servidor em situação de readaptação, readaptação transitória, ou processo de readaptação não terá aulas atribuídas no Processo de Atribuição em nem participará do Concurso de Remoção.

§ 1º Embora não tenha aulas atribuídas no Processo de Atribuição, o docente, mencionado no caput deste artigo, terá o seu tempo de serviço computado normalmente, para efeitos de classificação.

§ 2º Cessada a readaptação, o docente deverá participar em sua Unidade Escolar Sede, conforme o caso, do Processo de Atribuição, para constituição da Carga Horária de Trabalho para o ano letivo seguinte (Redação dada pela Lei
Complementar nº 187/2016)

 O servidor readaptado cumprirá o número de horas correspondentes a sua jornada ou carga horária de trabalho mensal, estabelecidas no ato da readaptação.

Parágrafo único. As horas de trabalho pedagógico serão consideradas para o cômputo da jornada ou carga horária mensal.

Seção X
Da Reintegração

 A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as
vantagens.

Parágrafo único. Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade.

Seção XI

Art. 85

Art. 86

Art. 87
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Art. 89
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Art. 90

Art. 91
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Da Disponibilidade e do Aproveitamento

 O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

 Quando o número de ocupantes de cargos permanentes do Quadro do Magistério for declarado maior que o estabelecido para a necessidade da rede de ensino, ou ocorrendo supressão de classes nas Unidades Escolares, ou extinção de
Unidade Escolar, ou ainda, inexistindo aulas relativas à sua área de atuação, os excedentes serão declarados em disponibilidade.

 O servidor será declarado em disponibilidade junto à Secretaria Municipal de Educação, quando não lhe for atribuída classe ou aulas na Unidade Escolar do seu cargo.

 O aproveitamento do servidor em disponibilidade poderá ocorrer durante todo o ano letivo, se assim for considerado necessário.

CAPÍTULO II

Seção Única
Da Vacância

 A vacância do cargo público decorrerá de:

I - exoneração;

II - demissão;

III - readaptação;

IV - aposentadoria;

V - falecimento.

 A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício.

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:

I - quando não satisfeitas às condições do estágio probatório;

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido.

 A dispensa da função de confiança dar-se-á:

I - a juízo da autoridade competente;

II - a pedido do próprio servidor.

CAPÍTULO III

Seção Única
Da Remoção

Art. 92

Art. 93

Art. 94

Art. 95

Art. 96

Art. 97

Art. 98

Art. 99
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 Remoção é o deslocamento do servidor no âmbito do mesmo Quadro.

 Remoção é o deslocamento do servidor no âmbito do mesmo Quadro, de uma Unidade Escolar para outra. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

 O Processo de movimentação interna dos profissionais da educação deverá ocorrer em data anterior ao processo de lotação dos profissionais provenientes de novos classificados em concursos públicos.
Parágrafo único. Poderá ser realizado o Processo de Lotação de novos cargos em data anterior ao do Processo de Remoção, caso que respeitar-se-á:
I - As vagas remanescentes, que surgirem antes do Processo de Remoção, serão atribuídas para novos profissionais concursados sem fixação de sede;
II - As vagas mencionadas do inciso anterior deverão integrar o Processo de Remoção, se constatada sua existência para o ano subseqüente;
III - Os profissionais mencionados no inciso I terão fixação de sede após a realização do Processo de Remoção.

 O Processo de movimentação interna dos profissionais da educação deverá ocorrer em data anterior ao processo de lotação de novos cargos com profissionais provenientes de novos classificados em concursos públicos.

§ 1º Poderá ser realizado o Processo de Lotação de novos cargos em data anterior ao do Processo de Remoção, caso que respeitar-se-á:

I - As vagas remanescentes, que surgirem antes do Processo de Remoção, serão atribuídas para novos profissionais concursados sem fixação de sede;

II - As vagas mencionadas do inciso anterior deverão integrar o Processo de Remoção, se constatada sua existência para o ano subsequente;

III - Os profissionais mencionados no inciso I terão fixação de sede após a realização do Processo de Remoção.

§ 2º Existindo saldo de vagas do Concurso de Remoção, que caracterizem a fixação de sede, poderá ocorrer a efetivação de novos docentes, com fixação de sede, desde que o processo de atribuição para os mesmos, seja realizado antes
do término do Processo de Atribuição de aulas aos Docentes Efetivos para a Constituição de Carga Horária de Trabalho para o ano seguinte, conforme cronograma elaborado anualmente pela Secretaria de Educação.

§ 3º Após a data estabelecida no parágrafo anterior, existindo saldo de vagas, ou ainda sendo declarado o surgimento de novas vagas, as mesmas deverão constar do próximo Concurso de Remoção, e havendo a efetivação de novos
docentes, os mesmos fixarão sede, conforme o disposto no inciso III do § 1º.

§ 4º O docente removido ou que tenha fixado sede, nos termos deste artigo, somente poderá participar de novo concurso de remoção, a partir do 3ª (terceiro) ano de trabalho na unidade escolar para a qual se removeu ou fixou sede.

§ 5º O docente removido ou com sede fixa, que for declarado em disponibilidade, por não ter turmas ou aulas atribuídas em sua Unidade Escolar Sede, decorrente da diminuição da Demanda Escolar, poderá pleitear, em até 2 anos, o Direito
de Retorno a Unidade Escolar Sede, caso ocorra a abertura de novas turmas.

§ 6º O Direito de Retorno mencionado no parágrafo anterior será realizado durante o período do Concurso Anual de Remoção, conforme, cronograma e regulamento estabelecidos pela Secretaria de Educação. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 187/2016)

 O servidor do Quadro do Magistério Público Municipal poderá solicitar nova lotação mediante a remoção por títulos, a qual deverá ser requerida formalmente pelo interessado, sendo que o pedido será avaliado de acordo com o tempo de
serviço e os títulos apresentados para fins de classificação.

I - Professor de Educação Básica - Infantil, Professor de Educação Básica I e Professor de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências, de Arte, de Inglês e de Educação Física.

A - Quanto ao tempo de serviço:
1) Como titular de cargo de docente do Quadro do Magistério da Prefeitura de Porto Feliz, no campo de atuação relativo à turma, classe e/ou horas-aula objeto da atribuição: 0,25 (vinte e cinco centésimos de ponto) por dia de efetivo

exercício
2) No exercício temporário de docência junto à Prefeitura do Município de Porto Feliz, no campo de atuação relativo à turma, classes e/ou horas-aula objeto da atribuição: 0,10 (um décimo de ponto) por dia de efetivo exercício.
B - Quanto aos títulos:
1) Diploma de Curso Superior, licenciatura de graduação plena na área da Educação e diferente do campo de atuação relativo à turma, classe e/ou horas-aula objeto da atribuição: 4 (quatro) pontos por diploma até o máximo de 4 (quatro)

pontos.
2) Diploma ou certificado de curso de Especialização ou de Aperfeiçoamento, em nível de pós-graduação, correspondente ao campo de atuação relativo à turma, classe e/ou horas-aula objeto da atribuição, ou na área de Educação: 4,5

(quatro inteiros e cinco décimos) pontos por diploma ou certificado, até o máximo de 9 (nove) pontos.

Art. 99

Art. 99

Art. 100

Art. 100

Art. 101
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3) Diploma de curso de Mestrado correspondente ao campo de atuação relativo à turma, classe e/ou horas-aula objeto da atribuição, ou na área de Educação: 7 (sete) pontos.
4) Diploma de curso de Doutorado correspondente ao campo de atuação relativo a horas-aula ou classes a serem atribuídas, ou na área de Educação 10 (dez) pontos.
5) Certificado de curso de treinamento, de expansão cultural, de extensão cultural, de extensão universitária ou de atualização no respectivo campo de atuação, promovido pela Diretoria de Educação, com duração mínima de 30 (trinta) horas

por curso, realizado nos três últimos anos anteriores a data de inscrição para atribuição: 0,01 (um centésimo) de ponto por hora freqüentada, até o máximo de 4 (quatro) pontos.
5) Certificado de curso de treinamento, de expansão cultura, de extensão cultural, de extensão universitário ou de atualização no respectivo campo de atuação, promovido pela Secretaria de Educação, com duração mínima de 30 (trinta)

horas por curso, realizado nos três últimos anos anteriores a data de inscrição para atribuição: 0,01 (um centésimo) de ponto por hora, até o máximo de 4 (quatro) pontos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)
6) Certificado de aprovação em outros concursos públicos da Prefeitura do Município de Porto Feliz para provimento de cargo de docente no campo de atuação relativo à turma, classe e/ou horas-aula objeto da inscrição: 1 (um) ponto por

certificado até o máximo de 4 (quatro) pontos.
7) Certificado de aprovação em concurso público da Prefeitura do Município de Porto Feliz, para provimento do cargo do qual é titular: 10 (dez) pontos.

 Em casos de empate na pontuação, o desempate deverá se efetivar na seguinte ordem de prioridade:

I - Maior tempo de Magistério Público Municipal de Porto Feliz.

II - Maior pontuação obtida na somatória dos títulos referentes à área da Educação.

III - Maior idade do servidor.

CAPÍTULO IV

Seção Única
Da Substituição

 As substituições dos docentes do Quadro de Profissionais do Magistério durante seus impedimentos legal e temporário e nos períodos de licenças e afastamentos previstos na legislação dar-se-ão com observância aos seguintes
critérios:

I - A substituição será exercida por:
a) Titular de cargo permanente do Quadro de Profissionais do Magistério, que esteja em disponibilidade e que apresente os mesmos requisitos legais exigidos para o cargo.
b) Professores Adjuntos de Educação Básica- Infantil, de Educação Básica I, de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências, de Arte, de Inglês e de Educação Física, respeitando-se os

seus respectivos campos de atuação, constantes nesta Lei Complementar.
c) Professores contratados temporariamente.
Parágrafo único. No caso dos cargos de Diretor de Escola e de Professor Coordenador Pedagógico a substituição será realizada por meio de designação do Executivo Municipal, normatizada em portaria. (Redação acrescida pela Lei

Complementar nº 203/2017)

 As substituições dos docentes do Quadro de Profissionais do Magistério durante seus impedimentos legal e temporário e nos períodos de licenças e afastamentos previstos na legislação, será exercida, por:

a) Titular de cargo permanente do Quadro de Profissionais do Magistério, que esteja em disponibilidade e que apresente os mesmos requisitos legais exigidos para o cargo.
b) Professores Adjuntos de Educação Básica - Infantil, de Educação Básica I, de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências, de Arte, de Inglês e de Educação Física, respeitando-se os

seus respectivos campos de atuação, constantes nesta Lei Complementar.
c) Professor titular de cargo do Quadro de Profissionais do Magistério, que não esteja em disponibilidade e apresente compatibilidade de horário para o exercício da Carga Suplementar em Substituição.
d) Professores contratados temporariamente.

Parágrafo único. No caso de cargos de Diretor de Escola e de Professor Coordenador Pedagógico a substituição será realizada por meio de designação do Executivo Municipal, normatizada em portaria. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 236/2022)

CAPÍTULO V
DA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E OU AULAS 

Seção I

Art. 102

Art. 103

Art. 103.
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Das Disposições Gerais

 Cumpre à Secretaria Municipal de Educação, por meio de Comissão nomeada para essa finalidade, atribuir as Classes e ou Aulas aos docentes em Processo de Atribuição Geral, observadas as normas legais e respeitada a
classificação geral para a fixação de sede.

 Quando do Processo de Atribuição - Sede cumpre ao Diretor de Escola proceder a Atribuição, observadas as normas legais e respeitada a classificação do docente na Unidade Escolar.

 A Secretaria Municipal de Educação providenciará a divulgação, execução e acompanhamento do processo de atribuição de Classes e/ou Aulas.

 As classes e ou aulas livres remanescentes serão atribuídas na Secretaria Municipal de Educação, observadas as normas legais e classificação geral dos profissionais do Magistério.

 Para a fixação de Sede a Unidade Escolar deverá comportar a Jornada Básica para os Professores de Educação Básica- Infantil e de Educação Básica I, e para os Professores de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de
Matemática, de História, de Geografia, de Ciências, de Arte, de Inglês e de Educação Física a Jornada Inicial de 20 (vinte) horas em atividades com alunos, 2 (duas) horas de trabalho coletivo e  2 (duas) horas de trabalho pedagógico livre.

 Para a fixação de Sede a Unidade Escolar deverá comportar a Jornada Básica para os Professores de Educação Básica Infantil e de Educação Básica I, e para os Professores de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de
Matemática, de História, de Geografia, de Ciências, de Arte, de Inglês e de Educação Física a Jornada Inicial. (Redação dada pela Lei Complementar nº 142/2013)

 Para os professores do Convênio de Parceria Ação Educacional Estado-Município considerar-se-á para fins de Atribuição o Anexo I, contagem de pontuação, emitido pelo órgão estadual.
§ 1º Os profissionais do Convênio de Parceria Ação Educacional Estado-Município farão jus a atribuição de classes e ou aulas de acordo com o preestabelecido nas normas do referido Convênio, respeitando a vigência do mesmo e o

interesse das partes.
§ 2º A recepção de profissionais do magistério de outros entes federados está prevista no inciso XXII, da Resolução 02/2009, que fixa as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério da

Educação Básica Pública, do Conselho Nacional de Educação.
§ 3º A atribuição de Aulas e ou Classes dos Professores do Convênio de Parceria Ação Educacional Estado-Município será efetivada por meio de Resolução, Decreto e ou Portaria, no período referente ao respectivo processo.

 Para os professores do Convênio de Parceria Ação Educacional Estado-Município considerar-se-á para fins de Atribuição o Anexo I, contagem de pontuação, emitido pelo órgão estadual.

§ 1º A recepção de profissionais do magistério de outros entes federados está prevista no inciso XXII, da Resolução 02/2009, que fixa as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério da
Educação Básica Pública, do Conselho Nacional de Educação.

§ 2º Os profissionais do Convênio de Parceria Ação Educacional Estado-Município, que já se encontram afastados junto ao município, até a publicação da Lei, farão jus a atribuição de classes e ou aulas em momento anterior ao Processo de
Atribuição dos Docentes da Rede Municipal de Educação, no período referente ao respectivo processo.

§ 3º A atribuição de Aulas e ou Classes dos Professores do Convênio de Parceria Ação Educacional Estado-Município será efetivada por meio de Resolução, Decreto e ou Portaria, de acordo com o preestabelecido nas normas do referido
Convênio, respeitando a vigência do mesmo e o interesse das partes.

§ 4º Ocorrendo à celebração de novo Convênio ou afastamento de novos profissionais do magistério da Rede Estadual junto ao Município, o processo de atribuição de classes ou aulas para estes será realizado em momento posterior ao
processo de Atribuição dos Docentes da Rede Municipal de Educação. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

Seção II
Da Inscrição

 O Diretor de Escola deverá convocar os docentes da Unidade Escolar, a fim de proceder suas inscrições.

Parágrafo único. O Professor deverá efetivar, anualmente, a indicação de sua jornada de trabalho.

 Os docentes que estejam afastados a qualquer título, deverão ser convocados formalmente para efetuar sua inscrição ou se fazer legalmente representar para este fim e também, se necessário, para atribuição de classes e ou aulas.
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Parágrafo único. O representante do docente deverá apresentar no ato da atribuição procuração devidamente registrada em cartório para o ato legal.

 Os titulares de cargo removidos ou transferidos, em decorrência de motivo legal, antes do início do processo de atribuição, deverão ter sua documentação remetida à Unidade Escolar de destino, para fins de classificação no processo.

 O docente readaptado deverá ser convocado por meio de sua Unidade Escolar - Sede ou de classificação de seu cargo, para fins de inscrição, classificação e atribuição de classe e ou aulas.

 Os Professores Especialistas em Deficiências: Intelectual, Auditiva, Física e Visual, o Psicopedagogo Institucional e o Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais serão inscritos e classificados na Secretaria Municipal de
Educação.

 Os Professores Adjuntos serão inscritos e classificados para o Processo de Atribuição Geral, na Secretaria Municipal de Educação.

Seção III
Da Classificação Dos Docentes

 Os docentes titulares de cargo serão classificados, na seguinte conformidade:

I - Professor de Educação Básica- Infantil, Professor de Educação Básica I e Professor de Educação Básica II de Língua Portuguesa, de Matemática, de Geografia, de História, de Ciências, de Arte, de Inglês e de Educação Física.

A - Quanto ao tempo de serviço:
1) Como titular de cargo de docente do Quadro do Magistério da Prefeitura de Porto Feliz, no campo de atuação relativo à turma, classe e/ou horas-aula objeto da atribuição: 0,25 (vinte e cinco centésimos de ponto) por dia de efetivo

exercício
2) O tempo de serviço referente ao exercício do cargo de docente do Quadro do Magistério da Prefeitura do Município de Porto Feliz do qual o docente é titular de cargo e relativo à turma, classe e/ou aulas objeto da atribuição, computado na

Unidade Escolar Sede do interessado: 0,5 (meio ponto) por dia de efetivo exercício
3) No exercício temporário de docência junto à Prefeitura do Município de Porto Feliz, no campo de atuação relativo à turma, classes e/ou horas-aula objeto da atribuição: 0,10 (um décimo de ponto) por dia de efetivo exercício.

B - Quanto aos títulos:
1) Diploma de Curso Superior, licenciatura de graduação plena na área da Educação e diferente do campo de atuação relativo à turma, classe e/ou horas-aula objeto da atribuição: 4 (quatro) pontos por diploma até o máximo de 4 (quatro)

pontos.
2) Diploma ou certificado de curso de Especialização ou de Aperfeiçoamento, em nível de pós-graduação, correspondente ao campo de atuação relativo à turma, classe e/ou horas-aula objeto da atribuição, ou na área de Educação: 4,5

(quatro inteiros e cinco décimos) pontos por diploma ou certificado, até o máximo de 9 (nove) pontos.
3) Diploma de curso de Mestrado correspondente ao campo de atuação relativo à turma, classe e/ou horas-aula objeto da atribuição, ou na área de Educação: 7 (sete) pontos.
4) Diploma de curso de Doutorado correspondente ao campo de atuação relativo a horas-aula ou classes a serem atribuídas, ou na área de Educação 10 (dez) pontos.
5) Certificado de curso de treinamento, de expansão cultural, de extensão cultural, de extensão universitária ou de atualização no respectivo campo de atuação, promovido pela Diretoria de Educação, com duração mínima de 30 (trinta) horas

por curso, realizado nos três últimos anos anteriores a data de inscrição para atribuição: 0,01 (um centésimo) de ponto por hora freqüentada, até o máximo de 4 (quatro) pontos.
5) Certificado de curso de treinamento, de expansão cultura, de extensão cultural, de extensão universitário ou de atualização no respectivo campo de atuação, promovido pela Secretaria de Educação, com duração mínima de 30 (trinta)

horas por curso, realizado nos três últimos anos anteriores a data de inscrição para atribuição: 0,01 (um centésimo) de ponto por hora, até o máximo de 4 (quatro) pontos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)
6) Certificado de aprovação em outros concursos públicos da Prefeitura do Município de Porto Feliz para provimento de cargo de docente no campo de atuação relativo à turma, classe e/ou horas-aula objeto da inscrição: 1 (um) ponto por

certificado até o máximo de 4 (quatro) pontos.
7) Certificado de aprovação em concurso público da Prefeitura do Município de Porto Feliz, para provimento do cargo do qual é titular: 10 (dez) pontos.

§ 1º Para fins de classificação, a pontuação/sede será computada somente na Unidade Escolar de exercício do docente, sendo desconsiderada em caso de remoção para outra Unidade Escolar.

§ 2º O tempo de serviço do docente, trabalhado em exercício na função de confiança ou em projetos da Secretaria Municipal de Educação, desde que autorizado, será computado regularmente, no cargo, para fins de classificação no
processo de atribuição de classes e aulas.

§ 3º Para pontuação que trata o item 2, da alínea "a", do Inciso I, deste artigo, não será considerado o tempo de serviço trabalhado fora da Unidade Escolar, em designações, nomeações e outros afastamentos, a qualquer titulo, exceto o
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exercício de atividades em órgãos oficiais, jurisdicionados à Secretaria Municipal de Educação.

§ 4º O tempo de serviço trabalhado pelo docente em cargos distintos, e que correspondam a atividades passíveis de acumulação, deverão ser sempre computados isoladamente, para todos os fins.

§ 5º Para a contagem do tempo de serviço para Atribuição de Classes e ou Aulas e Remoção considerar-se à o Anexo VIII, integrante desta Lei Complementar.

§ 6º Em casos de empate na pontuação, o desempate deverá se efetivar na seguinte ordem de prioridade:

I - Maior tempo de Magistério Público Municipal de Porto Feliz.

II - Maior pontuação obtida na somatória dos títulos referentes à área da Educação.

III - Maior idade do servidor

§ 7º Na contagem de tempo será considerado como data-base de 01/07 do ano anterior a 30/06 do ano vigente a apuração da contagem.

§ 7º Na contagem de tempo será considerado como data-base de 01/01 à 31/12 do ano anterior a apuração da contagem. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

§ 8º Os Professores Adjuntos serão classificados de acordo com a pontuação Geral, não sendo computados os pontos, constantes no item 2, alínea "a", inciso I, deste artigo.

§ 9º O tempo de exercício temporário na Função Pública - contrato por tempo determinado - constante nos itens 2, alínea "A", inciso I, do artigo 101 e 3, alínea "A", inciso I do artigo 116, somente será considerado quando a ocorrência dos
dias de efetivo exercício for anterior à efetivação de cargo público, por meio de concurso público de provas e títulos.

 A atribuição de classes e ou aulas será regulamentada pela Secretaria Municipal de Educação.

 Caso o número de titulares exceder o número de classe e/ou aulas fixadas, o docente ficará em disponibilidade junto à Secretaria Municipal de Educação.

 O docente com Unidade Escolar - SEDE estabelecida, que no momento da Atribuição não apresentar compatibilidade de horários para o processo de Acúmulo de Cargos, Empregos ou Funções Públicas, na sede do cargo, poderá
declinar no processo de Atribuição, concorrendo novamente em Nível de Classificação Geral, para constituição de nova SEDE ou aulas e classes que surgirem sem classificação de SEDE ou em última instância optar pelo cargo condizente com o
horário disponível para o desenvolvimento de suas atividades, conforme determina o Regime de Acumulação.

 Será publicada lista geral classificatória dos profissionais, antes da data fixada para atribuição das classes e ou aulas.

 As sessões de atribuições serão lavradas em atas.

Seção IV
Do Processo de Atribuição Dos Professores Especialistas em Deficiências: Auditiva, Intelectual, Física e Visual, do Psicopedagogo Institucional, do Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais e Dos Professores Adjuntos.

 Os Professores Especialistas em Deficiências Intelectual, Auditiva, Visual ou Física, o Psicopedagogo Institucional, o Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais e os Professores Adjuntos participarão do processo de Atribuição
Geral de Classes, Unidades Escolares e Salas de Recursos, de acordo com a necessidade da Rede Municipal para o desenvolvimento dos serviços, conforme regulamentação da Secretaria Municipal de Educação, respeitada a classificação
geral dos profissionais.

 Para a pontuação de classificação dos profissionais, respeitar-se-ão, os seguintes critérios:

I - Quanto ao tempo de serviço:

a) Como titular de cargo do Quadro do Magistério da Prefeitura de Porto Feliz, no campo de atuação relativo ao objeto da atribuição: 0,25 (vinte e cinco centésimos de ponto) por dia de efetivo exercício;
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b) No exercício temporário junto à Prefeitura do Município de Porto Feliz, no campo de atuação relativo à turma, classes e/ou horas-aula objeto da atribuição: 0,10 (um décimo de ponto) por dia de efetivo exercício.

II - Quanto aos títulos:

a) Diploma de Curso Superior, licenciatura de graduação plena na área da Educação e diferente do campo de atuação relativo ao cargo, objeto da atribuição: 4 (quatro) pontos por diploma até o máximo de 4 (quatro) pontos.
b) Diploma ou certificado de curso de Especialização ou de Aperfeiçoamento, em nível de pós-graduação, correspondente ao campo de atuação relativo à turma, classe e/ou horas-aula objeto da atribuição, ou na área de Educação: 4,5

(quatro inteiros e cinco décimos) pontos por diploma ou certificado, até o máximo de 9 (nove) pontos.
c) Diploma de curso de Mestrado correspondente ao campo de atuação relativo à turma, classe e/ou horas-aula objeto da atribuição, ou na área de Educação: 7 (sete) pontos.
d) Diploma de curso de Doutorado correspondente ao campo de atuação relativo a horas-aula ou classes a serem atribuídas, ou na área de Educação 10 (dez) pontos.
e) Certificado de curso de treinamento, de expansão cultural, de extensão cultural, de extensão universitária ou de atualização no respectivo campo de atuação, promovido pela Diretoria de Educação, com duração mínima de 30 (trinta) horas

por curso, realizado nos três últimos anos anteriores a data de inscrição para atribuição: 0,01 (um centésimo) de ponto por hora freqüentada, até o máximo de 4 (quatro) pontos.
e) Certificado de curso de treinamento, de expansão cultura, de extensão cultural, de extensão universitário ou de atualização no respectivo campo de atuação, promovido pela Secretaria de Educação, com duração mínima de 30 (trinta)

horas por curso, realizado nos três últimos anos anteriores a data de inscrição para atribuição: 0,01 (um centésimo) de ponto por hora, até o máximo de 4 (quatro) pontos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)
f) Certificado de aprovação em outros concursos públicos da Prefeitura do Município de Porto Feliz para provimento de cargo de docente no campo de atuação relativo à turma, classe e/ou horas-aula objeto da inscrição: 1 (um) ponto por

certificado até o máximo de 4 (quatro) pontos.
g) Certificado de aprovação em concurso público da Prefeitura do Município de Porto Feliz, para provimento do cargo do qual é titular: 10 (dez) pontos.

Seção V
Do Processo de Atribuição da Classe de Suporte Pedagógico

 O processo de Atribuição da Classe de Suporte Pedagógico de Vice- Diretor, Diretor de Escola de Educação Infantil, Diretor de Escola do Ensino Fundamental, Supervisor de Ensino, Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao
Sistema Educacional, Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental, Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil e Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar será efetivado por ato do Chefe do Executivo.

 O processo de Atribuição dos servidores da Classe de Suporte Pedagógico de Vice- Diretor, Diretor de Escola, Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional, Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino
Fundamental, Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil, Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar e Supervisor de Ensino será efetivado por ato do Chefe do Executivo. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

 O processo de Atribuição dos servidores da Classe de Suporte Pedagógico de Professor Coordenador Pedagógico de Educação Básica, Vice-Diretor, Diretor de Escola, Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema
Educacional, Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental, Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil, Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar e Supervisor de Ensino, será efetivado por ato do Chefe do Executivo.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017) (Expressões extintas pela Lei Complementar nº 251/2024)

Seção VI
Do Processo Seletivo Para a Função de Confiança de Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica e Assessor Técnico Pedagógico de área

 Constituir-se-ão componentes do processo de designação do docente para a função de Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica e Assessor Técnico Pedagógico de Área, os seguintes itens:

 Constituir-se-ão componentes do processo de designação do docente para a função de Assessor Técnico Pedagógico de Área, os seguintes itens: (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

I - credenciamento obtido em processo seletivo interno, consistindo em prova objetiva;

II - apresentação de Projeto que vise à melhoria do processo ensino e aprendizagem.

III - o profissional deverá apresentar 3 (três) anos de experiência na etapa que pretende atuar - Educação Infantil ou Ensino Fundamental, exigência específica para o exercício da função de Professor Coordenador Pedagógico da Educação
Básica, e preferencialmente deverá possuir o curso de Pedagogia com habilitação específica.

III - O profissional deverá apresentar 3 (três) anos de experiência na etapa que pretende atuar, além da habilitação específica na área em que pretende atuar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)
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IV - aprovação e homologação do Projeto:
a) Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica: aprovação do Projeto pelo Diretor de Escola e Supervisor de Ensino e homologação pela Secretaria Municipal de Educação.
b) Assessor Técnico Pedagógico de Área: aprovação do Projeto pelo Supervisor de Ensino e homologação pela Secretaria Municipal de Educação.

IV - Aprovação e homologação do Projeto pela Secretaria Municipal de Educação. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

V - Ato de designação para a função de Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica e Assessor Técnico Pedagógico de Área, pelo Executivo Municipal, publicado na Imprensa Oficial Municipal.

V - Ato de designação expedido pelo Executivo Municipal e publicado na Imprensa Oficial Municipal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

§ 1º O projeto a ser apresentado deverá explicitar os referenciais teóricos que fundamentam o exercício da função de Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica e Assessor Técnico Pedagógico de Área.

§ 1º O projeto a ser apresentado deverá explicitar os referenciais teóricos que fundamentam o exercício da função de Assessor Técnico Pedagógico de Área. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

§ 2º O requerente deverá apresentar documento com sua identificação e situação profissional, inclusive citação de experiências pedagógicas desenvolvidas.

§ 3º Elaborar proposição de intervenção para a melhoria da qualidade de ensino, na etapa de atuação, com base em índices apresentados pelo desenvolvimento educacional do Município, fundamentados em diagnósticos aferidos por meio
de resultados (IDEB, SARESP, SAREM e outros).

§ 4º Plano de trabalho pedagógico para o desenvolvimento de suas ações.

§ 5º Proposta de acompanhamento do seu projeto e estratégias para garantir o seu monitoramento e execução com eficácia. (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

 O processo seletivo interno para o credenciamento dar-se-á anualmente ou, sempre que houver necessidade para o preenchimento de vagas,, conforme constatação da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º O credenciamento terá validade de 3 (três) anos, contados a partir da data de publicação dos resultados do referido processo.

§ 2º Os candidatos credenciados, quando do término do processo, que demonstrarem interesse na continuidade do trabalho e apresentem avaliação satisfatória nas atribuições de suas funções poderão permanecer na função.

§ 3º Anualmente, será efetivada a recondução do Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica e Assessor Técnico Pedagógico de Área, após resultado satisfatório na Avaliação de Desempenho.

§ 3º Anualmente, será efetivada a recondução do Assessor Técnico Pedagógico de Área, após resultado satisfatório na Avaliação de Desempenho. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

§ 4º O processo de credenciamento deverá ser solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de Edital, publicado em Imprensa Oficial Municipal, com ampla divulgação em todas as unidades escolares sob sua jurisdição.
(Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

 O Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica e o Assessor Técnico Pedagógico de Área terão suas designações cessadas:

 O Assessor Técnico Pedagógico de Área terá sua designação cessada: (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

I - mediante solicitação por escrito do profissional.

II - a critério da administração, em decorrência de:

a) não corresponder às atribuições da função;
b) afastar-se, a qualquer título, por período superior a 30 (trinta) dias; exceto licença gestante.

Parágrafo único. O profissional que tiver cessada a sua designação nas situações previstas no inciso I e II deste artigo, somente poderá obter nova designação, após concorrer em novo processo de credenciamento. (Extinto pela Lei

Art. 126

Art. 127

Art. 127
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Complementar nº 251/2024)

 A cessação da designação da Função de Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica ou Assessor Técnico Pedagógico de Área deverá ser precedida das devidas justificativas e registros em ata.

 A cessação da designação da Função de Assessor Técnico Pedagógico de Área deverá ser precedida das devidas justificativas e registros em ata. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017) (Extinto pela Lei Complementar
nº 251/2024)

TÍTULO V
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

 Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei.

 Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.

 Remuneração é o vencimento do cargo efetivo e da função de confiança, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

 O servidor investido em função de confiança fará jus a uma gratificação, conforme constante, nesta Lei Complementar.  (Revogado pela Lei Complementar nº 187/2016)

 Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores.

 Garantir Piso Salarial, de acordo com a Lei Federal nº 11.738/08, de piso remuneratório para os profissionais da educação pública, assegurando revisão salarial anual, dos vencimentos e das remunerações da carreira.

 Será considerado o mês de janeiro de cada ano civil para o reajuste referente ao Quadro de Carreira do Magistério Público do Município de Porto Feliz.

 O servidor com mais de 05 (cinco) anos de efetivo exercício, que tenha exercido ou venha a exercer função que lhe proporcione remuneração superior à do cargo que seja titular, incorporará 1/10 (um décimo) dessa diferença por ano,
até o limite de 10/10 (dez décimos).

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS 

 Além do vencimento poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:

I - indenizações;

II - gratificações;

III - adicionais.

§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito.

§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos e condições indicados em lei.

Seção I
Das Indenizações

Art. 128

Art. 128

Art. 129

Art. 130

Art. 130

Art. 131

Art. 132

Art. 133

Art. 134

Art. 135

Art. 136
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 Constitui indenização ao servidor:

I - diárias;

Parágrafo único. O valor da indenização estabelecida, neste artigo, assim como as condições para a sua concessão, será estabelecido em regulamento.

Subseção I
Das Diárias

 O servidor que, a serviço, afastar-se do município em caráter eventual ou transitório para outra localidade, desde que autorizado pela Secretaria Municipal de Educação, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas
de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento e disponibilidade do erário público.

 O servidor que receber diárias e não se afastar do município, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar ao município em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no "caput" deste artigo.

Seção II
Das Gratificações e Adicionais

 Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais:

I - retribuição pelo exercício de função de direção chefia e assessoramento.

II - adicional pela prestação de serviço extraordinário;

III - adicional noturno;

IV - outros pertinentes ao Estatuto dos Funcionários Públicos de Porto Feliz.

Parágrafo único. O servidor vinculado ao regime desta Lei Complementar, que acumular licitamente dois cargos efetivos, perceberá adicionais e gratificações distintamente em ambos os cargos. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 130/2011)

Subseção I
Da Retribuição Pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento

 Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento é devido retribuição pelo seu exercício.

 Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento é devido remuneração pelo seu exercício.

Parágrafo único. Os valores-referência correspondentes aos salários base, constantes do Anexo VII serão reajustados, conforme percentuais destinados aos integrantes do Quadro do Magistério. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 187/2016)

 Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção ou assessoramento da classe de suporte pedagógico é devido gratificação pelo seu exercício, conforme segue:
I - Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica: A gratificação de que trata o "caput" deste artigo corresponderá à diferença remuneratória do vencimento do cargo de origem do servidor, já incluída eventual evolução funcional

Art. 137
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ao valor referência, constante no Anexo VII, desta Lei Complementar.
II - Vice-Diretor: A gratificação de que trata o "caput" deste artigo corresponderá à diferença remuneratória do vencimento do cargo de origem do servidor, já incluída eventual evolução funcional ao valor referência, constante no Anexo VII,

desta Lei Complementar.
III - Assessor Técnico Pedagógico de Área: A gratificação de que trata o "caput" deste artigo corresponderá à diferença remuneratória do vencimento do cargo de origem do servidor, já incluída eventual evolução funcional ao valor referência,

constante no Anexo VII, desta Lei Complementar.
IV - Diretor de Escola de Educação Infantil: A gratificação de que trata o "caput" deste artigo corresponderá à diferença remuneratória do vencimento do cargo de origem do servidor, já incluída eventual evolução funcional ao valor referência,

constante no Anexo VII, desta Lei Complementar.
V - Diretor de Escola do Ensino Fundamental: A gratificação de que trata o "caput" deste artigo corresponderá à diferença remuneratória do vencimento do cargo de origem do servidor, já incluída eventual evolução funcional ao valor

referência, constante no Anexo VII, desta Lei Complementar.
VI - Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar: A gratificação de que trata o "caput" deste artigo corresponderá à diferença remuneratória do vencimento do cargo de origem do servidor, já incluída eventual evolução funcional ao valor

referência, constante no Anexo VII, desta Lei Complementar.
VII - Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional, Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental e Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil: A gratificação de que trata o "caput" deste artigo

corresponderá à diferença remuneratória do vencimento do cargo de origem do servidor, já incluída eventual evolução funcional ao valor referência, constante no Anexo VII, desta Lei Complementar.
VIII - Supervisor de Ensino: A gratificação de que trata o "caput" deste artigo corresponderá à diferença remuneratória do vencimento do cargo de origem do servidor, já incluída eventual evolução funcional ao valor referência, constante no

Anexo VII, desta Lei Complementar.
Parágrafo único. Os valores-referência correspondentes às gratificações, constantes neste artigo e no Anexo VII serão reajustados, conforme percentuais destinados aos integrantes do Quadro do Magistério. (Revogado pela Lei

Complementar nº 187/2016)

Subseção II
Do Adicional Por Serviço Extraordinário

 O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho.

 Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada diária.

Subseção III
Do Adicional Noturno

 O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 19 (dezenove horas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor acrescido de 20% (vinte por cento).

Subseção IV
Do Adicional de Férias

 Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias.

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou assessoramento, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo.

CAPÍTULO III

Seção I
Das Férias

 O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois períodos.

 O servidor fará jus ao período de trinta dias de férias que pode ser acumulado, no máximo, por até dois períodos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 151/2013)

Art. 143

Art. 144

Art. 145

Art. 146

Art. 147

Art. 147
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Parágrafo único. O servidor da Classe de Docentes fará jus ao período de férias no mês de janeiro de cada ano civil.

§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.

§ 1º Desde que atendido o interesse do Serviço Público, o servidor da Classe de Docentes poderá gozar as férias de uma só vez no mês de janeiro de cada ano civil, ou em dois períodos de 15 (quinze) dias cada um, conforme calendário
estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação. (Redação dada pela Lei Complementar nº 151/2013)

§ 2º O servidor exonerado do cargo efetivo perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias.

§ 3º A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for publicado o ato exoneratório.

 As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade.

Seção II
Do Recesso Escolar

 Os docentes e os Psicopedagogos Institucionais farão jus ao período de recesso escolar, de acordo com o Calendário Escolar do ano civil correspondente.

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS 

Seção I
Disposições Gerais

 Conceder-se-á ao servidor licença:

I - As Licenças previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Porto Feliz e;

II - Licença para Formação Permanente.

Seção II
Das Licenças Para Formação Permanente

Subseção I
Da Licença Sabática

 Os profissionais efetivos do Quadro do Magistério Público da Educação Básica Municipal poderão beneficiar-se da Licença Sabática.

 A licença sabática corresponde à dispensa da atividade de trabalho, conforme regulamentação, com vista à valorização das competências dos docentes nas várias áreas disciplinares e aprofundamento dos conhecimentos didático e
curricular em estreita articulação com o desempenho profissional adequado às situações de sala de aula, escola e nas relações desta com a comunidade.

 A licença sabática é concedida para realização de trabalhos de pesquisa aplicada, no âmbito da ação educativa:

Art. 148

Art. 149

Art. 150

Art. 151

Art. 152

Art. 153
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a) Projeto de pesquisa.
b) Elaboração de dissertação de mestrado.
c) Realização/finalização de tese de doutorado.
d) Freqüência de curso especializado.

 Os servidores do Quadro de Profissionais do Magistério Público que pretendam usufruir de licença sabática devem reunir cumulativamente, à data da apresentação da candidatura, os seguintes requisitos:

a) Ser servidor efetivo.
b) Apresentar na última avaliação de desempenho, classificação igual ou superior a 80% (oitenta por cento) de rendimento.
c) Apresentar 7 (sete) anos de tempo de serviço ininterruptos no exercício efetivo de suas funções.

 A licença sabática é concedida:

a) Por 1 (um) ano com dispensa total do serviço, com remuneração.
b) Por 2 (dois) anos, com redução de 50% (cinquenta por cento) do horário semanal de serviço, com remuneração proporcional.

Parágrafo único. Para os Professores de Educação Básica - Infantil, Professores de Educação Básica I, bem como seus respectivos Professores Adjuntos, quando efetivada a opção, constante na alínea "b", deste artigo, cumprirão 50%
(cinqüenta por cento) da respectiva carga, de acordo com determinação estabelecida pela Secretaria Municipal de Educação.

 Durante o período de licença sabática não é permitido o exercício de quaisquer funções públicas ou privadas remuneradas, exceto quando houver Ato Decisório publicado referente ao acúmulo de cargos, empregos ou funções públicos
no ato da concessão da referida licença.

 A critério da Administração serão fixadas cotas de licença sabática considerando a disponibilidade do erário público e as necessidades do sistema educativo.

 A candidatura do servidor será efetivada mediante formulário oficial emitido pela Secretaria Municipal de Educação.

 No formulário deverão constar obrigatoriamente os seguintes itens:

a) Identificação e a situação profissional do requerente.
b) Última avaliação de desempenho.
c) Número de anos ininterruptos de efetivo exercício.
d) Objeto da licença sabática.
e) Documento de prova de matrícula ou de aceitação na instituição a ser realizado o curso.
f) Histórico acadêmico e profissional.
g) Documento constando plano de estudo, carga horária e calendário do curso.
h) Parecer do superior imediato com fundamentação na contribuição da ação do servidor para o processo educativo.

 A não apresentação de quaisquer documentos implica no indeferimento liminar do candidato.

 As petições para a licença sabática serão apreciadas por uma comissão nomeada para essa finalidade.

 A comissão procederá à análise, atribuindo uma classificação à candidatura e elaborará um parecer fundamentado:

a) Percurso acadêmico e profissional do docente.
b) Proposta de trabalho (relação com o currículo de ensino).
c) A contribuição do projeto para práticas pedagógicas e inovações didáticas.
d) Relação do projeto com a atualização do conhecimento científico na área da educação.

Art. 154

Art. 155

Art. 156

Art. 157

Art. 158

Art. 159

Art. 160

Art. 161

Art. 162

Art. 163
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 A licença sabática será autorizada pelo Secretário Municipal de Educação com base na proposta fundamentada nos resultados da análise e da avaliação da comissão responsável.

 A lista dos candidatos licenciados será divulgada em atos oficiais.

 Ao final da licença sabática concedida, o servidor deverá apresentar documento comprobatório do aproveitamento do curso à comissão responsável.

 O servidor contemplado pela licença sabática fica obrigado a cumprir, nos 5 (cinco) anos seguintes à licença, efetivo exercício na Rede de Ensino Municipal de Porto Feliz.

 A não apresentação de conclusão de curso bem como o não cumprimento da obrigação prevista no art. 166, implica a reposição das remunerações recebidas durante o período em que o servidor esteve em situação de licença sabática.

§ 1º A reposição ao erário será descontada em parcelas mensais, não excedentes a 10ª (décima) parte da remuneração ou provento em valores atualizados.

§ 2º O servidor em débito com o erário que for demitido ou exonerado, ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitar o débito.

§ 3º A não quitação do débito no prazo previsto implicará na sua inscrição em dívida ativa.

 Para o benefício da licença sabática os cursos deverão ser reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e Conselho Nacional de Educação.

 Para a concessão da Licença Sabática o profissional deverá ter cumprido o período de Estágio Probatório com obtenção de resultado satisfatório.

Subseção II
Da Licença Para Formação Continuada

 Os servidores do Quadro do Magistério Público Municipal poderão ser licenciados para participar de congressos e outros certames técnico-científicos, na área da educação, por prazo não superior a 10 (dez) dias, sem prejuízo de
vencimentos e das demais vantagens de suas funções, desde que previamente autorizado pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º O servidor ficará obrigado a comprovar sua participação no evento educacional, no prazo máximo de 3 (três) dias, mediante a apresentação de atestado ou certificado de frequência fornecido pela empresa ou Instituição patrocinadora,
bem como relatório ou atividades desenvolvidas durante a realização do curso.

§ 2º A inobservância do procedimento previsto no § 1, deste artigo, acarretará descontos nos vencimentos correspondentes aos dias de afastamento, que serão considerados como faltas injustificadas.

§ 3º A critério da Administração serão fixadas cotas de licença para formação continuada, considerando a disponibilidade e a necessidade do sistema educativo.

Subseção III
Licença Sem Remuneração Para Formação Acadêmica

 Os servidores poderão ser licenciados para frequentar cursos de Mestrado e ou Doutorado na sua área de atuação, com prejuízo de vencimentos e das demais vantagens, por um período não superior a 36 (trinta e seis) meses.

§ 1º O servidor deverá comprovar sua matrícula no respectivo curso e apresentar certificado de conclusão de curso no término da referida licença.

§ 2º A critério da Administração serão fixadas cotas de licença referente ao caput deste artigo para os servidores, considerando a disponibilidade e as necessidades do sistema educativo.

§ 3º A licença referida, neste artigo, será concedida uma única vez.

§ 4º Para a concessão da referida licença o profissional deverá ter cumprido o período de Estágio Probatório com obtenção de resultado satisfatório.

Art. 163

Art. 164

Art. 165

Art. 166

Art. 167
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CAPÍTULO V
DOS AFASTAMENTOS 

Seção Única
Do Afastamento Para Servir a Outro órgão ou Entidade

 O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

II - em casos previstos em leis específicas.

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária. Na hipótese prevista no inciso II será regulamentado
de acordo com dispositivos específicos.

§ 2º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada oficialmente.

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÕES 

 Além das ausências previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Porto Feliz, o servidor poderá ausentar-se do serviço, sem prejuízo de vencimentos, para:

I - Ingresso, remoção ou atribuição de aulas, com apresentação do referido documento comprobatório, até no máximo 2 (duas) vezes ao ano.

TÍTULO VI
DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I

Seção I
Dos Deveres

 São deveres do profissional do Magistério:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

II - ser leal às instituições a que servir;

III - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V - atender com presteza:

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.

Art. 172

Art. 173

Art. 174
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VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

XIII - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

XIV - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

XV - zelar pela aprendizagem dos alunos.

XVI - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento.

XVII - cumprir a carga horária prevista e ministrar os dias letivos estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, de acordo com sua referida jornada de
trabalho.

XVIII - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representando ampla defesa.

Seção II
Dos Direitos

 São direitos dos integrantes do quadro do magistério, além de outros previstos nesta lei:

I - ter ao seu alcance informações educacionais, bibliografia, materiais didáticos e outros instrumentos;

II - contar com assistência técnico-pedagógica que auxilie e estimule a melhoria de seu desempenho profissional e ampliação de seus conhecimentos;

III - ter assegurada a oportunidade de frequentar cursos de formação, atualização e especialização profissional;

IV - dispor no ambiente de trabalho, de instalações e materiais técnico-pedagógicos suficientes e adequados para que possa desenvolver com eficiência e eficácia suas funções;

V - dispor de instrumento de avaliação do processo ensino-aprendizagem, dentro dos princípios psicopedagógicos, objetivando alicerçar o respeito à pessoa humana e à construção do bem comum;

VI - receber remuneração de acordo com a classe, nível de habilitação, tempo de serviço e jornada de trabalho;

Art. 175
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VII - receber remuneração por serviço extraordinário, desde que devidamente convocado para tal fim;

VIII - receber ajuda de custo e manutenção quando convocado para cursos técnicos pedagógicos realizados fora do Município;

IX - receber auxílio para publicação de trabalhos e livros didáticos ou técnico-científicos, quando solicitado e aprovado pela Administração;

X - receber através dos serviços especializados de educação, assistência ao exercício profissional;

XI - participar das deliberações que afetam a vida e as funções da Unidade Escolar e do desenvolvimento eficiente do processo educacional, dentro de uma Gestão Democrática Participativa.

XII - participar do processo de planejamento, replanejamento, execução e avaliação das atribuições escolares, de acordo com o horário previsto em sua jornada de trabalho.

XIII - participar de reuniões, comissões e conselhos escolares.

CÁPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

 Ao profissional do Magistério é proibido:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do superior imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública;

IX - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições.

X - praticar usura sob qualquer de suas formas.

XI - proceder de forma desidiosa.

XII - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;

XIII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;

XIV - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;

XV - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.

Art. 176
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CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO 

 Aos servidores do Quadro do Magistério Público Municipal é vedada a acumulação remunerada de cargos, exceto quando houver compatibilidade de horários em:

I - acumulação de dois cargos de professor.

II - acumulação de um cargo de professor com outro técnico e científico.

§ 1º A acumulação prevista neste artigo deverá ser requerida pelo interessado à Secretaria Municipal de Educação e será deferida, ou não, após análise do enquadramento do pedido nas disposições legais, quando do ingresso do servidor
no respectivo órgão.

§ 2º O servidor deverá apresentar Declaração de Acúmulo de Cargos, anualmente, no ato da atribuição de classes ou aulas, e sempre que necessário, ao seu superior imediato.

§ 3º O Ato Decisório é competência do Diretor de Escola, e será responsabilizada a autoridade que permitir a acumulação ilícita.

§ 4º A responsabilidade pela legitimidade da situação funcional do docente, em regime de Acumulação, é da autoridade competente que autorizar o exercício do segundo cargo, emprego ou função.

§ 5º A autoridade competente que permitir o exercício no segundo cargo, emprego ou função, sem o prévio Ato Decisório favorável à acumulação, arcará com as responsabilidades decorrentes deste ilícito, inclusive as relativas a pagamento
pelo exercício irregular.

§ 6º O servidor que necessitar de Acúmulo não poderá entrar em exercício antes da publicação do Ato Decisório.

§ 7º São necessários para o Acúmulo, os seguintes documentos:

a) Ato Decisório.
b) Declaração do Professor.
c) Declaração do horário de trabalho, original, efetivado pela autoridade competente.

§ 8º Quando for publicado Ato Decisório contrário à acumulação pretendida, o servidor poderá apresentar pedido de reconsideração. O pedido de reconsideração deverá:

a) Ser dirigido à autoridade responsável pelo ato decisório inicial.
b) Conter novos argumentos ou novos documentos.
c) Se o pedido de reconsideração não apresentar os requisitos constantes dos itens "a" e "b", deve ser indeferido pela autoridade competente.

§ 9º Quando a decisão do pedido de reconsideração for desfavorável, o servidor poderá apresentar recurso. O recurso deverá:

a) Ser dirigido à autoridade superior a que decidiu o pedido anterior, no prazo máximo de até 3 (três) dias após a publicação do ato.
b) Conter novos argumentos ou novos documentos.
c) Ser anexado ao processo quando do pedido de reconsideração.
d) Ter sua decisão publicada pela autoridade competente a que se refere o item "a", deste parágrafo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

§ 10 Quando o Ato Decisório for desfavorável à acumulação e o prazo para recurso tiver expirado ou se estes não foram acolhidos, à autoridade competente deverá, em (10) dias contados do término do prazo do recurso ou do recurso não
acolhido tomar as seguintes providências:

a) Solicitar ao servidor optar por um dos cargos, empregos ou funções.
b) Exigir documento de que foi exonerado do outro cargo, emprego ou função.

Art. 177
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c) Caso o servidor não cumpra o previsto nas alíneas "a" e "b", no prazo previsto de 30 (trinta) dias após o término do recurso, a autoridade competente deverá propor a instauração de processo administrativo.
d) Se ficar comprovado que o servidor está acumulando de forma irregular será exonerado.

 O servidor vinculado ao regime desta Lei Complementar, que acumular licitamente dois cargos efetivos, quando investido em função de confiança, ficará afastado de ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver
compatibilidade de horário e local com o exercício de um deles, declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades envolvidas.

 O ato de acumular estende-se a cargos, empregos e funções, conforme inciso XVII, artigo 37 da Constituição Federal.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES 

 O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES 

 São penalidades disciplinares:

I - advertência;

II - suspensão;

III - demissão;

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;

V - destituição de cargo em comissão;

VI - destituição de função de confiança;

 Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

 A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constantes nesta Lei Complementar, e de inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de
penalidade mais grave.

 A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão prevista nesta Lei Complementar bem como no
Estatuto dos Funcionários Públicos de Porto Feliz.

 As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração
disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.

 A demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - crime contra a administração pública;
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II - abandono de cargo;

III - inassiduidade habitual;

IV - improbidade administrativa;

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;

VI - insubordinação grave em serviço;

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;

XI - corrupção;

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas.

 Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, a autoridade competente notificará o servidor, por intermédio de seu superior imediato, para apresentar opção no prazo improrrogável dez dias,
contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração;

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;

III - julgamento.

Parágrafo único. Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de
acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados.

TÍTULO VII
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

 As disposições para o processo Administrativo Disciplinar serão as constantes do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Porto Feliz.

CAPÍTULO II
SEÇÃO ÚNICA

Art. 187

Art. 188

Art. 189
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DA APOSENTADORIA

 As disposições para a aposentadoria serão as constantes da Constituição Federal, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, da Lei Orgânica do Município e do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Porto Feliz.

 Para efeito de aposentadoria do magistério, observar-se-ão as considerações acerca das funções do Magistério:

I - O constante § 2º do art.67 da Lei 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que estabelece as funções de magistério.

II - O constante na Constituição Federal referente às funções consideradas de magistério (Redação incluída pela Lei 11.301, de 2006).

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Para atender às exigências da Constituição e Leis infraconstitucionais que regem a educação e para atender necessidade temporária de excepcional interesse público na área do magistério poderá ser efetivada contratação de docentes,
devidamente habilitados, por meio de processo seletivo, observando o regramento do art. 37, inciso IX da Constituição Federal.

 O Secretário Municipal de Educação poderá propor ao Prefeito Municipal a realização de parcerias ou serviços com pessoas jurídicas, para atender plenamente os objetivos educacionais e a formação continuada dos profissionais do
Magistério Público Municipal.

 Poderão ser admitidos como estagiários, de acordo com a legislação vigente, alunos de cursos de formação correspondente à área de atuação na educação, aos quais serão proporcionadas experiências profissionais em atividades do
Magistério.

 A Secretaria Municipal de Educação providenciará a revisão do presente Estatuto e Plano de Carreira a cada 4 (quatro) anos, ou quando a legislação federal assim o exigir, por meio de Comissão de Gestão e Carreira, instituída para
essa finalidade, eleita pelos pares, de acordo com os segmentos de representatividade do Quadro do Magistério, podendo contar com serviços de apoio técnico especializado.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 Ficam criados no Quadro do Magistério Público Municipal de Porto Feliz, os seguintes cargos:

a) Professor Especialista em Deficiência Intelectual.
b) Professor Especialista em Deficiência Auditiva.
c) Professor Especialista em Deficiência Física.
d) Professor Especialista em Deficiência Visual.
e) Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais - Libras.
f) Psicopedagogo Institucional.

 Ficam criadas no Quadro do Magistério Público Municipal de Porto Feliz as seguintes Funções de Confiança:

a) Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica.
b) Supervisor de Ensino.
c) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Códigos e Linguagens.  (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)
d) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Matemática e Ciências Naturais.  (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)
e) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Ciências Sociais.  (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)
f) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Alfabetização Letramento e de Educação Infantil.  (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)
g) Assessor Técnico Pedagógico da Área de Inclusão e do Direito à Diversidade.  (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)
h) Assessor Técnico Pedagógico de Educação Física. (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

Art. 190

Art. 191

Art. 192

Art. 193
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Art. 196
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i) Diretor de Educação Infantil.

 O cargo de Diretor de Escola passa a denominar-se função de confiança de Diretor de Escola do Ensino Fundamental.

 O Professor de Educação Infantil passa a denominar-se a partir desta Lei Complementar de Professor de Educação Básica - Infantil.

 Os cargos de Diretor de Educação Infantil I e II ficam extintos a partir desta Lei Complementar.

 O cargo de Orientador de Educação Especial fica extinto a partir desta Lei Complementar.

 O Professor de Educação Básica II passa a denominar-se Professor de Educação Básica II de: Língua Portuguesa, Matemática, Geografia, História, Ciências, Arte, Inglês e Educação Física, conforme respectivas habilitações e
exigências legais.

 O Professor Adjunto de Educação Básica II passa a denominar-se Professor Adjunto de Educação Básica II de: Língua Portuguesa, Matemática, Geografia, História, Ciências, Arte, Inglês e Educação Física, conforme respectivas
habilitações e exigências legais.

 O Professor de Educação Física jurisdicionado à Secretaria Municipal de Educação passa a denominar-se Professor de Educação Básica II de Educação Física.

 A administração providenciará, após a promulgação desta Lei Complementar, a realização de concurso público de provas e títulos para preenchimento dos cargos ora criados.

 Fazem parte integrante desta Lei Complementar os seguintes anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII.

 Fazem parte integrante desta Lei Complementar os seguintes anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII, sendo:

a) Anexo I - Denominação dos Cargos, Formas de Provimento, Jornadas e Vagas
b) Anexo II - Denominação das Funções de Confiança, Formas de Provimento, Jornadas e Vagas
c) Anexo III - Denominação, Atribuições e Requisitos dos Cargos e Funções de Confiança
d) Anexo IV - Escola de Evolução Funcional dos cargos de PEB Infantil, PAEB Infantil, PEB I e PAEB I.
e) Anexo V - Escala de Evolução Funcional dos cargos de PEB II de: Arte, Ciências, Educação Física, Geografia, História, Inglês, Língua Portuguesa, Matemática e de seus respectivos Adjuntos.
f) Anexo VI - Escala de Evolução Funcional dos cargos de Professor Especialista em Deficiência Auditiva, Física, Intelectual e Visual, Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais e Psicopedagogo Institucional.
g) Anexo VII - Vencimentos Iniciais.
h) Anexo VIII - Procedimentos para fins de Descontos referentes a Afastamentos, Faltas e Licenças para os Processos de Atribuição de Aulas/Classe e Concurso de Remoção.
i) Anexo IX - Escala de Evolução Funcional do cargo de Psicopedagogo Institucional.
j) Anexo X - Escala de Evolução Funcional do cargo de Professor Coordenador Pedagógico de Educação Básica.
k) Anexo XI - Escala de Evolução Funcional do cargo de Diretor de Escola.
l) Anexo XII - Escola de Evolução Funcional do cargo de Supervisor de Ensino. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

 A Secretaria Municipal de Educação desenvolverá ações que visem melhorar as condições de trabalho dos educadores e prevenir a incidência de doenças profissionais, por meio de apoio técnico especializado para esse fim.

 As evoluções funcionais constantes desta Lei Complementar estarão sujeitas à disponibilidade financeira do erário público.

 O Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação apostilará os títulos e procederá às devidas escriturações nos prontuários dos servidores abrangidos por esta Lei Complementar.

 Os profissionais do Magistério Público Municipal de Porto Feliz terão seus vencimentos fixados nas Escalas de Vencimentos, constantes nos Anexos IV, V, VI e VII desta Lei Complementar.

 Os profissionais do Magistério Público Municipal de Porto Feliz terão seus vencimentos iniciais fixados conforme consta do anexo VII e as respectivas Escalas de Vencimentos para Evolução Funcional constantes nos Anexos IV, V, VI,
IX, X, XI e XII, desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)
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 Os docentes ou suporte pedagógico cedidos pelo Estado ao Município, em decorrência do Convênio de Parceria Ação Educacional Estado-Município, participarão do processo de classificação de pessoal e atribuição de classes e ou
aulas, respeitando às exigências e normatizações do Convênio preestabelecido, enquanto este estiver em vigência.

§ 1º O profissional cedido pelo estado ao Município, por meio, da Parceria Ação Educacional Estado-Município tem sua evolução e regulamentação funcional efetivada pelo órgão Estadual.

§ 2º O profissional do referido convênio não faz jus às vantagens constantes nesta Lei Complementar, a remissão efetivada a esses profissionais, se faz para regulamentação da movimentação interna e aproveitamento desses profissionais,
quando operando em regime de colaboração, conforme o inciso XXII, da Resolução 02/2009 do Conselho Nacional de Educação, a qual fixa as diretrizes para o Plano de Carreira.

 Fica autorizado o Poder Executivo proceder a atos regulamentares para a execução desta Lei Complementar.

 As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações do orçamento em curso, suplementadas se necessário.

 O profissional do Magistério afastado para outro órgão para exercer funções não correlatas ao Magistério Municipal deixa de ser regido por esta Lei Complementar.

 A Secretaria Municipal de Educação terá o prazo de 90 (noventa) dias para a operacionalização relativa ao enquadramento funcional dos servidores do Quadro do Magistério Público Municipal.

 Os cargos e funções de confiança, integrantes do Quadro do Magistério, têm suas Atribuições, Requisitos, Denominações, Formas de Provimento e Número de Vagas, estabelecidos nesta Lei Complementar.

 Os profissionais do Magistério Público Municipal passam a ser regidos por esta Lei Complementar, e pelas disposições previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Porto Feliz, quando não conflitantes.

 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em específico as seguintes Leis e Decretos:

I - Lei Municipal nº 3.677, de 23 de dezembro de 1998;

II - Lei Municipal nº 4.103, de 17 de dezembro de 2003;

III - Lei Municipal nº 4.228, de 09 de dezembro de 2005;

IV - Lei Municipal nº 4.419, de 11 de dezembro de 2006;

V - Lei Municipal nº 4.421, de 15 de dezembro de 2006;

VI - Lei Municipal nº 4.473, de 25 de abril de 2007;

VII - Lei Municipal nº 4.519, de 17 de setembro de 2007;

VIII - Lei Municipal nº 4.533, de 19 de novembro de 2007;

IX - Lei Municipal nº 4.538, de 05 de dezembro de 2007;

X - Decreto Municipal nº 5.522, de 08 de novembro de 2002;

XI - Decreto Municipal nº 6.091, de 03 de janeiro de 2005;

XII - Decreto Municipal nº 6.131, de 10 de junho de 2005;

XIII - Decreto Municipal nº 6.363, de 12 de dezembro de 2006;
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XIV - Decreto Municipal nº 6.365, de 08 de dezembro de 2006;

XV - Decreto Municipal nº 6.392, de 17 de janeiro de 2007;

XVI - Decreto Municipal nº 6.541, de 05 de dezembro de 2007;

XVII - Decreto Municipal nº 6.542, de 05 de dezembro de 2007;

XVIII - Decreto Municipal nº 6.543, de 05 de dezembro de 2007.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, 29 DE AGOSTO DE 2011.

CLÁUDIO MAFFEI
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA E REGISTRADA EM LIVRO PRÓPRIO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO EM 29 DE AGOSTO DE 2011.

JOSÉ AIRTON DA SILVA VITORIANO JUNIOR
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

Anexo I
Denominação de Cargo, Formas de Provimento, Jornada e Vagas

 

 _________________________________________________________________________________
|   Professor de Educação   |  Concurso de Provas e |30 horas semanais|    160    |
|     Básica - Infantil     |        títulos        |                 |           |
|===========================|=======================|=================|===========|
|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas  e|30 horas semanais|        165|
|Básica I                   |títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         24|
|Básica    II    de   Língua|títulos                |                 |           |
|Portuguesa                 |                       |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         24|
|Básica II de Matemática    |títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         08|
|Básica II de História      |títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         08|
|Básica II de Geografia     |títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         11|
|Básica II de Ciências      |títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         09|
|Básica II de Inglês        |títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         20|
|Básica   II   de   Educação|títulos                |                 |           |
|Física                     |                       |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         08|
|Básica II de Arte          |títulos                |                 |           |
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|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas  e|30 horas semanais|         50|
|Educação Básica - Infantil |títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas  e|30 horas semanais|         50|
|Educação Básica I          |títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         20|
|Educação   Básica   II   de|títulos                |                 |           |
|Língua Portuguesa          |                       |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         20|
|Educação   Básica   II   de|títulos                |                 |           |
|Matemática                 |                       |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         02|
|Educação   Básica   II   de|títulos                |                 |           |
|História                   |                       |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         02|
|Educação   Básica   II   de|títulos                |                 |           |
|Geografia                  |                       |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         02|
|Educação   Básica   II   de|títulos                |                 |           |
|Ciências                   |                       |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         02|
|Educação   Básica   II   de|títulos                |                 |           |
|Inglês                     |                       |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         15|
|Educação   Básica   II   de|títulos                |                 |           |
|Educação Física            |                       |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas  e|24 horas semanais|         02|
|Educação Básica II de Arte |títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor  Especialista  em|Concurso  de  provas  e|30 horas semanais|         02|
|Deficiência Auditiva       |títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor  Especialista  em|Concurso  de  provas  e|30 horas semanais|         04|
|Deficiência Intelectual    |títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor  Especialista  em|Concurso  de  provas  e|30 horas semanais|         02|
|Deficiência Física         |títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor  Especialista  em|Concurso  de  provas  e|30 horas semanais|         02|
|Deficiência Visual         |títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Psicopedagogo Institucional|Concurso  de  Provas  e|30 horas semanais|         12|
|                           |Títulos                |                 |           |
|---------------------------|-----------------------|-----------------|-----------|
|Professor  Interlocutor  da|Concurso  de  provas  e|30 horas semanais|         03|
|Língua Brasileira de Sinais|títulos                |                 |           |
|- Libras                   |                       |                 |           |
|___________________________|_______________________|_________________|___________|

Anexo I
Denominação de Cargo, Formas de Provimento, Jornada e Vagas
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  ______________________________________________________________________________
|  Denominação do Cargo  |     Formas de    |       Jornada      |Quantidade de|
|                        |    provimento    |                    |    vagas    |
|========================|==================|====================|=============|
|Professor de Educação   |Concurso de Provas|30 horas semanais   |          190|
|Básica - Infantil       |e títulos         |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor de Educação   |Concurso de provas|30 horas semanais   |          165|
|Básica I                |e títulos         |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor de Educação   |Concurso de provas|24 horas semanais   |           30|
|Básica II de Língua     |e títulos         |                    |             |
|Portuguesa              |                  |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor de Educação   |Concurso de provas|24 horas semanais   |           28|
|Básica II de Matemática |e títulos         |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor de Educação   |Concurso de provas|24 horas semanais   |           08|
|Básica II de História   |e títulos         |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor de Educação   |Concurso de provas|24 horas semanais   |           09|
|Básica II de Geografia  |e títulos         |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor de Educação   |Concurso de provas|24 horas semanais   |           11|
|Básica II de Ciências   |e títulos         |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor de Educação   |Concurso de provas|24 horas semanais   |           14|
|Básica II de Inglês     |e títulos         |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor de Educação   |Concurso de provas|24 horas semanais   |           21|
|Básica II de Educação   |e títulos         |                    |             |
|Física                  |                  |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor de Educação   |Concurso de provas|24 horas semanais   |           10|
|Básica II de Arte       |e títulos         |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Adjunto de    |Concurso de provas|30 horas semanais   |           60|
|Educação Básica -       |e títulos         |                    |             |
|Infantil                |                  |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Adjunto de    |Concurso de provas|30 horas semanais   |           50|
|Educação Básica I       |e títulos         |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Adjunto de    |Concurso de provas|24 horas semanais   |           20|
|Educação Básica II de   |e títulos         |                    |             |
|Língua Portuguesa       |                  |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Adjunto de    |Concurso de provas|24 horas semanais   |           20|
|Educação Básica II de   |e títulos         |                    |             |
|Matemática              |                  |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Adjunto de    |Concurso de provas|24 horas semanais   |           02|
|Educação Básica II de   |e títulos         |                    |             |
|História                |                  |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Adjunto de    |Concurso de provas|24 horas semanais   |           02|
|Educação Básica II de   |e títulos         |                    |             |
|Geografia               |                  |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Adjunto de    |Concurso de provas|24 horas semanais   |           02|
|Educação Básica II de   |e títulos         |                    |             |
|Ciências                |                  |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Adjunto de    |Concurso de provas|24 horas semanais   |           02|
|Educação Básica II de   |e títulos         |                    |             |
|Inglês                  |                  |                    |             |
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|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Adjunto de    |Concurso de provas|24 horas semanais   |           15|
|Educação Básica II de   |e títulos         |                    |             |
|Educação Física         |                  |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Adjunto de    |Concurso de provas|24 horas semanais   |           02|
|Educação Básica II de   |e títulos         |                    |             |
|Arte                    |                  |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Especialista  |Concurso de provas|30 horas semanais   |           02|
|em Deficiência Auditiva |e títulos         |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Especialista  |Concurso de provas|30 horas semanais   |           14|
|em Deficiência          |e títulos         |                    |             |
|Intelectual             |                  |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Especialista  |Concurso de provas|30 horas semanais   |           02|
|em Deficiência Física   |e títulos         |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Especialista  |Concurso de provas|30 horas semanais   |           02|
|em Deficiência Visual   |e títulos         |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Psicopedagogo           |Concurso de Provas|30 horas semanais   |           12|
|Institucional           |e Títulos         |                    |             |
|------------------------|------------------|--------------------|-------------|
|Professor Interlocutor  |Concurso de provas|30 horas semanais   |           03|
|da Língua Brasileira de |e títulos         |                    |             |
|Sinais - Libras         |                  |                    |             |
|________________________|__________________|____________________|_____________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 142/2013)

Constituição da Jornada de Trabalho do Pessoal do Quadro do Magistério
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  ____________________________________________________________________________________________
|    Tipo de   |   Carga   | Horas Aula|             Horas de Trabalho Pedagógico            |
|    Jornada   |  horária  | com Alunos|-------------+-----------+-------------+-------------|
|              |           |           |    Total    |  Coletivo |    Livre    |Institucional|
|==============|===========|===========|=============|===========|=============|=============|
|Inicial       |         24|         16|            8|          2|            4|            2|
|              |-----------|-----------|-------------|-----------|-------------|-------------|
|              |         25|         17|            8|          2|            4|            2|
|              |-----------|-----------|-------------|-----------|-------------|-------------|
|              |         27|         18|            9|          2|            4|            3|
|              |-----------|-----------|-------------|-----------|-------------|-------------|
|              |         28|         19|            9|          2|            4|            3|
|--------------|-----------|-----------|-------------|-----------|-------------|-------------|
|Básica        |         30|         20|           10|          2|            5|            3|
|              |-----------|-----------|-------------|-----------|-------------|-------------|
|              |         31|         21|           10|          2|            5|            3|
|              |-----------|-----------|-------------|-----------|-------------|-------------|
|              |         33|         22|           11|          2|            5|            4|
|              |-----------|-----------|-------------|-----------|-------------|-------------|
|              |         34|         23|           11|          2|            5|            4|
|--------------|-----------|-----------|-------------|-----------|-------------|-------------|
|Ampliada      |         36|         24|           12|          2|            6|            4|
|              |-----------|-----------|-------------|-----------|-------------|-------------|
|              |         37|         25|           12|          2|            6|            4|
|              |-----------|-----------|-------------|-----------|-------------|-------------|
|              |         39|         26|           13|          2|            6|            5|
|              |-----------|-----------|-------------|-----------|-------------|-------------|
|              |         40|         27|           13|          2|            6|            5|
|______________|___________|___________|_____________|___________|_____________|_____________| (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 141/2012)

Anexo I (Vide Lei Complementar nº 138/2012)

Denominação dos Cargos, Formas de Provimento, Jornadas e Vagas

 

 ________________________________________________________________________________
|     1.|Professor    de   Educação|Concurso  de  Provas e|30    horas|       190|
|       |Básica - Infantil         |títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|     2.|Professor    de   Educação|Concurso  de  provas e|30    horas|       165|
|       |Básica I                  |títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|     3.|Professor    de   Educação|Concurso  de  provas e|24    horas|        30|
|       |Básica    II   de   Língua|títulos               |semanais   |          |
|       |Portuguesa                |                      |           |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|     4.|Professor    de   Educação|Concurso  de  provas e|24    horas|        28|
|       |Básica II de Matemática   |títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|     5.|Professor    de   Educação|Concurso  de  provas e|24    horas|        08|
|       |Básica II de História     |títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|     6.|Professor    de   Educação|Concurso  de  provas e|24    horas|        08|
|       |Básica II de Geografia    |títulos               |semanais   |          |
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|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|     7.|Professor    de   Educação|Concurso  de  provas e|24    horas|        11|
|       |Básica II de Ciências     |títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|     8.|Professor    de   Educação|Concurso  de  provas e|24    horas|        14|
|       |Básica II de Inglês       |títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|     9.|Professor    de   Educação|Concurso  de  provas e|24    horas|        21|
|       |Básica   II   de  Educação|títulos               |semanais   |          |
|       |Física                    |                      |           |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    10.|Professor    de   Educação|Concurso  de  provas e|24    horas|        10|
|       |Básica II de Arte         |títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    11.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de  provas e|30    horas|        60|
|       |Educação Básica - Infantil|títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    12.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de  provas e|30    horas|        50|
|       |Educação Básica I         |títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    13.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24    horas|        20|
|       |Educação   Básica   II  de|títulos               |semanais   |          |
|       |Língua Portuguesa         |                      |           |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    14.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24    horas|        20|
|       |Educação   Básica   II  de|títulos               |semanais   |          |
|       |Matemática                |                      |           |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    15.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24    horas|        02|
|       |Educação   Básica   II  de|títulos               |semanais   |          |
|       |História                  |                      |           |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    16.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24    horas|        02|
|       |Educação   Básica   II  de|títulos               |semanais   |          |
|       |Geografia                 |                      |           |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    17.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24    horas|        02|
|       |Educação   Básica   II  de|títulos               |semanais   |          |
|       |Ciências                  |                      |           |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    18.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24    horas|        02|
|       |Educação   Básica   II  de|títulos               |semanais   |          |
|       |Inglês                    |                      |           |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    19.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24    horas|        15|
|       |Educação   Básica   II  de|títulos               |semanais   |          |
|       |Educação Física           |                      |           |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    20.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24    horas|        02|
|       |Educação Básica II de Arte|títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    21.|Professor  Especialista em|Concurso  de  provas e|30    horas|        02|
|       |Deficiência Auditiva      |títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    22.|Professor  Especialista em|Concurso  de  provas e|30    horas|        14|
|       |Deficiência Intelectual   |títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    23.|Professor  Especialista em|Concurso  de  provas e|30    horas|        02|
|       |Deficiência Física        |títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    24.|Professor  Especialista em|Concurso  de  provas e|30    horas|        02|
|       |Deficiência Visual        |títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    25.|Psicopedagogo             |Concurso  de  Provas e|30    horas|        12|
|       |Institucional             |Títulos               |semanais   |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    26.|Professor  Interlocutor da|Concurso  de  provas e|30    horas|        03|
|       |Língua    Brasileira    de|títulos               |semanais   |          |
|       |Sinais - Libras           |                      |           |          |
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|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    27.|Diretor de Escola         |Concurso  de  provas e|40    horas|        24|
|       |                          |títulos   e  tempo  de|semanais   |          |
|       |                          |efetivo exercício     |           |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    28.|Professor      Coordenador|Concurso  de  provas e|40    horas|        17|
|       |Pedagógico                |títulos   e  tempo  de|semanais   |          |
|       |                          |efetivo exercício     |           |          |
|-------|--------------------------|----------------------|-----------|----------|
|    29.|Supervisor de Ensino      |Concurso  de  provas e|40    horas|        03|
|       |                          |títulos   e  tempo  de|semanais   |          |
|       |                          |efetivo exercício     |           |          |
|_______|__________________________|______________________|___________|__________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

ANEXO I - DENOMINAÇÃO DE CARGO, FORMAS DE PROVIMENTO, JORNADA E VAGAS

Nº DENOMINAÇÃO DO CARGO FORMAS DE PROVIMENTO JORNADA QUANTIDADE DE VAGAS

1. Professor de Educação Básica - Infantil Concurso de Provas e títulos 30 h/semanais 190

2. Professor de Educação Básica I Concurso de provas e títulos 30 h/semanais 165

3. Professor de Educação Básica II de Língua Portuguesa Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 30

4. Professor de Educação Básica II de Matemática Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 28

5. Professor de Educação Básica II de História Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 08

6. Professor de Educação Básica II de Geografia Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 08

7. Professor de Educação Básica II de Ciências Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 11

8. Professor de Educação Básica II de Inglês Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 14

9. Professor de Educação Básica II de Educação Física Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 21

10. Professor de Educação Básica II de Arte Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 10

11. Professor Adjunto de Educação Básica - Infantil Concurso de provas e títulos 30 h/semanais 60

12. Professor Adjunto de Educação Básica I Concurso de provas e títulos 30 h/semanais 50

13. Professor Adjunto de Educação Básica II de Língua Portuguesa Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 20

14. Professor Adjunto de Educação Básica II de Matemática Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 20

15. Professor Adjunto de Educação Básica II de História Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 02

16. Professor Adjunto de Educação Básica II de Geografia Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 02

17. Professor Adjunto de Educação Básica II de Ciências Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 02

18. Professor Adjunto de Educação Básica II de Inglês Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 02

19. Professor Adjunto de Educação Básica II de Educação Física Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 15
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20. Professor Adjunto de Educação Básica II de Arte Concurso de provas e títulos 24 h/semanais 02

21. Professor Especialista em Deficiência Auditiva Concurso de provas e títulos 30 h/semanais 02

22. Professor Especialista em Deficiência Intelectual Concurso de provas e títulos 30 h/semanais 14

23. Professor Especialista em Deficiência Física Concurso de provas e títulos 30 h/semanais 02

24. Professor Especialista em Deficiência Visual Concurso de provas e títulos 30 h/semanais 02

25. Psicopedagogo Institucional Concurso de provas e títulos 30 h/semanais 12

26. Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais - Libras Concurso de provas e títulos 30 h/semanais 03

27. Diretor de Escola Concurso de provas e títulos e tempo de efetivo exercício 40 h/semanais 27

28. Professor Coordenador Pedagógico Concurso de provas e títulos e tempo de efetivo exercício 40 h/semanais 20

29. Supervisor de Ensino Concurso de provas e títulos e tempo de efetivo exercício 40 h/semanais 03

(Redação dada pela Lei Complementar nº 246/2022)

ANEXO II
Denominação de Função, Jornada e Vagas
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 _________________________________________________________________________________
|     Professor Coordenador     | Designação Função |    40 horas    |     15     |
| Pedagógico da Educação Básica |    de Confiança   |    semanais    |            |
|===============================|===================|================|============|
|Diretor de Educação Infantil   |Designação   Função|40         horas|          11|
|                               |de Confiança       |semanais        |            |
|-------------------------------|-------------------|----------------|------------|
|Diretor  de  Escola  do  Ensino|Designação   Função|40         horas|          10|
|Fundamental                    |de Confiança       |semanais        |            |
|-------------------------------|-------------------|----------------|------------|
|Vice-Diretor                   |Designação   Função|40         horas|          10|
|                               |de Confiança       |semanais        |            |
|-------------------------------|-------------------|----------------|------------|
|Supervisor de Ensino           |Designação   Função|40         horas|          02|
|                               |de Confiança       |semanais        |            |
|Supervisor de Ensino           |Concurso Público de|40         horas|          02|
|                               |Provas e Títulos   |semanais        |            | (Redação dada pela Lei Complementar nº 130/2011)
|-------------------------------|-------------------|----------------|------------|
|Assessor  Técnico Pedagógico da|Designação   Função|40         horas|          01|
|Área de Códigos e Linguagens.  |de Confiança       |semanais        |            |
|-------------------------------|-------------------|----------------|------------|
|Assessor  Técnico Pedagógico da|Designação   Função|40         horas|          01|
|Área   de   Matemática   e   de|de Confiança       |semanais        |            |
|Ciências Naturais              |                   |                |            |
|-------------------------------|-------------------|----------------|------------|
|Assessor  Técnico Pedagógico da|Designação   Função|40         horas|          01|
|Área de Ciências Sociais       |de Confiança       |semanais        |            |
|-------------------------------|-------------------|----------------|------------|
|Assessor  Técnico Pedagógico da|Designação   Função|40         horas|          01|
|Área    de    Alfabetização   e|de Confiança       |semanais        |            |
|Letramento    e   de   Educação|                   |                |            |
|Infantil                       |                   |                |            |
|-------------------------------|-------------------|----------------|------------|
|Assessor  Técnico Pedagógico da|Designação   Função|40         horas|          01|
|Área de Inclusão e do Direito à|de Confiança       |semanais        |            |
|Diversidade                    |                   |                |            |
|-------------------------------|-------------------|----------------|------------|
|Assessor  Técnico Pedagógico de|Designação   Função|40         horas|          01|
|Educação Física                |de Confiança       |semanais        |            |
|-------------------------------|-------------------|----------------|------------|
|Coordenador  Técnico Pedagógico|Designação   Função|40         horas|          01|
|de Apoio ao Sistema Educacional|de Confiança       |semanais        |            |
|-------------------------------|-------------------|----------------|------------|
|Coordenador  Técnico Pedagógico|Designação   Função|40         horas|          01|
|de Ensino Fundamental          |de Confiança       |semanais        |            |
|-------------------------------|-------------------|----------------|------------|
|Coordenador  Técnico Pedagógico|Designação   Função|40         horas|          01|
|de Educação Infantil           |de Confiança       |semanais        |            |
|-------------------------------|-------------------|----------------|------------|
|Coordenador  Técnico Pedagógico|Designação   Função|40         horas|          02|
|Auxiliar                       |de Confiança       |semanais        |            |
|_______________________________|___________________|________________|____________|

ANEXO I

Denominação de Função de Confiança, Jornada e Vagas
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 _________________________________________________________________________________
| Professor Coordenador Pedagógico da| Designação Função de| 40 horas |     15    |
|           Educação Básica          |      Confiança      | semanais |           |
|====================================|=====================|==========|===========|
|Diretor de Escola                   |Designação  Função de|40   horas|         24|
|                                    |Confiança            |semanais  |           |
|------------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|Vice-Diretor                        |Designação  Função de|40   horas|         10|
|                                    |Confiança            |semanais  |           |
|------------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|Assessor  Técnico Pedagógico da Área|Designação  Função de|40   horas|         01|
|de Códigos e Linguagens.            |Confiança            |semanais  |           |
|------------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|Assessor  Técnico Pedagógico da Área|Designação  Função de|40   horas|         01|
|de Matemática e de Ciências Naturais|Confiança            |semanais  |           |
|------------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|Assessor  Técnico Pedagógico da Área|Designação  Função de|40   horas|         01|
|de Ciências Sociais                 |Confiança            |semanais  |           |
|------------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|Assessor  Técnico Pedagógico da Área|Designação  Função de|40   horas|         01|
|de  Alfabetização  e Letramento e de|Confiança            |semanais  |           |
|Educação Infantil                   |                     |          |           |
|------------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|Assessor  Técnico Pedagógico da Área|Designação  Função de|40   horas|         01|
|de   Inclusão   e   do   Direito   à|Confiança            |semanais  |           |
|Diversidade                         |                     |          |           |
|------------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|Assessor   Técnico   Pedagógico   de|Designação  Função de|40   horas|         01|
|Educação Física                     |Confiança            |semanais  |           |
|------------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|Coordenador  Técnico  Pedagógico  de|Designação  Função de|40   horas|         01|
|Apoio ao Sistema Educacional        |Confiança            |semanais  |           |
|------------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|Coordenador  Técnico  Pedagógico  de|Designação  Função de|40   horas|         01|
|Ensino Fundamental                  |Confiança            |semanais  |           |
|------------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|Coordenador  Técnico  Pedagógico  de|Designação  Função de|40   horas|         01|
|Educação Infantil                   |Confiança            |semanais  |           |
|------------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|Coordenador    Técnico    Pedagógico|Designação  Função de|40   horas|         02|
|Auxiliar                            |Confiança            |semanais  |           |
|____________________________________|_____________________|__________|___________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

ANEXO II

Denominação das Funções de Confiança, Formas de Provimentos, Jornadas e Vagas
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 _____________________________________________________________________________________
| 1. |            Vice-Diretor           | Designação Função de| 40 horas |     10    |
|    |                                   |      Confiança      | semanais |           |
|====|===================================|=====================|==========|===========|
|  2.|Assessor Técnico Pedagógico da Área|Designação  Função de|40   horas|         01|
|    |de Códigos e Linguagens.           |Confiança            |semanais  |           |
|----|-----------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|  3.|Assessor Técnico Pedagógico da Área|Designação  Função de|40   horas|         01|
|    |de   Matemática   e   de   Ciências|Confiança            |semanais  |           |
|    |Naturais                           |                     |          |           |
|----|-----------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|  4.|Assessor Técnico Pedagógico da Área|Designação  Função de|40   horas|         01|
|    |de Ciências Sociais                |Confiança            |semanais  |           |
|----|-----------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|  5.|Assessor Técnico Pedagógico da Área|Designação  Função de|40   horas|         01|
|    |de  Alfabetização e Letramento e de|Confiança            |semanais  |           |
|    |Educação Infantil                  |                     |          |           |
|----|-----------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|  6.|Assessor Técnico Pedagógico da Área|Designação  Função de|40   horas|         01|
|    |de   Inclusão   e   do   Direito  à|Confiança            |semanais  |           |
|    |Diversidade                        |                     |          |           |
|----|-----------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|  7.|Assessor   Técnico   Pedagógico  de|Designação  Função de|40   horas|         01|
|    |Educação Física                    |Confiança            |semanais  |           |
|----|-----------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|  8.|Coordenador  Técnico  Pedagógico de|Designação  Função de|40   horas|         01|
|    |Apoio ao Sistema Educacional       |Confiança            |semanais  |           |
|----|-----------------------------------|---------------------|----------|-----------|
|  9.|Coordenador  Técnico  Pedagógico de|Designação  Função de|40   horas|         01|
|    |Ensino Fundamental                 |Confiança            |semanais  |           |
|----|-----------------------------------|---------------------|----------|-----------|
| 10.|Coordenador  Técnico  Pedagógico de|Designação  Função de|40   horas|         01|
|    |Educação Infantil                  |Confiança            |semanais  |           |
|----|-----------------------------------|---------------------|----------|-----------|
| 11.|Coordenador    Técnico   Pedagógico|Designação  Função de|40   horas|         02|
|    |Auxiliar                           |Confiança            |semanais  |           |
|____|___________________________________|_____________________|__________|___________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

ANEXO II - DENOMINAÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, JORNADA E VAGAS

Nº DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA FORMA DE PROVIMENTO JORNADA QUANTIDADE DE VAGAS

1. Vice-Diretor Designação Função de Confiança 40 h/semanais 13

2. Assessor Técnico Pedagógico da Área de Códigos e Linguagens. Designação Função de Confiança 40 h/semanais 01 (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

3. Assessor Técnico Pedagógico da Área de Matemática e de Ciências Naturais Designação Função de Confiança 40 h/semanais 01 (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

4. Assessor Técnico Pedagógico da Área de Ciências Sociais Designação Função de Confiança 40 h/semanais 01 (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

5. Assessor Técnico Pedagógico da Área de Alfabetização e Letramento e de Educação Infantil Designação Função de Confiança 40 h/semanais 01 (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

6. Assessor Técnico Pedagógico da Área de Inclusão e do Direito à Diversidade Designação Função de Confiança 40 h/semanais 01 (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)
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7. Assessor Técnico Pedagógico de Educação Física Designação Função de Confiança 40 h/semanais 01 (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

8. Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional Designação Função de Confiança 40 h/semanais 01 (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

9. Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental Designação Função de Confiança 40 h/semanais 01 (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

10. Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil Designação Função de Confiança 40 h/semanais 01 (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

11. Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar Designação Função de Confiança 40 h/semanais 02 (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

(Redação dada pela Lei Complementar nº 246/2022)

ANEXO III

Denominação do cargo: Professor de Educação Básica - Infantil

Atribuições:

Planeja, coordena e executa trabalhos de conteúdo cultural e recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças as capacidades de iniciativa, cooperação, criatividade e relacionamento social.

Ministra aulas, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita, executando programação definida em planejamento específico.

Executa e mantém atualizado o registro relativo às suas atividades e fornece informações conforme as normas estabelecidas.

Procede à observação dos alunos, identificando necessidades, carências de ordem social, psicológica ou de saúde, que interferem em seu desenvolvimento, encaminhando-os para análise do diretor da unidade e assistência necessária.

Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação.

Participa das atividades do HTPC-Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo.

Mantém contato com os pais ou responsáveis, informando-os e orientando-os sobre os avanços do educando e obtendo dados de interesse para o processo educativo.

Participa das atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade.

Colabora com o diretor da unidade na manutenção e preservação do prédio escolar e equipamentos existentes.

Comunica à equipe técnica pedagógica os casos de suspeita ou constatação de doenças infecto-contagiosas, bem como, identifica em conjunto com o diretor da unidade os casos de alunos que apresentem necessidades especiais de
atendimento.

Executa outras atividades correlatas.

Requisitos:

Curso Normal de Nível Médio.

Curso Normal Superior

Curso de Pedagogia com habilitação específica na área de atuação.
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Denominação do Cargo: Professor de Educação Básica I

Atribuições:

Planeja, coordena e executa trabalhos de conteúdo cultural e recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças as capacidades de iniciativa, cooperação, criatividade e relacionamento social.

Ministra aulas, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita, executando programação definida em planejamento específico.

Executa e mantém atualizado o registro relativo às suas atividades e fornece informações conforme as normas estabelecidas.

Procede à observação dos alunos, identificando necessidades, carências de ordem social, psicológica ou de saúde, que interferem em seu desenvolvimento, encaminhando-os para análise do diretor da unidade e assistência necessária.

Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação.

Participa das atividades do HTPC-Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo.

Mantém contato com os pais ou responsáveis, informando-os e orientando-os sobre os avanços do educando e obtendo dados de interesse para o processo educativo.

Participa das atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade.

Colabora com o diretor da unidade na manutenção e preservação do prédio escolar e equipamentos existentes.

Comunica à equipe técnica pedagógica os casos de suspeita ou constatação de doenças infecto-contagiosas, bem como, identifica em conjunto com o diretor da unidade os casos de alunos que apresentem necessidades especiais de
atendimento.

Executa outras atividades correlatas.

Requisitos:

Curso Normal de Nível Médio.

Curso Normal Superior.

Curso de Pedagogia com habilitação específica na área de atuação.

Denominação do Cargo: Professor de Educação Básica II de Língua Portuguesa - Matemática - História - Geografia - Arte - Inglês e Ciências.

Atribuições:

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

Zelar pela aprendizagem dos alunos.

Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento.

Ministrar os dias letivos e aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional e às horas de trabalho pedagógico coletivo.
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Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

Atuar nos Anos Finais do Ensino Fundamental regular e nos Anos Finais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos.

Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

Requisitos:

Curso de Licenciatura Plena com habilitação específica na disciplina de atuação.

Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes (Res.CNE 02/97), na disciplina correspondente

Denominação do Cargo: Professor de Educação Básica II de Educação Física

Atribuições:

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

Zelar pela aprendizagem dos alunos

Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento.

Ministrar os dias letivos e aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.

Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

Atuar na Educação Básica.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

Requisitos:

Curso de Licenciatura Plena com habilitação específica na disciplina de atuação

Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes (Res.CNE 02/97), na disciplina correspondente.

Registro no CREF - Conselho Regional de Educação Física

Denominação do Cargo: Professor Adjunto de Educação Básica - Infantil.

Atribuições:

Atuar em assistência do Professor de Educação Básica - Infantil;
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Atender às atribuições previstas na legislação educacional vigente, em substituição ao docente;

Ministrar aulas em substituição ao docente, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita, executando programação definida em planejamento
específico;

Auxiliar na execução de todos os Projetos e acompanhar o Docente em sua elaboração;

Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do docente diariamente, para que em hipótese de substituição possa dar continuidade aos trabalhos sem prejuízo de conteúdo;

Requisitos:

Curso Normal de Nível Médio.

Curso Normal Superior

Curso de Pedagogia com habilitação específica na área de atuação.

Denominação do Cargo: Professor Adjunto de Educação Básica I

Atribuições:

Atuar em assistência do Professor de PEB I;

Atender às atribuições previstas na legislação educacional vigente, em substituição ao docente

Ministrar aulas em substituição ao docente, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita, executando programação definida em planejamento
específico.

Auxiliar na execução de todos os Projetos e acompanhar o Docente em sua elaboração;

Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do docente diariamente, para que em hipótese de substituição possa dar continuidade aos trabalhos sem prejuízo de conteúdo;

Atendendo às atribuições previstas na legislação educacional vigente.

Requisitos:

Curso Normal de Nível Médio

Curso Normal Superior

Curso de Pedagogia com habilitação específica na área de atuação.

Denominação do Cargo: Professor Adjunto de Educação Básica II de Língua Portuguesa - Matemática - História - Geografia - Arte - Inglês e Ciências.

Atribuições:

Substituir o professor titular em seus impedimentos legais.
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Apoiar o professor titular da classe no desenvolvimento das atividades educacionais e no processo de inclusão.

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

Acompanhar e participar da elaboração do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

Zelar pela aprendizagem dos alunos.

Participar das atividades de reforço para os alunos.

Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação, ao desenvolvimento profissional, ao cumprimento dos dias letivos e as horas de trabalho pedagógico coletivo.

Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

Elaborar relatórios de acompanhamento pedagógico, quando necessário.

Atuar nos Anos Finais do Ensino Fundamental regular e nos Anos Finais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos.

Contemplar aprendizagens que permitam efetivar o princípio da participação e o exercício dos valores atitudinais, procedimentais e conceituais.

Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

Requisitos:

Curso de Licenciatura Plena com habilitação na disciplina de atuação

Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes (Res.CNE 02/97), na disciplina correspondente.

Denominação do Cargo: Professor Adjunto de Educação Básica II de Educação Física

Atribuições:

Substituir o professor titular em seus impedimentos legais.

Apoiar o professor titular da classe no desenvolvimento das atividades educacionais e no processo de inclusão.

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

Acompanhar e participar da elaboração do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

Zelar pela aprendizagem dos alunos.

Participar dos projetos desenvolvidos na escola, quando necessário.

Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação, ao desenvolvimento profissional e ao cumprimento dos dias letivos.
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Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

Elaborar relatórios de acompanhamento pedagógico, quando necessário.

Atuar na Educação Básica.

Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

Requisitos:

Curso de Licenciatura Plena com habilitação na disciplina de atuação

Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes (Res.CNE 02/97), na disciplina correspondente.

Registro no CREF - Conselho Regional de Educação Física.

Denominação do Cargo: Professor Especialista em Deficiência Auditiva

Atribuições:

Proporcionar ao educando com deficiência, maior independência na realização de suas tarefas, ampliação de sua mobilidade, comunicação e habilidades de seu aprendizado.

Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial;

Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade.

Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola;

Orientar os professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelos alunos;

Ensinar e utilizar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia e participação;

Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares.

Selecionar material didático com vistas ao trabalho pedagógico.

Identificar as necessidades educacionais de cada aluno por meio de avaliação diagnóstica.

Elaborar registros de evolução do aluno.

Desenvolver junto à comunidade escolar atividades que desenvolvam a compreensão das características das deficiências e de uma escola inclusiva.

Desenvolver a metodologia do ensino da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS.

Reconhecer, identificar e utilizar materiais didáticos e pedagógicos com base na pedagogia visual e na LIBRAS.
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Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

Requisitos:

Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na respectiva área da Educação Especial.

Licenciatura Plena em quaisquer áreas da Educação com Pós-Graduação, na respectiva área da Educação Especial com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas.

Denominação do Cargo: Professor Especialista em Deficiência Física

Atribuições:

Proporcionar ao educando com deficiência, maior independência na realização de suas tarefas, ampliação de sua mobilidade, comunicação e habilidades de seu aprendizado.

Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial;

Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade.

Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola;

Orientar os professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelos alunos;

Ensinar e utilizar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia e participação;

Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares.

Selecionar material didático com vistas ao trabalho pedagógico.

Identificar as necessidades educacionais de cada aluno por meio de avaliação diagnóstica.

Elaborar registros de evolução do aluno.

Desenvolver junto à comunidade escolar atividades que desenvolvam a compreensão das características das deficiências e de uma escola inclusiva.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

Requisitos:

Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na respectiva área da Educação Especial.

Licenciatura Plena em quaisquer áreas da Educação com Pós-Graduação na respectiva área da Educação Especial com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas.

Denominação do Cargo: Professor Especialista em Deficiência Visual.

Atribuições:

Proporcionar ao educando com deficiência, maior independência na realização de suas tarefas, ampliação de sua mobilidade, comunicação e habilidades de seu aprendizado.
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Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial;

Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade.

Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola;

Orientar os professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelos alunos;

Ensinar e utilizar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia e participação;

Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares.

Selecionar material didático com vistas ao trabalho pedagógico.

Identificar as necessidades educacionais de cada aluno por meio de avaliação diagnóstica.

Elaborar registros de evolução do aluno.

Desenvolver junto à comunidade escolar atividades que desenvolvam a compreensão das características das deficiências e de uma escola inclusiva.

Desenvolver atividades com o ensino do Sistema Braille

Desenvolver atividades com a técnica do Soroban.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

Requisitos:

Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na respectiva área da Educação Especial.

Licenciatura Plena em quaisquer áreas da Educação com pós-graduação na respectiva área da Educação Especial com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas.

Denominação do Cargo: Professor Especialista em Deficiência Intelectual

Atribuições:

Proporcionar ao educando com deficiência, maior independência na realização de suas tarefas, ampliação de sua mobilidade, comunicação e habilidades de seu aprendizado.

Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial;

Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade.

Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola;

Orientar os professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelos alunos;

Ensinar e utilizar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia e participação;
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Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares.

Selecionar material didático com vistas ao trabalho pedagógico.

Identificar as necessidades educacionais de cada aluno por meio de avaliação diagnóstica.

Elaborar registros de evolução do aluno.

Desenvolver junto à comunidade escolar atividades que desenvolvam a compreensão das características das deficiências e de uma escola inclusiva.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

Requisitos:

Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na respectiva área da Educação Especial.

Licenciatura Plena em quaisquer áreas da Educação com pós-graduação na respectiva área da Educação Especial com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas.

Denominação do Cargo: Psicopedagogo Institucional

Atribuições:

Orientar o processo ensino aprendizagem, identificando os problemas educacionais, realizar trabalhos de orientação profissional, orientar os professores com relação à abordagem dos conteúdos, identificar casos de desajustes sociais e efetivar
encaminhamentos dos mesmos, participar de reuniões juntamente com a equipe de coordenação da escola, orientar os professores quanto à elaboração de projetos diversos, principalmente aqueles que promovam a participação da família na
escola.

Elaborar e aplicar princípios e técnicas psicopedagógicas institucionais a fim de promover o desenvolvimento intelectual, social e emocional do alunÂº

Proceder e orientar o redimensionamento de ações pedagógicas nos casos de dificuldades de aprendizagem escolar e ou familiar.

Propor novos métodos de planejamento pedagógico, ensino e avaliação.

Planejar e executar pesquisas realizadas a compreensão do processo ensino aprendizagem.

Efetivar encaminhamentos ao Atendimento Educacional Especializado - AEE

Realizar diagnóstico institucional.

Proceder a observações e registros do aluno em sala de aula.

Acompanhar o processo evolutivo institucional.

Participar da elaboração do projeto político pedagógico da Unidade Escolar.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato

Requisitos:
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Licenciatura Plena em quaisquer áreas do conhecimento do currículo na área da educação, com curso de pós-graduação em Psicopedagogia Institucional, com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas.

Denominação do Cargo: Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais - Libras

Atribuições:

Realizar tradução e interpretação da Língua Portuguesa para Libras de todas as áreas do conhecimento do currículo.

Intermediar a comunicação entre interlocutores surdos e ouvintes em situações do cotidiano escolar.

Prestar serviços em cursos de formação continuada na rede municipal, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Educação , para fins de projetos de orientação.

Instruir sobre Libras em classes comuns.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato

Requisitos:

Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na respectiva área da Educação Especial.

Licenciatura Plena em quaisquer áreas da Educação com pós-graduação na respectiva área da Educação Especial com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas.

Denominação da Função: Vice-Diretor

Atribuições:

Auxilia na coordenação a elaboração do Plano Escolar quanto a currículo e calendário e o plano de atividades do corpo docente com relação à distribuição de turnos, horas/aula, disciplinas e turmas, obedecendo ao estabelecido no Estatuto do
Magistério Municipal, fiscalizando também a sua aplicação.

Auxilia na organização e acompanhamento das atividades do corpo docente e dos funcionários administrativos, de acordo com o disposto no Regimento do Magistério Municipal.

Auxilia na organização, acompanhamento e controle das atividades administrativas no que concerne à administração de bens patrimoniais, material de consumo e alimentos, administração de pessoal e fluxo de documentos da vida escolar.

Auxilia na orientação da equipe escolar sobre uso de bens, equipamentos e materiais da unidade escolar, sua conservação e manutenção.

Auxilia na organização das reuniões periódicas do Conselho de Escola e participa em reuniões comunitárias, quando solicitado.

Executa outras tarefas correlatas.

Organiza as reuniões periódicas do Conselho de Escola e participa em reuniões comunitárias, quando solicitado.

Executa outras tarefas correlatas.

Requisitos:
Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação específica na área de atuação.
Apresentar no mínimo 3 (três) anos de experiência docente.
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Requisitos:

* Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na área de atuação ou Pós-Graduação na área de atuação.
* Apresentar no mínimo 3 (três) anos de experiência docente. (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

Denominação da Função: Diretor de Escola do Ensino Fundamental

Atribuições:

Atuação nas Unidades Escolares de Educação Básica - Ensino Fundamental

Coordena a elaboração do Plano Escolar quanto a currículo e calendário e o plano de atividades do corpo docente com relação à distribuição de turnos, horas aula, disciplinas e turmas, obedecendo ao estabelecido no Estatuto do Magistério
Municipal, fiscalizando também a sua aplicação.

Organiza e acompanha as atividades do corpo docente e dos funcionários administrativos, de acordo com o disposto no Regimento do Magistério Municipal.

Organiza, acompanha e controla as atividades administrativas no que concerne à administração de bens patrimoniais, material de consumo e alimentos, administração de pessoal e fluxo de documentos da vida escolar.

Responsável pela aplicação e respectiva prestação de contas dos recursos financeiros obedecendo à legislação em vigor e as diretrizes do Conselho de Escola.

Responsável pelos bens patrimoniais da unidade escolar, sob sua guarda, e pela provisão de recursos materiais necessários ao andamento dos trabalhos para que não sofram solução de continuidade.

Responsável pela aplicação do Regimento do Magistério Municipal, no que concerne a atos administrativos e educativos na unidade escolar que administra.

Orienta a equipe escolar sobre uso de bens, equipamentos e materiais da unidade escolar, sua conservação e manutenção.

Organiza as reuniões periódicas do Conselho de Escola e participa em reuniões comunitárias, quando solicitado.

Executa outras tarefas correlatas.

Requisitos:

Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação específica na área de atuação.

Apresentar no mínimo 4 (quatro) anos de experiência docente ou 3 (três) anos de experiência docente e 1 (um) de experiência em suporte pedagógico.

Denominação da Função: Diretor de Escola da Educação Infantil

Atribuições:

Atuação nas Unidades Escolares de Educação Básica - Educação Infantil

Coordena a elaboração do Plano Escolar quanto a currículo e calendário e o plano de atividades do corpo docente com relação à distribuição de turnos, horas aula, disciplinas e turmas, obedecendo ao estabelecido no Estatuto do Magistério
Municipal, fiscalizando também a sua aplicação.

Organiza e acompanha as atividades do corpo docente e dos funcionários administrativos, de acordo com o disposto no Regimento do Magistério Municipal.

Organiza, acompanha e controla as atividades administrativas no que concerne à administração de bens patrimoniais, material de consumo e alimentos, administração de pessoal e fluxo de documentos da vida escolar.
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Responsável pela aplicação e respectiva prestação de contas dos recursos financeiros obedecendo à legislação em vigor e as diretrizes do Conselho de Escola.

Responsável pelos bens patrimoniais da unidade escolar, sob sua guarda, e pela provisão de recursos materiais necessários ao andamento dos trabalhos para que não sofram solução de continuidade.

Responsável pela aplicação do Regimento do Magistério Municipal, no que concerne a atos administrativos e educativos na unidade escolar que administra.

Orienta a equipe escolar sobre uso de bens, equipamentos e materiais da unidade escolar, sua conservação e manutenção.

Organiza as reuniões periódicas do Conselho de Escola e participa em reuniões comunitárias, quando solicitado.

Executa outras tarefas correlatas.

Requisitos:

Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação específica na área de atuação.

Apresentar no mínimo 4 (quatro) anos de experiência docente ou 3 (três) anos de experiência docente e 1 (um) de experiência em suporte pedagógico.

Denominação da Função: Supervisor de Ensino.
Atribuições:
Subsidiar o Diretor de Escola com apoio técnico, administrativo e pedagógico.
Dinamizar a implantação das políticas públicas.
Acompanhar e apoiar o desenvolvimento do projeto político pedagógico.
Acompanhar a APM da Unidade Escolar, a fim de verificar o seu funcionamento.
Participar de reuniões pedagógicas contribuindo com subsídios para a formação da equipe escolar.
Atuar como parte de um grupo, articulando Unidade Escolar, Secretaria Municipal de Educação e Suporte Pedagógico.
Realizar estudos e pesquisas para a formação em serviço.
Formular propostas, a partir de indicadores, inclusive os resultantes de avaliações institucionais.
Participar de Comissões Sindicantes, visando apurar possíveis ilícitos administrativos.
Avaliar os impactos dos programas e das medidas implementadas na Unidade Escolar.
Relacionar princípios, teorias e normas legais a situações reais.
Socializar informações e conhecimentos.
Conduzir práticas democráticas na Unidade Escolar.
Acompanhar o funcionamento da Secretaria Escolar nos aspectos escriturais.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato
Requisitos:
Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação específica na área de atuação.
Apresentar no mínimo 5 (cinco) anos de experiência docente ou 3 (três) anos de experiência docente e  2 (dois) anos de experiência no suporte pedagógico

Denominação da Função: Supervisor de Ensino.

Atribuições do Cargo:

Subsidiar o Diretor de Escola com apoio técnico, administrativo e pedagógico.
Dinamizar a implantação das políticas públicas.
Acompanhar e apoiar o desenvolvimento do projeto político pedagógico.
Acompanhar o funcionamento dos órgãos colegiados e das instituições auxiliares da Escola.
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Participar de reuniões pedagógicas contribuindo com subsídios para a formação da equipe escolar.
Atuar como parte de um grupo, articulando Unidade Escolar, Secretaria Municipal de Educação e Suporte Pedagógico.
Realizar estudos e pesquisas para a formação em serviço.
Formular propostas, a partir de indicadores, inclusive os resultantes de avaliações institucionais.
Participar de Comissões Sindicantes, visando apurar possíveis ilícitos administrativos.
Avaliar os impactos dos programas e das medidas implementadas na Unidade Escolar.
Relacionar princípios, teorias e normas legais a situações reais.
Socializar informações e conhecimentos.
Conduzir práticas democráticas na Unidade Escolar.
Acompanhar o funcionamento da Secretaria Escolar nos aspectos escriturais.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato

Requisitos:

Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação específica na área de atuação.

Apresentar no mínimo 5 (cinco) anos de experiência docente ou 3 (três) anos de experiência docente e  2 (dois) anos de experiência no suporte pedagógico. (Redação dada pela Lei Complementar nº 130/2011)

Denominação da Função: Assessor Técnico Pedagógico da Área de Códigos e Linguagens.

Atribuições:

Acompanhar a implantação das políticas públicas pedagógicas no município, por meio de formação em serviço à equipe escolar, na sua área de atuação.

Desenvolver projetos junto à equipe escolar considerando as relações do aluno com as práticas sociais e produtivas da sociedade.

Contribuir na construção da organização do currículo.

Interagir com a equipe escolar a fim de elaborar a proposta política pedagógica da escola.

Desenvolver atividades que apresentem diversas orientações didáticas, com o objetivo de apoiar e orientar o processo de ensino e aprendizagem.

Analisar os resultados das avaliações institucionais, para efetivar inferências pedagógicas necessárias.

Programar reuniões para acompanhamento da metodologia aplicada na rede municipal - ação-reflexão-ação, relacionando a teoria à prática.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato

Requisitos:

Licenciatura Plena em Letras.

Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes, na disciplina correspondente. (Res. CNE 02/97)

Experiência docente de 3 (três) anos de efetivo exercício no campo de atuação.

Denominação da Função: Assessor Técnico Pedagógico da Área de Matemática e de Ciências Naturais.
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Atribuições:

Acompanhar a implantação das políticas públicas pedagógicas no município, por meio de formação em serviço à equipe escolar, na sua área de atuação.

Desenvolver projetos junto à equipe escolar considerando as relações do aluno com as práticas sociais e produtivas da sociedade.

Contribuir na construção da organização do currículo.

Interagir com a equipe escolar a fim de elaborar a proposta política pedagógica da escola.

Desenvolver atividades que apresentem diversas orientações didáticas, com o objetivo de apoiar e orientar o processo de ensino e aprendizagem.

Analisar os resultados das avaliações institucionais, para efetivar inferências pedagógicas necessárias.

Programar reuniões para acompanhamento da metodologia aplicada na rede municipal - ação-reflexão-ação, relacionando a teoria à prática.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato

Requisitos:

Licenciatura Plena em Matemática.

Licenciatura Plena em Ciências com habilitação em Matemática.

Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes, na disciplina correspondente. (Res. CNE 02/97)

Experiência docente de 3 (três) anos de efetivo exercício, no campo de atuação.

Denominação da Função: Assessor Técnico Pedagógico da Área de Ciências Sociais.

Atribuições:

Acompanhar a implantação das políticas públicas pedagógicas no município, por meio de formação em serviço à equipe escolar, na sua área de atuação.

Desenvolver projetos junto à equipe escolar considerando as relações do aluno com as práticas sociais e produtivas da sociedade.

Contribuir na construção da organização do currículo.

Interagir com a equipe escolar a fim de elaborar a proposta política pedagógica da escola.

Desenvolver atividades que apresentem diversas orientações didáticas, com o objetivo de apoiar e orientar o processo de ensino e aprendizagem.

Analisar os resultados das avaliações institucionais, para efetivar inferências pedagógicas necessárias.

Programar reuniões para acompanhamento da metodologia aplicada na rede municipal - ação-reflexão-ação, relacionando a teoria à prática.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato
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Requisitos:

Licenciatura Plena em História

Licenciatura Plena em Estudos Sociais com habilitação em História.

Licenciatura Plena em Geografia

Licenciatura Plena em Estudos Sociais com habilitação em Geografia.

Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes, na disciplina correspondente. (Res. CNE 02/97)

Experiência docente de 3 (três) anos de efetivo exercício, no campo de atuação.

Denominação da Função: Assessor Técnico Pedagógico de Alfabetização e Letramento e de Educação Infantil.

Atribuições:

Acompanhar a implantação das políticas públicas pedagógicas no município, por meio de formação em serviço à equipe escolar, na sua área de atuação.

Desenvolver projetos junto à equipe escolar considerando as relações do aluno com as práticas sociais e produtivas da sociedade.

Contribuir na construção da organização do currículo.

Interagir com a equipe escolar a fim de elaborar a proposta política pedagógica da escola.

Desenvolver atividades que apresentem diversas orientações didáticas, com o objetivo de apoiar e orientar o processo de ensino e aprendizagem.

Analisar os resultados das avaliações institucionais, para efetivar inferências pedagógicas necessárias.

Programar reuniões para acompanhamento da metodologia aplicada na rede municipal - ação-reflexão-ação, relacionando a teoria à prática.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato

Requisitos:

Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental.

Apresentar experiência de no mínimo 3 (três) anos em regência de turma de Alfabetização - 1º Ciclo dos Anos Iniciais ou na Educação Infantil.

Denominação da Função: Assessor Técnico Pedagógico da Área de Inclusão e do Direito à Diversidade.

Atribuições:

Acompanhar a implantação das políticas públicas pedagógicas no município, por meio de formação em serviço à equipe escolar, na sua área de atuação.

Acompanhar o Projeto de Inclusão no Município.
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Desenvolver projetos junto à equipe escolar considerando as relações do aluno com as práticas sociais e produtivas da sociedade.

Contribuir na construção da organização do currículo.

Interagir com a equipe escolar a fim de elaborar a proposta política pedagógica da escola.

Desenvolver atividades que apresentem diversas orientações didáticas, com o objetivo de apoiar e orientar o processo de ensino e aprendizagem.

Analisar os resultados das avaliações institucionais, para efetivar inferências pedagógicas necessárias.

Programar reuniões para acompanhamento da metodologia aplicada na rede municipal - ação-reflexão-ação, relacionando a teoria à prática.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato

Requisitos:

Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na área da Educação Especial.

Licenciatura Plena em quaisquer disciplinas do currículo, com pós-graduação, especialização, na área da Educação Especial ou Psicopedagogia Institucional com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas.

Denominação da Função: Assessor Técnico Pedagógico da Área de Educação Física.

Atribuições:

Acompanhar a implantação das políticas públicas pedagógicas no município, por meio de formação em serviço à equipe escolar, na sua área de atuação.

Desenvolver projetos junto à equipe escolar considerando as relações do aluno com as práticas sociais e produtivas da sociedade.

Contribuir na construção da organização do currículo.

Interagir com a equipe escolar a fim de elaborar a proposta política pedagógica da escola.

Desenvolver atividades que apresentem diversas orientações didáticas, com o objetivo de apoiar e orientar o processo de ensino e aprendizagem.

Analisar os resultados das avaliações institucionais, para efetivar inferências pedagógicas necessárias.

Programar reuniões para acompanhamento da metodologia aplicada na rede municipal - ação-reflexão-ação, relacionando a teoria à prática.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato

Requisitos:

Licenciatura Plena em Educação Física

Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes, na disciplina correspondente. (Res. CNE 02/97)

Experiência docente de 3 (três) anos de efetivo exercício, no campo de atuação.
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Registro no CREF - Conselho Regional de Educação Física

Denominação da Função: Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica
Atribuições:
Coordenar, juntamente com a direção, a elaboração e responsabilizar-se pela divulgação e execução da Proposta Pedagógica da Escola, articulando essa elaboração de forma participativa e cooperativa.
Organizar e apoiar as ações pedagógicas, propiciando sua efetividade.
Estabelecer parceria com a direção da escola, que favoreça a criação de vínculos de respeito e de trocas no trabalho educativo.
Acompanhar e avaliar o processo de ensino e aprendizagem, contribuindo positivamente para a busca de soluções para os problemas de aprendizagem identificados.
Coordenar o planejamento e a execução das ações pedagógicas na escola.
Atuar de maneira integrada com a equipe escolar.
Acompanhar o desempenho dos alunos, por meio de registros, orientando os docentes na aplicabilidade de propostas diversificadas.
Estabelecer metas a serem atingidas pela equipe.
Promover um clima escolar favorável à aprendizagem e ao ensino.
Promover relações interpessoais.
Acompanhar e divulgar os resultados da Unidade Escolar aferidos nas avaliações realizadas a fim de redirecionar o trabalho pedagógico.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.
Requisitos:
Licenciatura Plena em quaisquer disciplinas do currículo na área da Educação.
Apresentar no mínimo 3 (três) anos de experiência docente na Etapa que pretende atuar.

Denominação da Função: Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional.

Atribuições:

Estabelecer, coordenar e supervisionar a execução das atividades pedagógicas, prestando aos subordinados informações sobre normas e procedimentos operacionais técnico-pedagógicos, relacionados aos trabalhos e produtos da área e os
resultados esperados;

Analisar o funcionamento das diversas rotinas, efetuando modificações e alterações, se necessário, visando aperfeiçoar procedimentos, para aumentar a eficácia das atividades funcionais da área;

Responsável pela atividade de administração do pessoal de sua área pedagógica, aplicando os procedimentos e normas da política de pessoal municipal vigente, fazendo cumprir suas normas, verificando, analisando e solucionando os
problemas encontrados;

Elaborar relatórios pedagógicos periódicos para permitir a avaliação dos resultados dos trabalhos da sua unidade pelo seu superior imediato.

Requisitos:

Curso de Pedagogia, Licenciatura de Graduação Plena, devidamente registrado no órgão competente, com no mínimo três anos de efetivo exercício no magistério.

Denominação do Função: Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental.

Atribuições:

Estabelecer, coordenar e supervisionar a execução das atividades pedagógicas, prestando aos subordinados informações sobre normas e procedimentos operacionais técnico-pedagógicos, relacionados aos trabalhos e produtos da área e os
resultados esperados;

Analisar o funcionamento das diversas rotinas, efetuando modificações e alterações, se necessário, visando aperfeiçoar procedimentos, para aumentar a eficácia das atividades funcionais da área pedagógica;

Responsável pela atividade de administração do pessoal de sua área pedagógica, aplicando os procedimentos e normas da política de pessoal municipal vigente, fazendo cumprir suas normas, verificando, analisando e solucionando os
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problemas encontrados;

Elaborar relatórios gerenciais periódicos para permitir a avaliação dos resultados dos trabalhos da sua unidade pelo seu superior imediato.

Elaborar plano de trabalho, avaliar recursos necessários.

Acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento dos serviços pedagógicos.

Acompanhar a organização das unidades escolares.

Zelar pelo cumprimento do Estatuto e Plano de Cargos e Remuneração do Magistério Público Municipal e fiscalizar também a sua aplicação.

Supervisionar as atividades pedagógicas desenvolvidas nas unidades escolares de acordo com a LDB, princípios pedagógicos do município.

Elaborar em parceria com o Diretor de Educação o processo de Atribuição de Aulas.

Elaborar projetos em âmbito municipal, estadual e federal, visando angariar recursos financeiros para o desenvolvimento da educação.

Executar outras funções correlatas.

Requisitos:

Curso de Pedagogia, Licenciatura de Graduação Plena, devidamente registrado no órgão competente, com no mínimo três anos de efetivo exercício no magistério.

Denominação da Função: Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil.

Atribuições:

Estabelecer, coordenar e supervisionar a execução das atividades pedagógicas, prestando aos subordinados informações sobre normas e procedimentos operacionais técnico-pedagógicos, relacionados aos trabalhos e produtos da área e os
resultados esperados;

Analisar o funcionamento das diversas rotinas, efetuando modificações e alterações, se necessário, visando aperfeiçoar procedimentos, para aumentar a eficácia das atividades funcionais da área pedagógica;

Responsável pela atividade de administração do pessoal de sua área pedagógica, aplicando os procedimentos e normas da política de pessoal municipal vigente, fazendo cumprir suas normas, verificando, analisando e solucionando os
problemas encontrados;

Elaborar relatórios pedagógicos periódicos para permitir a avaliação dos resultados dos trabalhos da sua unidade pelo seu superior imediato.

Planeja, coordena e executa trabalhos de conteúdo cultural e recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças as capacidades de iniciativa, cooperação, criatividade e relacionamento social.

Elabora planos de trabalho e avalia recursos necessários.

Acompanha e fiscaliza o desenvolvimento dos serviços.

Acompanha a organização das Unidades Escolares de Educação Infantil.

Zela pelo cumprimento do e Estatuto e Plano de Cargos e Remuneração do Magistério Público Municipal e fiscaliza sua aplicação.
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Supervisiona as atividades pedagógicas desenvolvidas nas Unidades Escolares, de acordo com Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e os princípios pedagógicos do município.

Elabora em parceria com o Diretor de Educação, o processo de atribuição de aulas.

Elabora projetos no âmbito municipal, estadual e federal, visando angariar recursos financeiros para o desenvolvimento da educação.

Dirige, supervisiona e orienta as atividades de funcionamento de creches e pré-escolas, obedecendo ao estabelecido no Estatuto do Magistério Municipal e Regimento das Escolas Municipais.

Assessora a direção das Unidades Escolares na articulação das ações pedagógicas desenvolvidas pelas mesmas.

Executa outras atividades correlatas.

Requisitos:

Curso de Pedagogia, Licenciatura de Graduação Plena, devidamente registrado no órgão competente, e apresentar no mínimo três anos de experiência no magistério.

Denominação da Função: Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar.

Atribuições:

Coordena as atividades de planejamento do currículo básico da escola, atentando para aspectos de atualização, direcionamento das áreas de conhecimento, mercado de trabalho e novas metodologias de ensino.

Participa da elaboração e desenvolvimento do Plano Escolar e programação pedagógica.

Desenvolve atividades educativas através de projetos voltados para a Educação Infantil.

Acompanha e avalia o desenvolvimento da programação do currículo, efetuando modificação ou adequações que se fizerem necessárias.

Presta assistência técnica pedagógica aos professores, visando assegurar o eficiente desempenho dos mesmos.

Planeja e/ou orienta a produção de materiais e brinquedos pedagógicos, materiais didáticos e de apoio.

Incentiva, promove e acompanha o aperfeiçoamento do pessoal docente, levando-os a participar de programas de treinamento e reciclagem para manter o processo educativo em nível elevado.

Assessora a direção da escola especificamente quanto às decisões relativas a matrículas, transferências, agrupamento de alunos, calendário escolar, utilização de recursos didáticos da unidade escolar.

Elabora relatórios de suas atividades.

Requisitos:

Curso de Pedagogia, Licenciatura de Graduação Plena, devidamente registrado no órgão competente, e apresentar no mínimo três anos de experiência no magistério.

Denominação da Função: Diretor de Escola
Atribuições:
* Atuação nas Unidades Escolares de Educação Básica do Ensino Fundamental e de Educação Infantil
* Coordena a elaboração do Plano Escolar quanto a currículo e calendário e o plano de atividades do corpo docente com relação à distribuição de turnos, horas aula, disciplinas e turmas, obedecendo ao estabelecido no Estatuto do Magistério
Municipal, fiscalizando também a sua aplicação.
* Organiza e acompanha as atividades do corpo docente e dos funcionários administrativos, de acordo com o disposto no Regimento do Magistério Municipal.
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* Organiza, acompanha e controla as atividades administrativas no que concerne à administração de bens patrimoniais, material de consumo e alimentos, administração de pessoal e fluxo de documentos da vida escolar.
* Responsável pela aplicação e respectiva prestação de contas dos recursos financeiros obedecendo à legislação em vigor e as diretrizes do Conselho de Escola.
* Responsável pelos bens patrimoniais da unidade escolar, sob sua guarda, e pela provisão de recursos materiais necessários ao andamento dos trabalhos para que não sofram solução de continuidade.
* Responsável pela aplicação do Regimento do Magistério Municipal, no que concerne a atos administrativos e educativos na unidade escolar que administra.
* Orienta a equipe escolar sobre uso de bens, equipamentos e materiais da unidade escolar, sua conservação e manutenção.
* Organiza as reuniões periódicas do Conselho de Escola e participa em reuniões comunitárias, quando solicitado.
* Executa outras tarefas correlatas.

Requisitos:
* Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na área de atuação ou Pós-Graduação na área de atuação.
* Apresentar no mínimo 4 (quatro) anos de experiência docente ou 3 (três) anos de experiência docente e 1 (um) de experiência em suporte pedagógico. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 187/2016)

ANEXO III
DENOMINAÇÃO, ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DO CARGOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Denominação do cargo:

Professor de Educação Básica - Infantil

Atribuições:

Planeja, coordena e executa trabalhos de conteúdo cultural e recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças as capacidades de iniciativa, cooperação, criatividade e relacionamento social.
Ministra aulas, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita, executando programação definida em planejamento específico.
Executa e mantém atualizado o registro relativo às suas atividades e fornece informações conforme as normas estabelecidas.
Procede à observação dos alunos, identificando necessidades, carências de ordem social, psicológica ou de saúde, que interferem em seu desenvolvimento, encaminhando-os para análise do diretor da unidade e assistência necessária.
Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação.
Participa das atividades do HTPC-Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo.
Mantém contato com os pais ou responsáveis, informando-os e orientando-os sobre os avanços do educando e obtendo dados de interesse para o processo educativo.
Participa das atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade.
Colabora com o diretor da unidade na manutenção e preservação do prédio escolar e equipamentos existentes.
Comunica à equipe técnica pedagógica os casos de suspeita ou constatação de doenças infecto-contagiosas, bem como, identifica em conjunto com o diretor da unidade os casos de alunos que apresentem necessidades especiais de
atendimento.
Executa outras atividades correlatas.

Requisitos:
Curso Normal de Nível Médio.
Curso Normal Superior
Curso de Pedagogia com habilitação específica na área de atuação.

Denominação do Cargo: Professor de Educação Básica I
Atribuições:
Planeja, coordena e executa trabalhos de conteúdo cultural e recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças as capacidades de iniciativa, cooperação, criatividade e relacionamento social.
Ministra aulas, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita, executando programação definida em planejamento específico.
Executa e mantém atualizado o registro relativo às suas atividades e fornece informações conforme as normas estabelecidas.
Procede à observação dos alunos, identificando necessidades, carências de ordem social, psicológica ou de saúde, que interferem em seu desenvolvimento, encaminhando-os para análise do diretor da unidade e assistência necessária.
Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação.
Participa das atividades do HTPC-Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo.
Mantém contato com os pais ou responsáveis, informando-os e orientando-os sobre os avanços do educando e obtendo dados de interesse para o processo educativo.
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Participa das atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade.
Colabora com o diretor da unidade na manutenção e preservação do prédio escolar e equipamentos existentes.
Comunica à equipe técnica pedagógica os casos de suspeita ou constatação de doenças infecto-contagiosas, bem como, identifica em conjunto com o diretor da unidade os casos de alunos que apresentem necessidades especiais de
atendimento.
Executa outras atividades correlatas.
Requisitos:
Curso Normal de Nível Médio.
Curso Normal Superior.
Curso de Pedagogia com habilitação específica na área de atuação.

Denominação do Cargo: Professor de Educação Básica II de Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Arte e Ciências.
Atribuições:
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.
Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.
Zelar pela aprendizagem dos alunos.
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento.
Ministrar os dias letivos e aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional e às horas de trabalho pedagógico coletivo.
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
Atuar nos Anos Finais do Ensino Fundamental regular e nos Anos Finais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos.
Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.
Requisitos:
Curso de Licenciatura Plena com habilitação específica na disciplina de atuação.
Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente

Denominação do Cargo: Professor de Educação Básica II de Inglês.
Atribuições:
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.
Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.
Zelar pela aprendizagem dos alunos.
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento.
Ministrar os dias letivos e aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional e às horas de trabalho pedagógico coletivo.
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
Atuar na Educação Básica. (NR - LC 142/2013)
Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.
Requisitos:
Curso de Licenciatura Plena com habilitação específica na disciplina de atuação.
Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente

Denominação do Cargo: Professor de Educação Básica II de Educação Física
Atribuições:
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.
Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.
Zelar pela aprendizagem dos alunos
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento.
Ministrar os dias letivos e aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
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Atuar na Educação Básica.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

Requisitos:
Curso de Licenciatura Plena com habilitação específica na disciplina de atuação
Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente.
Registro no CREF - Conselho Regional de Educação Física

Denominação do Cargo: Professor Adjunto de Educação Básica - Infantil.

Atribuições:
Atuar em assistência do Professor de Educação Básica - Infantil;
Atender às atribuições previstas na legislação educacional vigente, em substituição ao docente;
Ministrar aulas em substituição ao docente, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita, executando programação definida em planejamento
específico;
Auxiliar na execução de todos os Projetos e acompanhar o Docente em sua elaboração;
Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do docente diariamente, para que em hipótese de substituição possa dar continuidade aos trabalhos sem prejuízo de conteúdo;
Requisitos:
Curso Normal de Nível Médio.
Curso Normal Superior
Curso de Pedagogia com habilitação específica na área de atuação.

Denominação do Cargo: Professor Adjunto de Educação Básica I
Atribuições:
Atuar em assistência do Professor de PEB I;
Atender às atribuições previstas na legislação educacional vigente, em substituição ao docente
Ministrar aulas em substituição ao docente, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita, executando programação definida em planejamento
específico.
Auxiliar na execução de todos os Projetos e acompanhar o Docente em sua elaboração;
Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do docente diariamente, para que em hipótese de substituição possa dar continuidade aos trabalhos sem prejuízo de conteúdo;
Atendendo às atribuições previstas na legislação educacional vigente.
Requisitos:
Curso Normal de Nível Médio
Curso Normal Superior
Curso de Pedagogia com habilitação específica na área de atuação.

Denominação do Cargo: Professor Adjunto de Educação Básica II de Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Arte e Ciências.

Atribuições:
Substituir o professor titular em seus impedimentos legais.
Apoiar o professor titular da classe no desenvolvimento das atividades educacionais e no processo de inclusão.
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.
Acompanhar e participar da elaboração do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.
Zelar pela aprendizagem dos alunos.
Participar das atividades de reforço para os alunos.
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação, ao desenvolvimento profissional, ao cumprimento dos dias letivos e as horas de trabalho pedagógico coletivo.
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
Elaborar relatórios de acompanhamento pedagógico, quando necessário.
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Atuar nos Anos Finais do Ensino Fundamental regular e nos Anos Finais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos.
Contemplar aprendizagens que permitam efetivar o princípio da participação e o exercício dos valores atitudinais, procedimentais e conceituais.
Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.
Requisitos:
Curso de Licenciatura Plena com habilitação na disciplina de atuação.
Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente.

Denominação do Cargo: Professor Adjunto de Educação Básica II de Inglês.
Atribuições:
Substituir o professor titular em seus impedimentos legais.
Apoiar o professor titular da classe no desenvolvimento das atividades educacionais e no processo de inclusão.
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.
Acompanhar e participar da elaboração do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.
Zelar pela aprendizagem dos alunos.
Participar das atividades de reforço para os alunos.
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação, ao desenvolvimento profissional, ao cumprimento dos dias letivos e as horas de trabalho pedagógico coletivo.
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
Elaborar relatórios de acompanhamento pedagógico, quando necessário.
Atuar na Educação Básica (NR - LC 142/2013).
Contemplar aprendizagens que permitam efetivar o princípio da participação e o exercício dos valores atitudinais, procedimentais e conceituais.
Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.
Requisitos:
Curso de Licenciatura Plena com habilitação na disciplina de atuação
Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente.

Denominação do Cargo: Professor Adjunto de Educação Básica II de Educação Física
Atribuições:
Substituir o professor titular em seus impedimentos legais.
Apoiar o professor titular da classe no desenvolvimento das atividades educacionais e no processo de inclusão.
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.
Acompanhar e participar da elaboração do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.
Zelar pela aprendizagem dos alunos.
Participar dos projetos desenvolvidos na escola, quando necessário.
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação, ao desenvolvimento profissional e ao cumprimento dos dias letivos.
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
Elaborar relatórios de acompanhamento pedagógico, quando necessário.
Atuar na Educação Básica.
Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.
Requisitos:
Curso de Licenciatura Plena com habilitação na disciplina de atuação
Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente.
Registro no CREF - Conselho Regional de Educação Física.

Denominação do Cargo: Professor Especialista em Deficiência Auditiva
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Atribuições:
Proporcionar ao educando com deficiência, maior independência na realização de suas tarefas, ampliação de sua mobilidade, comunicação e habilidades de seu aprendizado.
Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial;
Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade.
Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola;
Orientar os professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelos alunos;
Ensinar e utilizar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia e participação;
Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares.
Selecionar material didático com vistas ao trabalho pedagógico.
Identificar as necessidades educacionais de cada aluno por meio de avaliação diagnóstica.
Elaborar registros de evolução do aluno.
Desenvolver junto à comunidade escolar atividades que desenvolvam a compreensão das características das deficiências e de uma escola inclusiva.
Desenvolver a metodologia do ensino da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS.
Reconhecer, identificar e utilizar materiais didáticos e pedagógicos com base na pedagogia visual e na LIBRAS.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.
Requisitos:
Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na respectiva área da Educação Especial.
Licenciatura Plena em quaisquer áreas da Educação com Pós-Graduação, na respectiva área da Educação Especial com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas.
Denominação do Cargo: Professor Especialista em Deficiência Física
Atribuições:
Proporcionar ao educando com deficiência, maior independência na realização de suas tarefas, ampliação de sua mobilidade, comunicação e habilidades de seu aprendizado.
Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial;
Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade.
Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola;
Orientar os professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelos alunos;
Ensinar e utilizar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia e participação;
Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares.
Selecionar material didático com vistas ao trabalho pedagógico.
Identificar as necessidades educacionais de cada aluno por meio de avaliação diagnóstica.
Elaborar registros de evolução do aluno.
Desenvolver junto à comunidade escolar atividades que desenvolvam a compreensão das características das deficiências e de uma escola inclusiva.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.
Requisitos:
Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na respectiva área da Educação Especial.
Licenciatura Plena em quaisquer áreas da Educação com Pós-Graduação na respectiva área da Educação Especial com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas.

Denominação do Cargo: Professor Especialista em Deficiência Visual.
Atribuições:
Proporcionar ao educando com deficiência, maior independência na realização de suas tarefas, ampliação de sua mobilidade, comunicação e habilidades de seu aprendizado.
Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial;
Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade.
Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola;
Orientar os professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelos alunos;
Ensinar e utilizar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia e participação;
Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares.
Selecionar material didático com vistas ao trabalho pedagógico.
Identificar as necessidades educacionais de cada aluno por meio de avaliação diagnóstica.
Elaborar registros de evolução do aluno.
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Desenvolver junto à comunidade escolar atividades que desenvolvam a compreensão das características das deficiências e de uma escola inclusiva.
Desenvolver atividades com o ensino do Sistema Braille
Desenvolver atividades com a técnica do Soroban.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.
Requisitos:
Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na respectiva área da Educação Especial.
Licenciatura Plena em quaisquer áreas da Educação com pós-graduação na respectiva área da Educação Especial com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas.

Denominação do Cargo: Professor Especialista em Deficiência Intelectual
Atribuições:
Proporcionar ao educando com deficiência, maior independência na realização de suas tarefas, ampliação de sua mobilidade, comunicação e habilidades de seu aprendizado.
Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial;
Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade.
Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola;
Orientar os professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelos alunos;
Ensinar e utilizar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia e participação;
Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares.
Selecionar material didático com vistas ao trabalho pedagógico.
Identificar as necessidades educacionais de cada aluno por meio de avaliação diagnóstica.
Elaborar registros de evolução do aluno.
Desenvolver junto à comunidade escolar atividades que desenvolvam a compreensão das características das deficiências e de uma escola inclusiva.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.
Requisitos:
Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na respectiva área da Educação Especial.
Licenciatura Plena em quaisquer áreas da Educação com pós-graduação na respectiva área da Educação Especial com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas.

Denominação do Cargo: Psicopedagogo Institucional

Atribuições:
Orientar o processo ensino aprendizagem, identificando os problemas educacionais, realizar trabalhos de orientação profissional, orientar os professores com relação à abordagem dos conteúdos, identificar casos de desajustes sociais e efetivar
encaminhamentos dos mesmos, participar de reuniões juntamente com a equipe de coordenação da escola, orientar os professores quanto à elaboração de projetos diversos, principalmente aqueles que promovam a participação da família na
escola.
Elaborar e aplicar princípios e técnicas psicopedagógicas institucionais a fim de promover o desenvolvimento intelectual, social e emocional do alunÂº
Proceder e orientar o redimensionamento de ações pedagógicas nos casos de dificuldades de aprendizagem escolar e ou familiar.
Propor novos métodos de planejamento pedagógico, ensino e avaliação.
Planejar e executar pesquisas realizadas a compreensão do processo ensino aprendizagem.
Efetivar encaminhamentos ao Atendimento Educacional Especializado - AEE
Realizar diagnóstico institucional.
Proceder a observações e registros do aluno em sala de aula.
Acompanhar o processo evolutivo institucional.
Participar da elaboração do projeto político pedagógico da Unidade Escolar.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato
Requisitos:
Licenciatura Plena em quaisquer áreas do conhecimento do currículo na área da educação, com curso de pós-graduação em Psicopedagogia Institucional, com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas.

Denominação do Cargo: Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais - Libras
Atribuições:
Realizar tradução e interpretação da Língua Portuguesa para Libras de todas as áreas do conhecimento do currículo.
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Intermediar a comunicação entre interlocutores surdos e ouvintes em situações do cotidiano escolar.
Prestar serviços em cursos de formação continuada na rede municipal, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, para fins de projetos de orientação.
Instruir sobre Libras em classes comuns.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato
Requisitos:
Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na respectiva área da Educação Especial.
Licenciatura Plena em quaisquer áreas da Educação com pós-graduação na respectiva área da Educação Especial com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas.

Denominação da Função: Vice-Diretor

Atribuições:
Auxilia na coordenação a elaboração do Plano Escolar quanto a currículo e calendário e o plano de atividades do corpo docente com relação à distribuição de turnos, horas/aula, disciplinas e turmas, obedecendo ao estabelecido no Estatuto do
Magistério Municipal, fiscalizando também a sua aplicação.
Auxilia na organização e acompanhamento das atividades do corpo docente e dos funcionários administrativos, de acordo com o disposto no Regimento do Magistério Municipal.
Auxilia na organização, acompanhamento e controle das atividades administrativas no que concerne à administração de bens patrimoniais, material de consumo e alimentos, administração de pessoal e fluxo de documentos da vida escolar.
Auxilia na orientação da equipe escolar sobre uso de bens, equipamentos e materiais da unidade escolar, sua conservação e manutenção.
Auxilia na organização das reuniões periódicas do Conselho de Escola e participa em reuniões comunitárias, quando solicitado.
Executa outras tarefas correlatas.
Organiza as reuniões periódicas do Conselho de Escola e participa em reuniões comunitárias, quando solicitado.
Executa outras tarefas correlatas.
Requisitos:
Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na área de atuação ou Pós-Graduação na área de atuação. (NR - LC 187/2016 de 23/03/2016)
Apresentar no mínimo 3 (três) anos de experiência docente.  (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

Denominação da Cargo: Diretor de Escola

Atribuições:

1. Perfil do Diretor
Como dirigente e coordenador do processo educativo no âmbito da escola, compete ao diretor promover ações direcionadas à coerência e à consistência de uma proposta pedagógica centrada na formação integral do alunÂº Tendo como
objetivo a melhoria do desempenho da escola, cabe ao diretor, mediante processos de pesquisa e formação continuada em serviço, assegurar o desenvolvimento de competências e habilidades dos profissionais que trabalham sob sua
coordenação, nas diversas dimensões da gestão escolar participativa: pedagógica, de pessoas, de recursos físicos e financeiros e de resultados educacionais do ensino e aprendizagem. Como dirigente da unidade escolar, cabe-lhe uma atuação
orientada pela concepção de gestão democrática e participativa, o que requer compreensão do contexto em que a educação é construída e a promoção de ações no sentido de assegurar o direito à educação para todos os alunos e expressar
uma visão articuladora e integradora dos vários setores: pedagógico, curricular, administrativo, de serviços e das relações com a comunidade. Compete, portanto, ao Diretor de Escola uma atuação com vistas à educação de qualidade, ou seja,
centrada na organização e desenvolvimento de ensino que promovam a aprendizagem significativa e a formação integral do aluno para o exercício da cidadania e para o mundo do trabalho.

 2. Princípios que orientam a ação do diretor na Secretaria Municipal de Educação de Porto Feliz

2.1. Compromisso com uma educação de qualidade e aprendizagem com igualdade e equidade para todos
O exercício profissional do Diretor requer a capacidade de realizar ações que promovam a melhoria da qualidade da escola e o comprometimento com a promoção das aprendizagens dos alunos na perspectiva da educação inclusiva, garantindo
atodos, oportunidadesde desenvolvimento de suas potencialidades, em especial as que propiciem a formação integral do aluno, preparando-o para uma atuação ética, sustentável e transformadora na vida pessoal, social, política e no mundo do
trabalho.

2.1.1. Competências Gerais
2.1.1.1. Capacidade de:

Promover valores e princípios democráticos e participativos, éticos, de inclusão, de justiça e equidade.
Implementar a política educacional da Secretaria Municipal de Educação de Porto Feliz, considerando o contexto local e indicadores sociais e educacionais.
Liderar a ação coletiva de elaboração, implementação, avaliação e redirecionamento da proposta pedagógica da escola assegurando o direito à educação para todos os estudantes e o desenvolvimento de competências e habilidades dos
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profissionais que trabalham sob sua coordenação.
Implementar processos que evidenciem a transparência na gestão escolar e que estejam em consonância com os princípios que regem a administração pública.

2.1.1.2. Conhecimento de:
Papel social da educação e a função social da escola na sociedade contemporânea e no contexto local.
Princípios e diretrizes de políticas educacionais nacionais e da Secretaria Municipal de Educação de Porto Feliz no contexto social e de desenvolvimento do País e do Estado de São Paulo, bem como a sua implementação.
Princípios e mecanismos institucionais, legais e normativos de organização, desenvolvimento e avaliação do sistema de ensino e da escola.

2.2. Gestão democrática e participativa
O exercício profissional do Diretor deve expressar-se por meio de práticas que considerem as relações entre a escola e a sociedade em geral, a comunidade local, a sua função social e os espaços de atuação, visando à elaboração coletiva e à
implementação da proposta pedagógica da escola, considerando as diferenças individuais, sociais e culturais e promovendo a participação dos estudantes, educadores, colegiados e comunidade na vida escolar.

2.2.1. Capacidade de:
Promover a participação de toda a comunidade escolar na discussão, socialização, implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação da proposta pedagógica.
Liderar a criação de rede de comunicação interna e externa de interação e colaboração para o fortalecimento do clima escolar e das ações educacionais.
Compreender representações sociais sobre diversidade, gênero e etnia na comunidade escolar e considerá-las nas ações da escola.
Organizar, articular e consolidar o funcionamento dos órgãos colegiados e das instituições auxiliares.
Mobilizar, organizar e gerenciar na escola a rede protetiva e de justiça restaurativa para a garantia de direitos e deveres de todos.
Compreender as possibilidades e estimular o uso pedagógico de espaços da comunidade e do entorno.
Estabelecer parcerias dentro e fora da comunidade escolar, com base em valores e responsabilidades compartilhadas, para apoiar as ações da escola.

2.2.2. Conhecimento de:
Gestão democrática e participativa.
Princípios legais de direitos humanos.
Composição e atribuições de instituições colegiadas e auxiliares da escola.
Estratégias para caracterizar o perfil socioeconômico e cultural de comunidades.
Identidade, cultura e clima escolar e práticas cotidianas da escola.
Representações sociais sobre diversidade, gênero e etnia.
Estratégias de mobilização e participação.
Rede protetiva e justiça restaurativa.
Parceria escola-comunidade.
Estratégias de mobilização da comunidade para a participação da comunidade nas ações da escola.

2.3. Planejamento Estratégico
O exercício profissional do Diretor de Escola deve mobilizar metodologias e instrumentos de gestão e planejamento que, considerando as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação de Porto Feliz e o contexto de sua
atuação, permitam que a proposta pedagógica seja implementada.

2.3.1. Capacidade de:
Promover, liderar e articular a construção coletiva da proposta pedagógica e do plano de gestão da escola (definição de prioridades, metas de curto, médio e longo prazo e de estratégias para alcançá-las).
Utilizar diagnósticos e evidências para tomada de decisões.
Coordenar a execução, o monitoramento de resultados, avaliar e (re)planejaras ações estabelecidas no plano de gestão.
Coordenar a execução de programas e projetos da escola.
Buscar, de forma proativa, estratégias para solucionar dificuldades e superar obstáculos.
Gerenciar, de maneira estratégica, processos de implementação de inovações, de mudança e transformação.
Utilizar as tecnologias de informação e comunicação como ferramentas eficazes de pesquisa, suporte administrativo e pedagógico.

2.3.2. Conhecimento de:
Planejamento estratégico.
Plano de gestão como instrumento de planejamento e monitoramento.
Processos, fluxos, índices, indicadores e instrumentos de planejamento e gestão.
Infraestrutura da escola (espaços físicos internos e externos), recursos financeiros e materiais e quadro de pessoal.
Princípios, abordagens, métodos, processos e ferramentas de gestão de mudanças.
Abordagens de desenho e redesenho de processos.
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Tecnologias Digitais de Comunicação e Informação (TDCI) aplicadas à organização escolar.

2.4. Foco em qualidade e em resultados
O exercício profissional do Diretor deve assegurar o desenvolvimento da proposta pedagógica da escola e as aprendizagens previstas no Currículo do Estado de São Paulo, considerando os indicadores e resultados de diferentes modalidades e
processos de avaliação.

2.4.1. Capacidade de:
Analisar os indicadores e resultados educacionais (considerando diferentes dimensões eâmbitos (local, estadual e nacional) tendo em vista desenvolver ações para a melhoria das aprendizagens dos estudantes.
Orientar a gestão pedagógica da escola com base nos resultados das avaliações.
Mobilizar a comunidade escolar para a análise dos resultados e para prática de ações focadas na melhoria constanteda qualidadedo ensino.
Propor e implementar processos e instrumentos de monitoramento e acompanhamento de ações e de resultados da escola.
Buscar, propor e implementar com a equipe escolar soluções e melhorias nos processos pedagógicos, administrativos, de gestão de pessoas e equipes e de engajamento e trabalho com a comunidade, visando à implementação da proposta
pedagógica, alcance e superação das metas da escola.
Promover espaços coletivos de reflexão sobre os resultados obtidos pela escola e dos planos a serem implementados e promover o (re) planejamento de intervenções necessárias.
Coordenar os processos e etapas da avaliação institucional.
Dar transparência aos resultados de avaliação da escola a toda a comunidade escolar.

2.4.2. Conhecimento de:
Princípios, finalidades, métodos e operacionalização de diferentes modalidades e processos avaliativos.
Indicadores educacionais e sociais: IDH, IDESP, IDEB.
Indicadores de desempenho e fluxo.
Métodos, técnicas e instrumentos de monitoramento de processos e de resultados educacionais.

3. Dimensões de atuação do diretor de escola
3.1. Gestão pedagógica

Campo de Atuação: Liderar o trabalho pedagógico na escola, assegurando a aprendizagem a todos os alunos.
3.1.1. Competências Gerais

3.1.2. Coordenação de processos, projetos e planos
3.1.2.1. Capacidade de:

Coordenar o planejamento com base no diagnóstico da escola, objetivos educacionais e diretrizes da Secretaria Municipal de Educação de Porto Feliz.
Liderar a elaboração, a implementação, a avaliação e o redirecionamento de planos eações,emconsonância com os princípios, as diretrizes e as normas educacionais da Secretaria Municipal de Educação de Porto Feliz, do Currículo e da
proposta pedagógica,nos diferentes níveis, etapas, modalidades, áreas e disciplinas.

3.1.2.2. Conhecimento de:
Princípios, diretrizes, finalidades e objetivos educacionais do planejamento escolar.
Estratégias de elaboração e acompanhamento de projetos e planos.
Princípios e concepções de ensino nas diferentes áreas do Currículo da SEE nos diferentes níveis e modalidades de ensino - educação de jovens e adultos e educação especial.
Diretrizes curriculares nacionais.

3.1.3. Coordenação, orientação e monitoramento e avaliação dos processos de ensino e aprendizagem
3.1.3.1. Capacidade de:

Coordenar o acompanhamento e avaliação da progressão das aprendizagens, assegurando o processo de recuperação contínua.
Coordenar a organização de condições didáticas favoráveis à aprendizagem de todos os estudantes: gestão dos tempos, dos espaços e dos recursos.
Liderar e monitorar os processos de ensino e aprendizagem, de acompanhamento, de avaliação e de intervenção pedagógica.
Coordenar processos, acompanhamento, observação, registro e devolutivas relativas ao processo da gestão pedagógica e de sala de aula.
Coordenar e orientar a equipe para o acompanhamento do processo de ensino, de aprendizagem e de seus resultados.

3.1.3.2. Conhecimento de:
Teorias de aprendizagem e de desenvolvimento.
Abordagens do processo de ensino e aprendizagem.
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Referencial teórico-prático de monitoramento, observação e gestão da sala de aula e de processos de intervenção pedagógica.
Estratégias para apoiar e intervir na gestão em sala de aula.
Fundamentos conceituais e metodológicos da avaliação.
Processos, estratégias e instrumentos de avaliação.
Matrizes da Avaliação em Processo e do Saresp.
Critérios e procedimentos para análise de resultados de aprendizagem.

3.2. Gestão de processos administrativos
Campo de Atuação: Colocar a administração da escola a serviço da aprendizagem dos alunos.

3.2.1. Competências gerais

3.2.2. Organização e funcionamento da escola
3.2.2.1. Capacidade de:

Administrar a escola, garantindo a regularidade do seu funcionamento.
Acompanhar e monitorar os processos de vida funcional, vida escolar, documentação e registros.
Monitorar a expedição de documentos respeitando prazos e fluxos.
Coordenar a elaboração, a homologação e a revisão do regimento escolar.

3.2.2.2. Conhecimento de:
Fundamentos, princípios e estrutura e funcionamento do sistema escolar.
Processos de vida funcional, vida escolar, documentação e registros.
Rotinas básicas sobre a expedição de processos, protocolos, documentos gerais.
Normas em vigor sobre arquivamento e guarda de documentos escolares.
Normas para elaboração do regimento escolar.

3.2.3. Serviços, materiais e patrimônio
3.2.3.1. Capacidade de:

Garantir que os serviços, materiais e patrimônios sejam adequados e suficientes às necessidades das ações e dos projetos da escola.
Elaborar um plano de contratação e de gerenciamento de serviços.
Elaborar plano de aquisição e de registro e controle de consumo de materiais.
Elaborar plano parapatrimoniar, para a manutenção, a preservação, descarte e baixa de patrimônio.
Engajar a comunidade escolar na economia de materiais epreservação do patrimônio.

3.2.3.2. Conhecimento de:
Conceitos, características e processos de gestão de serviços, de materiais e de patrimônio (material e imaterial) na administração pública.
Aspectos legais inerentes à contratação de serviços, aquisição, registro e reposição de materiais e de patrimônios, incluindo a sua preservação.

3.2.4. Recursos financeiros
3.2.4.1. Capacidade de:

· Gerir a escola dos pontos de vista: orçamentário e financeiro, de acordo com os princípios básicos da administração pública e com a proposta pedagógica.
· Buscar estratégias de captação de recursos para atividades e projetos da escola.
· Elaborar planos de aplicação dos recursos financeiros da escola, com definição de instrumentos de supervisão do processo e meios de prestação de contas à comunidade.
· Organizar e articular o Conselho de Escola e APM para planejamento, aplicação, captação e prestação de contas de recursos financeiros.
· Promover na escola o compromisso da transparência com os pais e com a comunidade sobre o uso dos recursos financeiros.

3.2.4.2. Conhecimento de:
· Fundamentos e normas orçamentárias e financeiras referentes à administração pública na educação.
· Fontes de financiamento da educação e formas de transferência de recursos financeiros públicos destinados à escola.

91/123
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 127/2011 (http://leismunicipa.is/rwqjn) - Gerado em: 28/01/2025 09:55:03

https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/rwqjn


· Mecanismos e instrumentos para a execução das etapas fundamentais da gestão financeira: planejamento, execução, controle e prestação de contas.
· Papel das instituições e colegiados no planejamento, captação, aplicação e prestação de contas de recursos financeiros.

3.2.5. Transporte e merenda
3.2.5.1. Capacidade de:

· Garantir a atualização sistemática do cadastro de alunos.
· Dimensionar e demandar o transporte escolar e a merenda.
· Acompanhar processos de provimento do transporte escolar dos alunos.
· Organizar e gerenciar processos de controle de estoque, manipulação e distribuição da merenda escolar.
· Articular espaços informativos e formativos para uso dos programas de alimentação escolar.
· Acompanhar a qualidade dos serviços de transporte e merenda.

3.2.5.2. Conhecimento de:
· Procedimentos para a identificação da demanda e processos de gestão de transporte escolar.
· Procedimentos para a identificação da demanda e processos de gestão de produtos, da manipulação e da qualidade da merenda escolar.
· Finalidades e normatizações de programas de transporte escolar e de programas de merenda
· Normas de aquisição, armazenamento, conservação e higienização de produtos da merenda escolar.

3.3. Gestão de pessoas e equipes
Campo de Atuação: Liderar o comprometimento e o desenvolvimento profissional das pessoas e das equipes.

3.3.1. Competências Gerais

3.3.2. Liderança e comunicação
3.3.2.1. Capacidade de:

Mobilizar equipes e pessoas num trabalho integrado para a concretização de objetivos, metas e a melhoria contínua dos processos e resultados.
Promover um clima organizacional que favoreça a comunicação, o engajamento profissional, o relacionamento interpessoal e a socialização de experiências.
Promover práticas decoliderança, compartilhando responsabilidades e espaços de ação.
Criar e potencializar canais de comunicação e de articulação na escola e com a comunidade.
Comunicar-se de forma clara e apropriada para cada público.
De escuta atenta e diálogo aberto.
Criar ambiente propício à geração de novas soluções e implementação de mudança (inclusive com o uso de tecnologias digitais de comunicação e informação), incentivando o envolvimento de todos para promover as aprendizagens dos alunos.

3.3.2.2. Conhecimento de:
Princípios, abordagens, métodos, processos e ferramentas de liderança e comunicação.
Tecnologias Digitais de Comunicação e Informação (TDCI) aplicadas à educação.

3.3.3. Avaliação de desempenho e desenvolvimento profissional
3.3.3.1. Capacidade de:

Coordenar a avaliação de desempenho.
Promover a elaboração, a implementação e o monitoramento do plano de formação em serviço, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação.
Fomentar o desenvolvimento de competências visando o aprimoramento profissional e pessoal da equipe.

3.3.3.2. Conhecimento de:
Princípios, processos e métodos de avaliação de desempenho e gestão por competência.
Estágio probatório na organização pública.
Princípios, métodos e referencial teórico-prático de processos de formação em serviço e (auto) avaliação.

3.3.4. Coordenação do quadro de pessoal e vida funcional
3.3.4.1. Capacidade de:
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Gerenciar o quadro (e atribuição) de pessoal, considerando as necessidades de atendimento às diferentes demandas daescola.
Gerenciar, no âmbito da escola, os processos evolução funcional.

3.3.4.2. Conhecimento de:
Quadro de cargos e funções, categorias funcionais e suas respectivas atribuições.
Legislação de pessoal, direitos, deveres e proibições.

Requisitos:
Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na área de atuação ou Pós-Graduação na área de atuação. (NR - LC 187/2016 de 23/03/2016)
Apresentar no mínimo 6 (seis) anos de efetivo no exercício em funções do quadro do magistério (em consonância com o §2º do artigo 67 da LDB)

Denominação da Função: Supervisor de Ensino.
Atribuições:
Subsidiar o Diretor de Escola com apoio técnico, administrativo e pedagógico.
Dinamizar a implantação das políticas públicas.
Acompanhar e apoiar o desenvolvimento do projeto político pedagógico.
Acompanhar a APM da Unidade Escolar, a fim de verificar o seu funcionamento.
Participar de reuniões pedagógicas contribuindo com subsídios para a formação da equipe escolar.
Atuar como parte de um grupo, articulando Unidade Escolar, Secretaria Municipal de Educação e Suporte Pedagógico.
Realizar estudos e pesquisas para a formação em serviço.
Formular propostas, a partir de indicadores, inclusive os resultantes de avaliações institucionais.
Participar de Comissões Sindicantes, visando apurar possíveis ilícitos administrativos.
Avaliar os impactos dos programas e das medidas implementadas na Unidade Escolar.
Relacionar princípios, teorias e normas legais a situações reais.
Socializar informações e conhecimentos.
Conduzir práticas democráticas na Unidade Escolar.
Acompanhar o funcionamento da Secretaria Escolar nos aspectos escriturais.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato
Requisitos:
Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação específica na área de atuação.
Apresentar no mínimo 7 (sete) anos de efetivo no exercício em funções do quadro do magistério (em consonância com o §2º do artigo 67 da LDB).

Denominação da Função: Assessor Técnico Pedagógico da Área de Códigos e Linguagens.

Atribuições:
Acompanhar a implantação das políticas públicas pedagógicas no município, por meio de formação em serviço à equipe escolar, na sua área de atuação.
Desenvolver projetos junto à equipe escolar considerando as relações do aluno com as práticas sociais e produtivas da sociedade.
Contribuir na construção da organização do currículo.
Interagir com a equipe escolar a fim de elaborar a proposta política pedagógica da escola.
Desenvolver atividades que apresentem diversas orientações didáticas, com o objetivo de apoiar e orientar o processo de ensino e aprendizagem.
Analisar os resultados das avaliações institucionais, para efetivar inferências pedagógicas necessárias.
Programar reuniões para acompanhamento da metodologia aplicada na rede municipal - ação-reflexão-ação, relacionando a teoria à prática.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato
Requisitos:
Licenciatura Plena em Letras.
Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes, na disciplina correspondente. (Res. CNE 02/97)
Experiência docente de 3 (três) anos de efetivo exercício no campo de atuação.  (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

Denominação da Função: Assessor Técnico Pedagógico da Área de Matemática e de Ciências Naturais.
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Atribuições:
Acompanhar a implantação das políticas públicas pedagógicas no município, por meio de formação em serviço à equipe escolar, na sua área de atuação.
Desenvolver projetos junto à equipe escolar considerando as relações do aluno com as práticas sociais e produtivas da sociedade.
Contribuir na construção da organização do currículo.
Interagir com a equipe escolar a fim de elaborar a proposta política pedagógica da escola.
Desenvolver atividades que apresentem diversas orientações didáticas, com o objetivo de apoiar e orientar o processo de ensino e aprendizagem.
Analisar os resultados das avaliações institucionais, para efetivar inferências pedagógicas necessárias.
Programar reuniões para acompanhamento da metodologia aplicada na rede municipal - ação-reflexão-ação, relacionando a teoria à prática.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato
Requisitos:
Licenciatura Plena em Matemática.
Licenciatura Plena em Ciências com habilitação em Matemática.
Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes, na disciplina correspondente. (Res. CNE 02/97)
Experiência docente de 3 (três) anos de efetivo exercício, no campo de atuação . (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

Denominação da Função: Assessor Técnico Pedagógico da Área de Ciências Sociais.

Atribuições:
Acompanhar a implantação das políticas públicas pedagógicas no município, por meio de formação em serviço à equipe escolar, na sua área de atuação.
Desenvolver projetos junto à equipe escolar considerando as relações do aluno com as práticas sociais e produtivas da sociedade.
Contribuir na construção da organização do currículo.
Interagir com a equipe escolar a fim de elaborar a proposta política pedagógica da escola.
Desenvolver atividades que apresentem diversas orientações didáticas, com o objetivo de apoiar e orientar o processo de ensino e aprendizagem.
Analisar os resultados das avaliações institucionais, para efetivar inferências pedagógicas necessárias.
Programar reuniões para acompanhamento da metodologia aplicada na rede municipal - ação-reflexão-ação, relacionando a teoria à prática.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato
Requisitos:
Licenciatura Plena em História
Licenciatura Plena em Estudos Sociais com habilitação em História.
Licenciatura Plena em Geografia
Licenciatura Plena em Estudos Sociais com habilitação em Geografia.
Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes, na disciplina correspondente. (Res. CNE 02/97)
Experiência docente de 3 (três) anos de efetivo exercício, no campo de atuação.  (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

Denominação da Função: Assessor Técnico Pedagógico de Alfabetização e Letramento e de Educação Infantil.

Atribuições:
Acompanhar a implantação das políticas públicas pedagógicas no município, por meio de formação em serviço à equipe escolar, na sua área de atuação.
Desenvolver projetos junto à equipe escolar considerando as relações do aluno com as práticas sociais e produtivas da sociedade.
Contribuir na construção da organização do currículo.
Interagir com a equipe escolar a fim de elaborar a proposta política pedagógica da escola.
Desenvolver atividades que apresentem diversas orientações didáticas, com o objetivo de apoiar e orientar o processo de ensino e aprendizagem.
Analisar os resultados das avaliações institucionais, para efetivar inferências pedagógicas necessárias.
Programar reuniões para acompanhamento da metodologia aplicada na rede municipal - ação-reflexão-ação, relacionando a teoria à prática.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato
Requisitos:
Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental.
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Apresentar experiência de no mínimo 3 (três) anos em regência de turma de Alfabetização - 1º Ciclo dos Anos Iniciais ou na Educação Infantil. (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

Denominação da Função: Assessor Técnico Pedagógico da Área de Inclusão e do Direito à Diversidade.

Atribuições:
Acompanhar a implantação das políticas públicas pedagógicas no município, por meio de formação em serviço à equipe escolar, na sua área de atuação.
Acompanhar o Projeto de Inclusão no Município.
Desenvolver projetos junto à equipe escolar considerando as relações do aluno com as práticas sociais e produtivas da sociedade.
Contribuir na construção da organização do currículo.
Interagir com a equipe escolar a fim de elaborar a proposta política pedagógica da escola.
Desenvolver atividades que apresentem diversas orientações didáticas, com o objetivo de apoiar e orientar o processo de ensino e aprendizagem.
Analisar os resultados das avaliações institucionais, para efetivar inferências pedagógicas necessárias.
Programar reuniões para acompanhamento da metodologia aplicada na rede municipal - ação-reflexão-ação, relacionando a teoria à prática.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato
Requisitos:
Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na área da Educação Especial.
Licenciatura Plena em quaisquer disciplinas do currículo, com pós-graduação, especialização, na área da Educação Especial ou Psicopedagogia Institucional com no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas. (Extinto pela Lei Complementar
nº 251/2024)

Denominação da Função: Assessor Técnico Pedagógico da Área de Educação Física.

Atribuições:
Acompanhar a implantação das políticas públicas pedagógicas no município, por meio de formação em serviço à equipe escolar, na sua área de atuação.
Desenvolver projetos junto à equipe escolar considerando as relações do aluno com as práticas sociais e produtivas da sociedade.
Contribuir na construção da organização do currículo.
Interagir com a equipe escolar a fim de elaborar a proposta política pedagógica da escola.
Desenvolver atividades que apresentem diversas orientações didáticas, com o objetivo de apoiar e orientar o processo de ensino e aprendizagem.
Analisar os resultados das avaliações institucionais, para efetivar inferências pedagógicas necessárias.
Programar reuniões para acompanhamento da metodologia aplicada na rede municipal - ação-reflexão-ação, relacionando a teoria à prática.
Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato  

Requisitos:
Licenciatura Plena em Educação Física
Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes, na disciplina correspondente. (Res. CNE 02/97)
Experiência docente de 3 (três) anos de efetivo exercício, no campo de atuação.
Registro no CREF - Conselho Regional de Educação Física (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

Denominação do Cargo: Professor Coordenador Pedagógico da Educação Básica

Atribuições:
Atuarcomo gestor pedagógico, com competência para planejar, acompanhar e avaliar os processos de ensinar e aprender, bem como o desempenho de professores e alunos;
Orientaro trabalho dos demais docentes, nas reuniões pedagógicas e no horário de trabalho coletivo, de modo a apoiar e subsidiar as atividades em sala de aula, observadas as sequências didáticas de cada ano, curso e ciclo;
Ter como prioridade o planejamento e a organização dos materiais didáticos, impressos ou em DVDs, e dos recursos tecnológicos, disponibilizados na escola;
Coordenaras atividades necessárias à organização, ao planejamento, ao acompanhamento, à avaliação e à análise dos resultados dos estudos de reforço e de recuperação;
Decidir, juntamente com a equipe gestora e com os docentes das classes e/ou das disciplinas, a conveniência e oportunidade de se promoverem intervenções imediatas na aprendizagem, a fim de sanar as dificuldades dos alunos, mediante a
aplicação de mecanismos de apoio escolar, como a inserção de professor auxiliar, em tempo real das respectivas aulas, e a formação de classes de recuperação contínua e/ou intensiva;
Relacionar-secom os demais profissionais da escola de forma cordial, colaborativa e solícita, apresentando dinamismo e espírito de liderança;
Trabalhar em equipe como parceiro;
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Orientar os professores quanto às concepções que subsidiam práticas de gestão democrática e participativa, bem como as disposições curriculares, pertinentes às áreas e disciplinas que compõem o currículo dos diferentes níveis e modalidades
de ensino;
Coordenara elaboração, o desenvolvimento, o acompanhamento e a avaliação da proposta pedagógica, juntamente com os professores e demais gestores da unidade escolar, em consonância com os princípios de uma gestão democrática
participativa e das disposições curriculares, bem como dos objetivos e metas a serem atingidos;
Participar efetivamente das formações promovidas pela Secretaria Municipal de Educação e/ou parceiros educacionais;
Alimentar o banco de dados da Secretaria Municipal de Educação, com modelos de avaliações (internas e externas), das diferentes áreas do conhecimento para acessos dos docentes.
Tornaras ações de coordenação pedagógica um espaço dialógico e colaborativo de práticas gestoras e docentes, que assegurem:

a) A participação proativa de todos os professores, nas horas de trabalho pedagógico coletivo, promovendo situações de orientação sobre práticas docentes de acompanhamento e avaliação das propostas de trabalho programadas;
b) A vivência de situações de ensino, de aprendizagem e de avaliação ajustadas aos conteúdos e às necessidades, bem como às práticas metodológicas utilizadas pelos professores;
c) A efetiva utilização de materiais didáticos e de recursos tecnológicos, previamente selecionados e organizados, com plena adequação às diferentes situações de ensino e de aprendizagem dos alunos e a suas necessidades individuais;
d) As abordagens multidisciplinares, por meio de metodologia de projeto e/ou de temáticas transversais significativas para os alunos;
e) A divulgação e o intercâmbio de práticas docentesbem-sucedidas, em especial as que façam uso de recursos tecnológicos e pedagógicos disponibilizados na escola;
f) A análise de índices e indicadores externos de avaliação de sistema e desempenho da escola, para tomada de decisões em relação à proposta pedagógica e a projetos desenvolvidos no âmbito escolar;
g) A análise de indicadores internos de frequência e de aprendizagem dos alunos, tanto da avaliação em processo externo, quanto das avaliações realizadas pelos respectivos docentes, de forma a promover ajustes contínuos das ações de

apoio necessárias à aprendizagem;
h) A obtenção de bons resultados e o progressivo êxito do processo de ensino e aprendizagem na unidade escolar.
i) Visitas periódicas em sala de aula, com instrução e orientação específica ao docente;
j) Incentivar, promover e garantir aos professores a participação nas atividades de formação, projetos educacionais visando a qualificação profissional e melhoria no desempenho dos educandos.

Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

Requisitos:
Licenciatura Plena em Pedagogia.
Apresentar no mínimo 3 (três) anos de efetivo no exercício em funções do quadro do magistério (em consonância com o §2º do artigo 67 da LDB)

Denominação da Função: Coordenador Técnico Pedagógico de Apoio ao Sistema Educacional.

Atribuições:
Estabelecer, coordenar e supervisionar a execução das atividades pedagógicas, prestando aos subordinados informações sobre normas e procedimentos operacionais técnico-pedagógicos, relacionados aos trabalhos e produtos da área e os
resultados esperados;
Analisar o funcionamento das diversas rotinas, efetuando modificações e alterações, se necessário, visando aperfeiçoar procedimentos, para aumentar a eficácia das atividades funcionais da área;
Responsável pela atividade de administração do pessoal de sua área pedagógica, aplicando os procedimentos e normas da política de pessoal municipal vigente, fazendo cumprir suas normas, verificando, analisando e solucionando os
problemas encontrados;
Elaborar relatórios pedagógicos periódicos para permitir a avaliação dos resultados dos trabalhos da sua unidade pelo seu superior imediato.
Requisitos:
Curso de Pedagogia, Licenciatura de Graduação Plena, devidamente registrado no órgão competente, com no mínimo três anos de efetivo exercício no magistério.  (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

Denominação do Função: Coordenador Técnico Pedagógico de Ensino Fundamental.

Atribuições:
Estabelecer, coordenar e supervisionar a execução das atividades pedagógicas, prestando aos subordinados informações sobre normas e procedimentos operacionais técnico-pedagógicos, relacionados aos trabalhos e produtos da área e os
resultados esperados;
Analisar o funcionamento das diversas rotinas, efetuando modificações e alterações, se necessário, visando aperfeiçoar procedimentos, para aumentar a eficácia das atividades funcionais da área pedagógica;
Responsável pela atividade de administração do pessoal de sua área pedagógica, aplicando os procedimentos e normas da política de pessoal municipal vigente, fazendo cumprir suas normas, verificando, analisando e solucionando os
problemas encontrados;
Elaborar relatórios gerenciais periódicos para permitir a avaliação dos resultados dos trabalhos da sua unidade pelo seu superior imediato.
Elaborar plano de trabalho, avaliar recursos necessários.
Acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento dos serviços pedagógicos.
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Acompanhar a organização das unidades escolares.
Zelar pelo cumprimento do Estatuto e Plano de Cargos e Remuneração do Magistério Público Municipal e fiscalizar também a sua aplicação.
Supervisionar as atividades pedagógicas desenvolvidas nas unidades escolares de acordo com a LDB, princípios pedagógicos do município.
Elaborar em parceria com o Diretor de Educação o processo de Atribuição de Aulas.
Elaborar projetos em âmbito municipal, estadual e federal, visando angariar recursos financeiros para o desenvolvimento da educação.
Executar outras funções correlatas.
Requisitos:
Curso de Pedagogia, Licenciatura de Graduação Plena, devidamente registrado no órgão competente, com no mínimo três anos de efetivo exercício no magistério.  (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

Denominação da Função: Coordenador Técnico Pedagógico de Educação Infantil.

Atribuições:
Estabelecer, coordenar e supervisionar a execução das atividades pedagógicas, prestando aos subordinados informações sobre normas e procedimentos operacionais técnico-pedagógicos, relacionados aos trabalhos e produtos da área e os
resultados esperados;
Analisar o funcionamento das diversas rotinas, efetuando modificações e alterações, se necessário, visando aperfeiçoar procedimentos, para aumentar a eficácia das atividades funcionais da área pedagógica;
Responsável pela atividade de administração do pessoal de sua área pedagógica, aplicando os procedimentos e normas da política de pessoal municipal vigente, fazendo cumprir suas normas, verificando, analisando e solucionando os
problemas encontrados;
Elaborar relatórios pedagógicos periódicos para permitir a avaliação dos resultados dos trabalhos da sua unidade pelo seu superior imediato.
Planeja, coordena e executa trabalhos de conteúdo cultural e recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças as capacidades de iniciativa, cooperação, criatividade e relacionamento social.
Elabora planos de trabalho e avalia recursos necessários.
Acompanha e fiscaliza o desenvolvimento dos serviços.
Acompanha a organização das Unidades Escolares de Educação Infantil.
Zela pelo cumprimento do e Estatuto e Plano de Cargos e Remuneração do Magistério Público Municipal e fiscaliza sua aplicação.
Supervisiona as atividades pedagógicas desenvolvidas nas Unidades Escolares, de acordo com Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e os princípios pedagógicos do município.
Elabora em parceria com o Diretor de Educação, o processo de atribuição de aulas.
Elabora projetos no âmbito municipal, estadual e federal, visando angariar recursos financeiros para o desenvolvimento da educação.
Dirige, supervisiona e orienta as atividades de funcionamento de creches e pré-escolas, obedecendo ao estabelecido no Estatuto do Magistério Municipal e Regimento das Escolas Municipais.
Assessora a direção das Unidades Escolares na articulação das ações pedagógicas desenvolvidas pelas mesmas.
Executa outras atividades correlatas.
Requisitos:
Curso de Pedagogia, Licenciatura de Graduação Plena, devidamente registrado no órgão competente, e apresentar no mínimo três anos de experiência no magistério.  (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)

Denominação da Função: Coordenador Técnico Pedagógico Auxiliar.

Atribuições:
Coordena as atividades de planejamento do currículo básico da escola, atentando para aspectos de atualização, direcionamento das áreas de conhecimento, mercado de trabalho e novas metodologias de ensino.
Participa da elaboração e desenvolvimento do Plano Escolar e programação pedagógica.
Desenvolve atividades educativas através de projetos voltados para a Educação Infantil.
Acompanha e avalia o desenvolvimento da programação do currículo, efetuando modificação ou adequações que se fizerem necessárias.
Presta assistência técnica pedagógica aos professores, visando assegurar o eficiente desempenho dos mesmos.
Planeja e/ou orienta a produção de materiais e brinquedos pedagógicos, materiais didáticos e de apoio.
Incentiva, promove e acompanha o aperfeiçoamento do pessoal docente, levando-os a participar de programas de treinamento e reciclagem para manter o processo educativo em nível elevado.
Assessora a direção da escola especificamente quanto às decisões relativas a matrículas, transferências, agrupamento de alunos, calendário escolar, utilização de recursos didáticos da unidade escolar.
Elabora relatórios de suas atividades.
Requisitos:
Curso de Pedagogia, Licenciatura de Graduação Plena, devidamente registrado no órgão competente, e apresentar no mínimo três anos de experiência no magistério. (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017) (Extinto pela Lei
Complementar nº 251/2024)
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ANEXO IV (Vide Lei Complementar nº 166/2015)
Escala de Evolução Funcional
Cargos:
Professor de Educação Básica - Infantil
Professor Adjunto de Educação Básica - Infantil
Professor de Educação Básica I
Professor Adjunto de Educação Básica I

 

 _______________________________________________________________________________________________________________________________________________
|Nível XIV |     5%|R$ 2.261,34     |R$ 2.329,18|R$ 2.397,02|R$ 2.464,86|R$ 2.532,70|R$ 2.600,54|R$ 2.668,38|R$ 2.736,22|R$ 2.804,06|R$ 2.871,90|
|----------|-------|----------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível XIII|     5%|R$ 2.194,83     |R$ 2.260,67|R$ 2.326,52|R$ 2.392,36|R$ 2.458,21|R$ 2.524,05|R$ 2.589,90|R$ 2.655,74|R$ 2.721,59|R$ 2.787,43|
|----------|-------|----------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível XII |     5%|R$ 2.128,32     |R$ 2.192,17|R$ 2.256,02|R$ 2.319,87|R$ 2.383,72|R$ 2.447,57|R$ 2.511,42|R$ 2.575,27|R$ 2.639,12|R$ 2.702,97|
|----------|-------|----------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível XI  |     5%|R$ 2.061,81     |R$ 2.123,66|R$ 2.185,52|R$ 2.247,37|R$ 2.309,23|R$ 2.371,08|R$ 2.432,94|R$ 2.494,79|R$ 2.556,64|R$ 2.618,50|
|----------|-------|----------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível X   |     5%|R$ 1.995,30     |R$ 2.055,16|R$ 2.115,02|R$ 2.174,88|R$ 2.234,74|R$ 2.294,60|R$ 2.354,45|R$ 2.414,31|R$ 2.474,17|R$ 2.534,03|
|----------|-------|----------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível IX  |     5%|R$ 1.928,79     |R$ 1.986,65|R$ 2.044,52|R$ 2.102,38|R$ 2.160,24|R$ 2.218,11|R$ 2.275,97|R$ 2.333,84|R$ 2.391,70|R$ 2.449,56|
|----------|-------|----------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível VIII|     5%|R$ 1.862,28     |R$ 1.918,15|R$ 1.974,02|R$ 2.029,89|R$ 2.085,75|R$ 2.141,62|R$ 2.197,49|R$ 2.253,36|R$ 2.309,23|R$ 2.365,10|
|----------|-------|----------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível VII |     5%|R$ 1.795,77     |R$ 1.849,64|R$ 1.903,52|R$ 1.957,39|R$ 2.011,26|R$ 2.065,14|R$ 2.119,01|R$ 2.172,88|R$ 2.226,75|R$ 2.280,63|
|----------|-------|----------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível VI  |     5%|R$ 1.729,26     |R$ 1.781,14|R$ 1.833,02|R$ 1.884,89|R$ 1.936,77|R$ 1.988,65|R$ 2.040,53|R$ 2.092,40|R$ 2.144,28|R$ 2.196,16|
|----------|-------|----------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível V   |     5%|R$ 1.662,75     |R$ 1.712,63|R$ 1.762,52|R$ 1.812,40|R$ 1.862,28|R$ 1.912,16|R$ 1.962,05|R$ 2.011,93|R$ 2.061,81|R$ 2.111,69|
|----------|-------|----------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível IV -|    20%|R$ 1.596,24     |R$ 1.644,13|R$ 1.692,01|R$ 1.739,90|R$ 1.787,79|R$ 1.835,68|R$ 1.883,56|R$ 1.931,45|R$ 1.979,34|R$ 2.027,22|
|Graduação |       |                |           |           |           |           |           |           |           |           |           |
|----------+-------|----------+-----+-----+-----+-----+-----+-----+-----+-----+-----+-----+-----+-----+-----+-----+-----+-----+-----+-----+-----|
|Nível Médio Normal|R$        |R$ 1.370,11|R$ 1.410,01|R$ 1.449,92|R$ 1.489,82|R$ 1.529,73|R$ 1.569,64|R$ 1.609,54|R$ 1.649,45|R$ 1.689,35|     |
|-   NMN   -  Carga|1.330,20  |           |           |           |           |           |           |           |           |           |     |
|Horária:  30 horas|----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----|
|(Vencimento       |          |         3%|         3%|         3%|         3%|         3%|         3%|         3%|         3%|         3%|     |
|Inicial  de acordo|----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----|
|com o Anexo VII)  |A         |B          |C          |D          |E          |F          |G          |H          |I          |J          |     |
|__________________|__________|___________|___________|___________|___________|___________|___________|___________|___________|___________|_____|

ANEXO IV
ESCALA DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Cargos:

· Professor de Educação Básica - Infantil

· Professor Adjunto de Educação Básica - Infantil

· Professor de Educação Básica I

· Professor Adjunto de Educação Básica I
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 _____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
|    Nível XIV   |      5%      |  R$ 3.214,45 |  R$ 3.310,88 |  R$ 3.407,31 |  R$ 3.503,75 |  R$ 3.600,18 |  R$ 3.696,61 |  R$ 3.793,05 |  R$ 3.889,48 |  R$ 3.985,91 |  R$ 4.082,35 |
|================|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|
|Nível XIII      |            5%|R$ 3.119,90   |R$ 3.213,50   |R$ 3.307,10   |R$ 3.400,69   |R$ 3.494,29   |R$ 3.587,89   |R$ 3.681,48   |R$ 3.775,08   |R$ 3.868,68   |R$ 3.962,28   |
|----------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível XII       |            5%|R$ 3.025,36   |R$ 3.116,12   |R$ 3.206,88   |R$ 3.297,64   |R$ 3.388,40   |R$ 3.479,16   |R$ 3.569,92   |R$ 3.660,69   |R$ 3.751,45   |R$ 3.842,21   |
|----------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível XI        |            5%|R$ 2.930,82   |R$ 3.018,74   |R$ 3.106,67   |R$ 3.194,59   |R$ 3.282,52   |R$ 3.370,44   |R$ 3.458,36   |R$ 3.546,29   |R$ 3.634,21   |R$ 3.722,14   |
|----------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível X         |            5%|R$ 2.836,28   |R$ 2.921,36   |R$ 3.006,45   |R$ 3.091,54   |R$ 3.176,63   |R$ 3.261,72   |R$ 3.346,80   |R$ 3.431,89   |R$ 3.516,98   |R$ 3.602,07   |
|----------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível IX        |            5%|R$ 2.741,73   |R$ 2.823,98   |R$ 2.906,24   |R$ 2.988,49   |R$ 3.070,74   |R$ 3.152,99   |R$ 3.235,24   |R$ 3.317,50   |R$ 3.399,75   |R$ 3.482,00   |
|----------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VIII      |            5%|R$ 2.647,19   |R$ 2.726,61   |R$ 2.806,02   |R$ 2.885,44   |R$ 2.964,85   |R$ 3.044,27   |R$ 3.123,68   |R$ 3.203,10   |R$ 3.282,52   |R$ 3.361,93   |
|----------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VII       |            5%|R$ 2.552,65   |R$ 2.629,23   |R$ 2.705,81   |R$ 2.782,39   |R$ 2.858,97   |R$ 2.935,54   |R$ 3.012,12   |R$ 3.088,70   |R$ 3.165,28   |R$ 3.241,86   |
|----------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VI        |            5%|R$ 2.458,11   |R$ 2.531,85   |R$ 2.605,59   |R$ 2.679,33   |R$ 2.753,08   |R$ 2.826,82   |R$ 2.900,56   |R$ 2.974,31   |R$ 3.048,05   |R$ 3.121,79   |
|----------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível V         |            5%|R$ 2.363,56   |R$ 2.434,47   |R$ 2.505,38   |R$ 2.576,28   |R$ 2.647,19   |R$ 2.718,10   |R$ 2.789,00   |R$ 2.859,91   |R$ 2.930,82   |R$ 3.001,72   |
|----------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível    IV    -|           20%|R$ 2.269,02   |R$ 2.337,09   |R$ 2.405,16   |R$ 2.473,23   |R$ 2.541,30   |R$ 2.609,37   |R$ 2.677,44   |R$ 2.745,51   |R$ 2.813,58   |R$ 2.881,66   |
|Graduação       |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|----------------+--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível  Médio  Normal  -  NMN  -|R$ 1.890,85   |R$ 1.947,58   |R$ 2.004,30   |R$ 2.061,03   |R$ 2.117,75   |R$ 2.174,48   |R$ 2.231,20   |R$ 2.287,93   |R$ 2.344,65   |R$ 2.401,38   |
|Carga    Horária:    30   horas|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|(Vencimento  Inicial  de acordo|              |            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|
|com o Anexo VII)               |--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|                               |A             |B             |C             |D             |E             |F             |G             |H             |I             |J             |
|_______________________________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 

ANEXO IV
VENCIMENTOS INICIAIS

 

 ______________________________________________________________________________
| 1. |   Professor de Educação  | Concurso de Provas e| 30 horas | R$ 1.890,85 |
|    |     Básica- Infantil     |       títulos       | semanais |             |
|====|==========================|=====================|==========|=============|
|  2.|Professor    de   Educação|Concurso  de provas e|30   horas|R$ 1.890,85  |
|    |Básica I                  |títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
|  3.|Professor    de   Educação|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Básica    II   de   Língua|títulos              |semanais  |             |
|    |Portuguesa                |                     |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
|  4.|Professor    de   Educação|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Básica II de Matemática   |títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
|  5.|Professor    de   Educação|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Básica II de História     |títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
|  6.|Professor    de   Educação|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
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|    |Básica II de Geografia    |títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
|  7.|Professor    de   Educação|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Básica II de Ciências     |títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
|  8.|Professor    de   Educação|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Básica II de Inglês       |títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
|  9.|Professor    de   Educação|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Básica   II   de  Educação|títulos              |semanais  |             |
|    |Física                    |                     |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 10.|Professor    de   Educação|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Básica II de Arte         |títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 11.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de provas e|30   horas|R$ 1.890,85  |
|    |Educação Básica-Infantil  |títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 12.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de provas e|30   horas|R$ 1.890,85  |
|    |Educação Básica I         |títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 13.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Educação   Básica   II  de|títulos              |semanais  |             |
|    |Língua Portuguesa         |                     |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 14.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Educação   Básica   II  de|títulos              |semanais  |             |
|    |Matemática                |                     |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 15.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Educação   Básica   II  de|títulos              |semanais  |             |
|    |História                  |                     |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 16.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Educação   Básica   II  de|títulos              |semanais  |             |
|    |Geografia                 |                     |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 17.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Educação   Básica   II  de|títulos              |semanais  |             |
|    |Ciências                  |                     |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 18.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Educação   Básica   II  de|títulos              |semanais  |             |
|    |Inglês                    |                     |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 19.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Educação   Básica   II  de|títulos              |semanais  |             |
|    |Educação Física           |                     |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 20.|Professor    Adjunto    de|Concurso  de provas e|24   horas|R$ 1.815,20  |
|    |Educação Básica II de Arte|títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 21.|Professor  Especialista em|Concurso  de provas e|30   horas|R$ 2.495,90  |
|    |Deficiência Auditiva      |títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 22.|Professor  Especialista em|Concurso  de provas e|30   horas|R$ 2.495,90  |
|    |Deficiência Intelectual   |títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 23.|Professor  Especialista em|Concurso  de provas e|30   horas|R$ 2.495,90  |
|    |Deficiência Física        |títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 24.|Professor  Especialista em|Concurso  de provas e|30   horas|R$ 2.495,90  |
|    |Deficiência Visual        |títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 25.|Professor  Interlocutor da|Concurso  de provas e|30   horas|R$ 2.495,90  |
|    |Língua    Brasileira    de|títulos              |semanais  |             |
|    |Sinais - Libras           |                     |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 26.|Psicopedagogo             |Concurso  de Provas e|30   horas|R$ 3.206,63  |
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|    |Institucional             |Títulos              |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 27.|Professor      Coordenador|Concurso  de provas e|40   horas|R$ 3.630,40  |
|    |Pedagógico   da   Educação|títulos  e  tempo  de|semanais  |             |
|    |Básica                    |efetivo exercício    |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 28.|Vice-Diretor              |Designação  Função de|40   horas|R$ 3.781,67  |
|    |                          |Confiança            |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 29.|Assessor           Técnico|Designação  Função de|40   horas|R$ 3.781,67  |
|    |Pedagógico de Área        |Confiança            |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 30.|Diretor de Escola         |Concurso  de provas e|40   horas|R$ 4.386,74  |
|    |                          |títulos  e  tempo  de|semanais  |             |
|    |                          |efetivo exercício    |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 31.|Coordenador        Técnico|Designação  Função de|40   horas|R$ 4.386,74  |
|    |Pedagógico Auxiliar       |Confiança            |semanais  |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 32.|Coordenador        Técnico|Designação  Função de|40   horas|R$ 4.689,28  |
|    |Pedagógico   de  Apoio  ao|Confiança            |semanais  |             |
|    |Sistema Educacional       |                     |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 33.|Coordenador        Técnico|Designação  Função de|40   horas|R$ 4.689,28  |
|    |Pedagógico    de    Ensino|Confiança            |semanais  |             |
|    |Fundamental               |                     |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 34.|Coordenador        Técnico|Designação  Função de|40   horas|R$ 4.689,28  |
|    |Pedagógico   de   Educação|Confiança            |semanais  |             |
|    |Infantil                  |                     |          |             |
|----|--------------------------|---------------------|----------|-------------|
| 35.|Supervisor de Ensino      |Concurso  de provas e|40   horas|R$ 4.880,61  |
|    |                          |títulos  e  tempo  de|semanais  |             |
|    |                          |efetivo exercício    |          |             |
|____|__________________________|_____________________|__________|_____________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

ANEXO IV
VENCIMENTOS INICIAIS

 

 __________________________________________________________________________________
|  1. |   Professor de Educação   | Concurso de Provas e | 30 horas |  R$ 1.947,58 |
|     |      Básica- Infantil     |        títulos       | semanais |              |
|=====|===========================|======================|==========|==============|
|   2.|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas e|30   horas|R$ 1.947,58   |
|     |Básica I                   |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|   3.|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Básica    II    de   Língua|títulos               |semanais  |              |
|     |Portuguesa                 |                      |          |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|   4.|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Básica II de Matemática    |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|   5.|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Básica II de História      |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
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|   6.|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Básica II de Geografia     |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|   7.|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Básica II de Ciências      |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|   8.|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Básica II de Inglês        |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|   9.|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Básica   II   de   Educação|títulos               |semanais  |              |
|     |Física                     |                      |          |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  10.|Professor    de    Educação|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Básica II de Arte          |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  11.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas e|30   horas|R$ 1.947,58   |
|     |Educação Básica-Infantil   |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  12.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas e|30   horas|R$ 1.947,58   |
|     |Educação Básica I          |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  13.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Educação   Básica   II   de|títulos               |semanais  |              |
|     |Língua Portuguesa          |                      |          |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  14.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Educação   Básica   II   de|títulos               |semanais  |              |
|     |Matemática                 |                      |          |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  15.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Educação   Básica   II   de|títulos               |semanais  |              |
|     |História                   |                      |          |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  16.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Educação   Básica   II   de|títulos               |semanais  |              |
|     |Geografia                  |                      |          |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  17.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Educação   Básica   II   de|títulos               |semanais  |              |
|     |Ciências                   |                      |          |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  18.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Educação   Básica   II   de|títulos               |semanais  |              |
|     |Inglês                     |                      |          |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  19.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Educação   Básica   II   de|títulos               |semanais  |              |
|     |Educação Física            |                      |          |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  20.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de  provas e|24   horas|R$ 1.869,66   |
|     |Educação Básica II de Arte |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  21.|Professor  Especialista  em|Concurso  de  provas e|30   horas|R$ 2.570,78   |
|     |Deficiência Auditiva       |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  22.|Professor  Especialista  em|Concurso  de  provas e|30   horas|R$ 2.570,78   |
|     |Deficiência Intelectual    |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  23.|Professor  Especialista  em|Concurso  de  provas e|30   horas|R$ 2.570,78   |
|     |Deficiência Física         |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  24.|Professor  Especialista  em|Concurso  de  provas e|30   horas|R$ 2.570,78   |
|     |Deficiência Visual         |títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  25.|Professor  Interlocutor  da|Concurso  de  provas e|30   horas|R$ 2.570,78   |
|     |Língua Brasileira de Sinais|títulos               |semanais  |              |
|     |- Libras                   |                      |          |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
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|  26.|Psicopedagogo Institucional|Concurso  de  Provas e|30   horas|R$ 3.302,83   |
|     |                           |Títulos               |semanais  |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  27.|Professor       Coordenador|Concurso  de  provas e|40   horas|R$ 3.739,31   |
|     |Pedagógico    da   Educação|títulos   e  tempo  de|semanais  |              |
|     |Básica                     |efetivo exercício     |          |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  28.|Vice-Diretor               |Designação  Função  de|40   horas|R$ 3.895,12   |
|     |                           |Confiança             |semanais  |              |  (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  29.|Assessor Técnico Pedagógico|Designação  Função  de|40   horas|R$ 3.895,12   |
|     |de Área                    |Confiança             |semanais  |              | (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  30.|Diretor de Escola          |Concurso  de  provas e|40   horas|R$ 4.518,34   |
|     |                           |títulos   e  tempo  de|semanais  |              |
|     |                           |efetivo exercício     |          |              |
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  31.|Coordenador         Técnico|Designação  Função  de|40   horas|R$ 4.518,34   |
|     |Pedagógico Auxiliar        |Confiança             |semanais  |              | (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  32.|Coordenador         Técnico|Designação  Função  de|40   horas|R$ 4.829,96   |
|     |Pedagógico   de   Apoio  ao|Confiança             |semanais  |              |
|     |Sistema Educacional        |                      |          |              | (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  33.|Coordenador         Técnico|Designação  Função  de|40   horas|R$ 4.829,96   |
|     |Pedagógico     de    Ensino|Confiança             |semanais  |              |
|     |Fundamental                |                      |          |              | (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  34.|Coordenador         Técnico|Designação  Função  de|40   horas|R$ 4.829,96   |
|     |Pedagógico    de   Educação|Confiança             |semanais  |              |
|     |Infantil                   |                      |          |              | (Extinto pela Lei Complementar nº 251/2024)
|-----|---------------------------|----------------------|----------|--------------|
|  35.|Supervisor de Ensino       |Concurso  de  provas e|40   horas|R$ 5.027,03   |
|     |                           |títulos   e  tempo  de|semanais  |              |
|     |                           |efetivo exercício     |          |              |
|_____|___________________________|______________________|__________|______________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017, por arrastamento da Lei Complementar nº 205/2018)

ANEXO V (Vide Lei Complementar nº 166/2015)
Escala de Evolução Funcional
Cargos:
Professor de Educação Básica II e seus respectivos Adjuntos de Língua Portuguesa, Matemática, Geografia, História, Ciências, Arte e Inglês
Professor de Educação Básica II de Educação Física e seu respectivo Adjunto
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 _________________________________________________________________________________________________________________________________________________
|Nível XI   |         5%|R$ 1.915,49 |R$ 1.972,95|R$ 2.030,41 |R$ 2.087,88|R$ 2.145,34|R$ 2.202,81|R$ 2.260,27|R$ 2.317,74|R$ 2.375,20|R$ 2.432,67|
|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível X    |         5%|R$ 1.851,64 |R$ 1.907,18|R$ 1.962,73 |R$ 2.018,28|R$ 2.073,83|R$ 2.129,38|R$ 2.184,93|R$ 2.240,48|R$ 2.296,03|R$ 2.351,58|
|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível IX   |         5%|R$ 1.787,79 |R$ 1.841,42|R$ 1.895,05 |R$ 1.948,69|R$ 2.002,32|R$ 2.055,95|R$ 2.109,59|R$ 2.163,22|R$ 2.216,85|R$ 2.270,49|
|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível VIII |         5%|R$ 1.723,94 |R$ 1.775,65|R$ 1.827,37 |R$ 1.879,09|R$ 1.930,81|R$ 1.982,53|R$ 2.034,25|R$ 2.085,96|R$ 2.137,68|R$ 2.189,40|
|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível VII  |         5%|R$ 1.660,09 |R$ 1.709,89|R$ 1.759,69 |R$ 1.809,49|R$ 1.859,30|R$ 1.909,10|R$ 1.958,90|R$ 2.008,71|R$ 2.058,51|R$ 2.108,31|
|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível VI   |         5%|R$ 1.596,24 |R$ 1.644,12|R$ 1.692,01 |R$ 1.739,90|R$ 1.787,79|R$ 1.835,67|R$ 1.883,56|R$ 1.931,45|R$ 1.979,33|R$ 2.027,22|
|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível V    |         5%|R$ 1.532,39 |R$ 1.578,36|R$ 1.624,33 |R$ 1.670,30|R$ 1.716,27|R$ 1.762,25|R$ 1.808,22|R$ 1.854,19|R$ 1.900,16|R$ 1.946,13|
|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível IV   |         5%|R$ 1.468,54 |R$ 1.512,59|R$ 1.556,65 |R$ 1.600,71|R$ 1.644,76|R$ 1.688,82|R$ 1.732,88|R$ 1.776,93|R$ 1.820,99|R$ 1.865,04|
|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível III  |         5%|R$ 1.404,69 |R$ 1.446,83|R$ 1.488,97 |R$ 1.531,11|R$ 1.573,25|R$ 1.615,39|R$ 1.657,53|R$ 1.699,67|R$ 1.741,81|R$ 1.783,96|
|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível II   |         5%|R$ 1.340,84 |R$ 1.381,06|R$ 1.421,29 |R$ 1.461,52|R$ 1.501,74|R$ 1.541,97|R$ 1.582,19|R$ 1.622,42|R$ 1.662,64|R$ 1.702,87|
|-----------+-----------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Nível  l - Graduação de|R$ 1.276,99 |R$ 1.315,30|R$ 1.353,61 |R$ 1.391,92|R$ 1.430,23|R$ 1.468,54|R$ 1.506,85|R$ 1.545,16|R$ 1.583,47|R$ 1.621,78|
|Licenciatura   Plena  -|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|Carga Horária: 24 horas|            |         3%|          3%|         3%|         3%|         3%|         3%|         3%|         3%|         3%|
|(Vencimento  Inicial de|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|-----------|
|acordo com o Anexo VII)|A           |B          |C           |D          |E          |F          |G          |H          |I          |J          |
|_______________________|____________|___________|____________|___________|___________|___________|___________|___________|___________|___________|

ANEXO V
ESCALA DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Cargos:

· Professor de Educação Básica II e seus respectivos Adjuntos de Língua Portuguesa, Matemática, Geografia, História, Ciências, Arte e Inglês

· Professor de Educação Básica II de Educação Física e seu respectivo Adjunto
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 ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
|    Nível XI   |      5%      |  R$ 2.722,80 |  R$ 2.804,48 |  R$ 2.886,17 |  R$ 2.967,85 |  R$ 3.049,54 |  R$ 3.131,22 |  R$ 3.212,90 |  R$ 3.294,59 |  R$ 3.376,27 |  R$ 3.457,96 |
|===============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|
|Nível X        |            5%|R$ 2.632,04   |R$ 2.711,00   |R$ 2.789,96   |R$ 2.868,92   |R$ 2.947,88   |R$ 3.026,85   |R$ 3.105,81   |R$ 3.184,77   |R$ 3.263,73   |R$ 3.342,69   |
|---------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível IX       |            5%|R$ 2.541,28   |R$ 2.617,52   |R$ 2.693,76   |R$ 2.770,00   |R$ 2.846,23   |R$ 2.922,47   |R$ 2.998,71   |R$ 3.074,95   |R$ 3.151,19   |R$ 3.227,43   |
|---------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VIII     |            5%|R$ 2.450,52   |R$ 2.524,04   |R$ 2.597,55   |R$ 2.671,07   |R$ 2.744,58   |R$ 2.818,10   |R$ 2.891,61   |R$ 2.965,13   |R$ 3.038,64   |R$ 3.112,16   |
|---------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VII      |            5%|R$ 2.359,76   |R$ 2.430,55   |R$ 2.501,35   |R$ 2.572,14   |R$ 2.642,93   |R$ 2.713,72   |R$ 2.784,52   |R$ 2.855,31   |R$ 2.926,10   |R$ 2.996,90   |
|---------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VI       |            5%|R$ 2.269,00   |R$ 2.337,07   |R$ 2.405,14   |R$ 2.473,21   |R$ 2.541,28   |R$ 2.609,35   |R$ 2.677,42   |R$ 2.745,49   |R$ 2.813,56   |R$ 2.881,63   |
|---------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível V        |            5%|R$ 2.178,24   |R$ 2.243,59   |R$ 2.308,93   |R$ 2.374,28   |R$ 2.439,63   |R$ 2.504,98   |R$ 2.570,32   |R$ 2.635,67   |R$ 2.701,02   |R$ 2.766,36   |
|---------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível IV       |            5%|R$ 2.087,48   |R$ 2.150,10   |R$ 2.212,73   |R$ 2.275,35   |R$ 2.337,98   |R$ 2.400,60   |R$ 2.463,23   |R$ 2.525,85   |R$ 2.588,48   |R$ 2.651,10   |
|---------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível III      |            5%|R$ 1.996,72   |R$ 2.056,62   |R$ 2.116,52   |R$ 2.176,42   |R$ 2.236,33   |R$ 2.296,23   |R$ 2.356,13   |R$ 2.416,03   |R$ 2.475,93   |R$ 2.535,83   |
|---------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível II       |            5%|R$ 1.905,96   |R$ 1.963,14   |R$ 2.020,32   |R$ 2.077,50   |R$ 2.134,68   |R$ 2.191,85   |R$ 2.249,03   |R$ 2.306,21   |R$ 2.363,39   |R$ 2.420,57   |
|---------------+--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível   l   -   Graduação   de|R$ 1.815,20   |R$ 1.869,66   |R$ 1.924,11   |R$ 1.978,57   |R$ 2.033,02   |R$ 2.087,48   |R$ 2.141,94   |R$ 2.196,39   |R$ 2.250,85   |R$ 2.305,30   |
|Licenciatura   Plena  -  Carga|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Horária:  24 horas (Vencimento|              |            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|
|Inicial  de acordo com o Anexo|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|VII)                          |A             |B             |C             |D             |E             |F             |G             |H             |I             |J             |
|______________________________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 

ANEXO V
Escala de Evolução Funcional
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  ________________________________________________________________________________________________________________________________________
|       Cargo:      |          Psicopedagogo Institucional         |         |         |         |         |         |         |         |
|===================|==============================================|=========|=========|=========|=========|=========|=========|=========|
|Nível IX           |            5%|R$       |R$        |R$        |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |
|                   |              |4.489,28 |4.623,96  |4.758,64  |4.893,32 |5.028,00 |5.162,67 |5.297,35 |5.432,03 |5.566,71 |5.701,39 |
|-------------------|--------------|---------|----------|----------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|
|Nível VIII         |            5%|R$       |R$        |R$        |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |
|                   |              |4.328,95 |4.458,82  |4.588,69  |4.718,56 |4.848,42 |4.978,29 |5.108,16 |5.238,03 |5.367,90 |5.497,77 |
|-------------------|--------------|---------|----------|----------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|
|Nível VII          |            5%|R$       |R$        |R$        |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |
|                   |              |4.168,62 |4.293,68  |4.418,74  |4.543,79 |4.668,85 |4.793,91 |4.918,97 |5.044,03 |5.169,09 |5.294,15 |
|-------------------|--------------|---------|----------|----------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|
|Nível VI           |            5%|R$       |R$        |R$        |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |
|                   |              |4.008,29 |4.128,54  |4.248,78  |4.369,03 |4.489,28 |4.609,53 |4.729,78 |4.850,03 |4.970,28 |5.090,53 |
|-------------------|--------------|---------|----------|----------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|
|Nível V            |            5%|R$       |R$        |R$        |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |
|                   |              |3.847,96 |3.963,39  |4.078,83  |4.194,27 |4.309,71 |4.425,15 |4.540,59 |4.656,03 |4.771,47 |4.886,90 |
|-------------------|--------------|---------|----------|----------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|
|Nível IV           |            5%|R$       |R$        |R$        |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |
|                   |              |3.687,62 |3.798,25  |3.908,88  |4.019,51 |4.130,14 |4.240,77 |4.351,40 |4.462,03 |4.572,65 |4.683,28 |
|-------------------|--------------|---------|----------|----------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|
|Nível III          |            5%|R$       |R$        |R$        |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |
|                   |              |3.527,29 |3.633,11  |3.738,93  |3.844,75 |3.950,57 |4.056,39 |4.162,21 |4.268,02 |4.373,84 |4.479,66 |
|-------------------|--------------|---------|----------|----------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|
|Nível II           |            5%|R$       |R$        |R$        |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |
|                   |              |3.366,96 |3.467,97  |3.568,98  |3.669,99 |3.771,00 |3.872,01 |3.973,01 |4.074,02 |4.175,03 |4.276,04 |
|-------------------+--------------|---------|----------|----------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|---------|
|Nível    l    -    Graduação    de|R$       |R$        |R$        |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |R$       |
|Licenciatura  Plena, mais Primeira|3.206,63 |3.302,83  |3.399,03  |3.495,23 |3.591,43 |3.687,62 |3.783,82 |3.880,02 |3.976,22 |4.072,42 |
|Pós-Graduação  - Carga Horária: 30|         |          |          |         |         |         |         |         |         |         |
|horas   (Vencimento   Inicial   de|         |          |          |         |         |         |         |         |         |         |
|acordo com o Anexo VII)           |         |          |          |         |         |         |         |         |         |         |
|__________________________________|_________|__________|__________|_________|_________|_________|_________|_________|_________|_________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

ANEXO V
ESCALA DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Cargo:
- Psicopedagogo Institucional
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 ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
|   Nível IX   |      5%      |  R$ 4.623,96 |  R$ 4.762,68 |  R$ 4.901,40 |  R$ 5.040,12 |  R$ 5.178,84 |  R$ 5.317,56 |  R$ 5.456,28 |  R$ 5.594,99 |  R$ 5.733,71 |  R$ 5.872,43 |
|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|
|Nível VIII    |            5%|R$ 4.458,82   |R$ 4.592,59   |R$ 4.726,35   |R$ 4.860,11   |R$ 4.993,88   |R$ 5.127,64   |R$ 5.261,41   |R$ 5.395,17   |R$ 5.528,94   |R$ 5.662,70   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VII     |            5%|R$ 4.293,68   |R$ 4.422,49   |R$ 4.551,30   |R$ 4.680,11   |R$ 4.808,92   |R$ 4.937,73   |R$ 5.066,54   |R$ 5.195,35   |R$ 5.324,16   |R$ 5.452,97   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VI      |            5%|R$ 4.128,54   |R$ 4.252,39   |R$ 4.376,25   |R$ 4.500,11   |R$ 4.623,96   |R$ 4.747,82   |R$ 4.871,67   |R$ 4.995,53   |R$ 5.119,39   |R$ 5.243,24   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível V       |            5%|R$ 3.963,40   |R$ 4.082,30   |R$ 4.201,20   |R$ 4.320,10   |R$ 4.439,00   |R$ 4.557,91   |R$ 4.676,81   |R$ 4.795,71   |R$ 4.914,61   |R$ 5.033,51   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível IV      |            5%|R$ 3.798,25   |R$ 3.912,20   |R$ 4.026,15   |R$ 4.140,10   |R$ 4.254,05   |R$ 4.367,99   |R$ 4.481,94   |R$ 4.595,89   |R$ 4.709,84   |R$ 4.823,78   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível III     |            5%|R$ 3.633,11   |R$ 3.742,11   |R$ 3.851,10   |R$ 3.960,09   |R$ 4.069,09   |R$ 4.178,08   |R$ 4.287,07   |R$ 4.396,07   |R$ 4.505,06   |R$ 4.614,05   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível II      |            5%|R$ 3.467,97   |R$ 3.572,01   |R$ 3.676,05   |R$ 3.780,09   |R$ 3.884,13   |R$ 3.988,17   |R$ 4.092,21   |R$ 4.196,25   |R$ 4.300,28   |R$ 4.404,32   |
|--------------+--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível   l   -   Graduação  de|R$ 3.302,83   |R$ 3.401,91   |R$ 3.501,00   |R$ 3.600,08   |R$ 3.699,17   |R$ 3.798,25   |R$ 3.897,34   |R$ 3.996,42   |R$ 4.095,51   |R$ 4.194,59   |
|Licenciatura    Plena,   mais|              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|Primeira    Pós-Graduação   -|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Carga   Horária:   30   horas|              |            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|
|(Vencimento Inicial de acordo|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|com o Anexo VII)             |A             |B             |C             |D             |E             |F             |G             |H             |I             |J             |
|_____________________________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 

ANEXO VI (Vide Lei Complementar nº 166/2015)

Escala de Evolução Funcional

Cargos:

Professor Especialista em Deficiência Auditivo

Professor Especialista em Deficiência Física

Professor Especialista em Deficiência Intelectual

Professor Especialista em Deficiência Visual

Psicopedagogo Institucional

Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais
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  ______________________________________________________________________________________________________________________________________________________
|Nível IX   |         5%|R$ 2.458,20|R$ 2.531,95 |R$ 2.605,70 |R$ 2.679,44 |R$ 2.753,19 |R$ 2.826,93 |R$ 2.900,68|R$ 2.974,43 |R$ 3.048,17|R$ 3.121,92 |
|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|------------|-----------|------------|-----------|------------|
|Nível VIII |         5%|R$ 2.370,41|R$ 2.441,52 |R$ 2.512,64 |R$ 2.583,75 |R$ 2.654,86 |R$ 2.725,97 |R$ 2.797,08|R$ 2.868,20 |R$ 2.939,31|R$ 3.010,42 |
|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|------------|-----------|------------|-----------|------------|
|Nível VII  |         5%|R$ 2.282,62|R$ 2.351,10 |R$ 2.419,58 |R$ 2.488,05 |R$ 2.556,53 |R$ 2.625,01 |R$ 2.693,49|R$ 2.761,97 |R$ 2.830,45|R$ 2.898,92 |
|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|------------|-----------|------------|-----------|------------|
|Nível VI   |         5%|R$ 2.194,83|R$ 2.260,67 |R$ 2.326,51 |R$ 2.392,36 |R$ 2.458,20 |R$ 2.524,05 |R$ 2.589,89|R$ 2.655,74 |R$ 2.721,58|R$ 2.787,43 |
|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|------------|-----------|------------|-----------|------------|
|Nível V    |         5%|R$ 2.107,03|R$ 2.170,24 |R$ 2.233,45 |R$ 2.296,66 |R$ 2.359,88 |R$ 2.423,09 |R$ 2.486,30|R$ 2.549,51 |R$ 2.612,72|R$ 2.675,93 |
|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|------------|-----------|------------|-----------|------------|
|Nível IV   |         5%|R$ 2.019,24|R$ 2.079,82 |R$ 2.140,39 |R$ 2.200,97 |R$ 2.261,55 |R$ 2.322,12 |R$ 2.382,70|R$ 2.443,28 |R$ 2.503,86|R$ 2.564,43 |
|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|------------|-----------|------------|-----------|------------|
|Nível III  |         5%|R$ 1.931,45|R$ 1.989,39 |R$ 2.047,33 |R$ 2.105,28 |R$ 2.163,22 |R$ 2.221,16 |R$ 2.279,11|R$ 2.337,05 |R$ 2.394,99|R$ 2.452,94 |
|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|------------|-----------|------------|-----------|------------|
|Nível II   |         5%|R$ 1.843,65|R$ 1.898,96 |R$ 1.954,27 |R$ 2.009,58 |R$ 2.064,89 |R$ 2.120,20 |R$ 2.175,51|R$ 2.230,82 |R$ 2.286,13|R$ 2.341,44 |
|-----------+-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|------------|-----------|------------|-----------|------------|
|Nível  l - Graduação de|R$ 1.755,86|R$ 1.808,54 |R$ 1.861,21 |R$ 1.913,89 |R$ 1.966,56 |R$ 2.019,24 |R$ 2.071,91|R$ 2.124,59 |R$ 2.177,27|R$ 2.229,94 |
|Licenciatura     Plena,|           |            |            |            |            |            |           |            |           |            |
|mais           Primeira|-----------|------------|------------|------------|------------|------------|-----------|------------|-----------|------------|
|Pós-Graduação  -  Carga|           |          3%|          3%|          3%|          3%|          3%|         3%|          3%|         3%|          3%|
|Horária:    30    horas|           |            |            |            |            |            |           |            |           |            |
|(Vencimento  Inicial de|-----------|------------|------------|------------|------------|------------|-----------|------------|-----------|------------|
|acordo com o Anexo VII)|A          |B           |C           |D           |E           |F           |G          |H           |I          |J           |
|_______________________|___________|____________|____________|____________|____________|____________|___________|____________|___________|____________|
 _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________
|Nível IX     |          5%|R$ 3.158,20|R$ 3.252,95 |R$ 3.347,70|R$ 3.442,44|R$ 3.537,19|R$ 3.631,93 |R$ 3.726,68 |R$ 3.821,43 |R$ 3.916,17 |R$ 4.010,92|
|-------------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|-----------|
|Nível VIII   |          5%|R$ 3.045,41|R$ 3.136,77 |R$ 3.228,14|R$ 3.319,50|R$ 3.410,86|R$ 3.502,22 |R$ 3.593,58 |R$ 3.684,95 |R$ 3.776,31 |R$ 3.867,67|
|-------------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|-----------|
|Nível VII    |          5%|R$ 2.932,62|R$ 3.020,60 |R$ 3.108,58|R$ 3.196,55|R$ 3.284,53|R$ 3.372,51 |R$ 3.460,49 |R$ 3.548,47 |R$ 3.636,45 |R$ 3.724,42|
|-------------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|-----------|
|Nível VI     |          5%|R$ 2.819,83|R$ 2.904,42 |R$ 2.989,01|R$ 3.073,61|R$ 3.158,20|R$ 3.242,80 |R$ 3.327,39 |R$ 3.411,99 |R$ 3.496,58 |R$ 3.581,18|
|-------------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|-----------|
|Nível V      |          5%|R$ 2.707,03|R$ 2.788,24 |R$ 2.869,45|R$ 2.950,66|R$ 3.031,88|R$ 3.113,09 |R$ 3.194,30 |R$ 3.275,51 |R$ 3.356,72 |R$ 3.437,93|
|-------------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|-----------|
|Nível IV     |          5%|R$ 2.594,24|R$ 2.672,07 |R$ 2.749,89|R$ 2.827,72|R$ 2.905,55|R$ 2.983,37 |R$ 3.061,20 |R$ 3.139,03 |R$ 3.216,86 |R$ 3.294,68|
|-------------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|-----------|
|Nível III    |          5%|R$ 2.481,45|R$ 2.555,89 |R$ 2.630,33|R$ 2.704,78|R$ 2.779,22|R$ 2.853,66 |R$ 2.928,11 |R$ 3.002,55 |R$ 3.076,99 |R$ 3.151,44|
|-------------|------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|-----------|
|Nível II     |          5%|R$ 2.368,65|R$ 2.439,71 |R$ 2.510,77|R$ 2.581,83|R$ 2.652,89|R$ 2.723,95 |R$ 2.795,01 |R$ 2.866,07 |R$ 2.937,13 |R$ 3.008,19|
|-------------+------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|-----------|
|Nível  l  -  Graduação  de|R$ 2.255,86|R$ 2.323,54 |R$ 2.391,21|R$ 2.458,89|R$ 2.526,56|R$ 2.594,24 |R$ 2.661,91 |R$ 2.729,59 |R$ 2.797,27 |R$ 2.864,94|
|Licenciatura  Plena,  mais|           |            |           |           |           |            |            |            |            |           |
|Primeira  Pós-Graduação  -|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|-----------|
|Carga  Horária:  30  horas|           |          3%|         3%|         3%|         3%|          3%|          3%|          3%|          3%|         3%|
|(Vencimento   Inicial   de|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|------------|------------|------------|-----------|
|acordo com o Anexo VII)   |A          |B           |C          |D          |E          |F           |G           |H           |I           |J          |
|__________________________|___________|____________|___________|___________|___________|____________|____________|____________|____________|___________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 130/2011)

Quadro de Evolução Funcional Supervisor de Ensino
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  _____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
|Nível XI      |         5%|R$ 5.107,97 |R$ 5.261,20|R$ 5.414,44|R$ 5.567,68|R$ 5.720,92 |R$ 5.874,16|R$ 6.027,40 |R$ 6.180,64|R$ 6.333,88        |R$ 6.487,12|
|--------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-------------------|-----------|
|Nível X       |         5%|R$ 4.937,70 |R$ 5.085,83|R$ 5.233,96|R$ 5.382,09|R$ 5.530,22 |R$ 5.678,35|R$ 5.826,49 |R$ 5.974,62|R$ 6.122,75        |R$ 6.270,88|
|--------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-------------------|-----------|
|Nível IX      |         5%|R$ 4.767,43 |R$ 4.910,46|R$ 5.053,48|R$ 5.196,50|R$ 5.339,53 |R$ 5.482,55|R$ 5.625,57 |R$ 5.768,60|R$ 5.911,62        |R$ 6.054,64|
|--------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-------------------|-----------|
|Nível VIII    |         5%|R$ 4.597,17 |R$ 4.735,08|R$ 4.873,00|R$ 5.010,91|R$ 5.148,83 |R$ 5.286,74|R$ 5.424,66 |R$ 5.562,57|R$ 5.700,49        |R$ 5.838,40|
|--------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-------------------|-----------|
|Nível VII     |         5%|R$ 4.426,90 |R$ 4.559,71|R$ 4.692,52|R$ 4.825,32|R$ 4.958,13 |R$ 5.090,94|R$ 5.223,75 |R$ 5.356,55|R$ 5.489,36        |R$ 5.622,17|
|--------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-------------------|-----------|
|Nível VI      |         5%|R$ 4.256,64 |R$ 4.384,34|R$ 4.512,04|R$ 4.639,73|R$ 4.767,43 |R$ 4.895,13|R$ 5.022,83 |R$ 5.150,53|R$ 5.278,23        |R$ 5.405,93|
|--------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-------------------|-----------|
|Nível V       |         5%|R$ 4.086,37 |R$ 4.208,96|R$ 4.331,55|R$ 4.454,15|R$ 4.576,74 |R$ 4.699,33|R$ 4.821,92 |R$ 4.944,51|R$ 5.067,10        |R$ 5.189,69|
|--------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-------------------|-----------|
|Nível IV      |         5%|R$ 3.916,11 |R$ 4.033,59|R$ 4.151,07|R$ 4.268,56|R$ 4.386,04 |R$ 4.503,52|R$ 4.621,01 |R$ 4.738,49|R$ 4.855,97        |R$ 4.973,46|
|--------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-------------------|-----------|
|Nível III     |         5%|R$ 3.745,84 |R$ 3.858,22|R$ 3.970,59|R$ 4.082,97|R$ 4.195,34 |R$ 4.307,72|R$ 4.420,09 |R$ 4.532,47|R$ 4.644,84        |R$ 4.757,22|
|--------------|-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-------------------|-----------|
|Nível II      |         5%|R$ 3.575,58 |R$ 3.682,84|R$ 3.790,11|R$ 3.897,38|R$ 4.004,64 |R$ 4.111,91|R$ 4.219,18 |R$ 4.326,45|R$ 4.433,71        |R$ 4.540,98|
|--------------+-----------|------------|-----------|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-------------------|-----------|
|Nível  l  -  Graduação  de|R$ 3.405,31 |R$ 3.507,47|R$ 3.609,63|R$ 3.711,79|R$ 3.813,95 |R$ 3.916,11|R$ 4.018,27 |R$ 4.120,43|R$ 4.222,58        |R$ 4.324,74|
|Licenciatura Plena - Carga|------------|-----------|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-------------------|-----------|
|Horária:      40     horas|            |         3%|         3%|         3%|          3%|         3%|          3%|         3%|                 3%|         3%|
|(Vencimento   Inicial   de|------------|-----------|-----------|-----------|------------|-----------|------------|-----------|-------------------|-----------|
|acordo com o Anexo VII)   |A           |B          |C          |D          |E           |F          |G           |H          |I                  |J          |
|__________________________|____________|___________|___________|___________|____________|___________|____________|___________|___________________|___________| (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 

ANEXO VI
ESCALA DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Cargos:

· Professor Especialista em Deficiência Auditivo

· Professor Especialista em Deficiência Física

· Professor Especialista em Deficiência Intelectual

· Professor Especialista em Deficiência Visual

· Professor Interlocutor da Língua Brasileira de Sinais
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 ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
|   Nível IX   |      5%      |  R$ 3.494,26 |  R$ 3.599,09 |  R$ 3.703,92 |  R$ 3.808,74 |  R$ 3.913,57 |  R$ 4.018,40 |  R$ 4.123,23 |  R$ 4.228,05 |  R$ 4.332,88 |  R$ 4.437,71 |
|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|
|Nível VIII    |            5%|R$ 3.369,47   |R$ 3.470,55   |R$ 3.571,63   |R$ 3.672,72   |R$ 3.773,80   |R$ 3.874,88   |R$ 3.975,97   |R$ 4.077,05   |R$ 4.178,14   |R$ 4.279,22   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VII     |            5%|R$ 3.244,67   |R$ 3.342,01   |R$ 3.439,35   |R$ 3.536,69   |R$ 3.634,03   |R$ 3.731,37   |R$ 3.828,71   |R$ 3.926,05   |R$ 4.023,39   |R$ 4.120,73   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VI      |            5%|R$ 3.119,88   |R$ 3.213,47   |R$ 3.307,07   |R$ 3.400,66   |R$ 3.494,26   |R$ 3.587,86   |R$ 3.681,45   |R$ 3.775,05   |R$ 3.868,65   |R$ 3.962,24   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível V       |            5%|R$ 2.995,08   |R$ 3.084,93   |R$ 3.174,78   |R$ 3.264,64   |R$ 3.354,49   |R$ 3.444,34   |R$ 3.534,19   |R$ 3.624,05   |R$ 3.713,90   |R$ 3.803,75   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível IV      |            5%|R$ 2.870,29   |R$ 2.956,39   |R$ 3.042,50   |R$ 3.128,61   |R$ 3.214,72   |R$ 3.300,83   |R$ 3.386,94   |R$ 3.473,04   |R$ 3.559,15   |R$ 3.645,26   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível III     |            5%|R$ 2.745,49   |R$ 2.827,85   |R$ 2.910,22   |R$ 2.992,58   |R$ 3.074,95   |R$ 3.157,31   |R$ 3.239,68   |R$ 3.322,04   |R$ 3.404,41   |R$ 3.486,77   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível II      |            5%|R$ 2.620,70   |R$ 2.699,32   |R$ 2.777,94   |R$ 2.856,56   |R$ 2.935,18   |R$ 3.013,80   |R$ 3.092,42   |R$ 3.171,04   |R$ 3.249,66   |R$ 3.328,28   |
|--------------+--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível   l   -   Graduação  de|R$ 2.495,90   |R$ 2.570,78   |R$ 2.645,65   |R$ 2.720,53   |R$ 2.795,41   |R$ 2.870,29   |R$ 2.945,16   |R$ 3.020,04   |R$ 3.094,92   |R$ 3.169,79   |
|Licenciatura    Plena,   mais|              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|Primeira    Pós-Graduação   -|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Carga   Horária:   30   horas|              |            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|
|(Vencimento Inicial de acordo|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|com o Anexo VII)             |A             |B             |C             |D             |E             |F             |G             |H             |I             |J             |
|_____________________________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 

ANEXO VI
Escala de Evolução Funcional
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  _________________________________________________________________________________________________________________
|    Cargo:    |                        Professor Coordenador Pedagógico de Educação Básica                       |
|==============|==================================================================================================|
|Nível XI      |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |5.445,60|5.608,97|5.772,34|5.935,70|6.099,07|6.262,44|6.425,81|6.589,18|6.752,54|6.915,91|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível X       |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |5.264,08|5.422,00|5.579,92|5.737,85|5.895,77|6.053,69|6.211,61|6.369,54|6.527,46|6.685,38|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível IX      |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |5.082,56|5.235,04|5.387,51|5.539,99|5.692,47|5.844,94|5.997,42|6.149,90|6.302,37|6.454,85|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível VIII    |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |4.901,04|5.048,07|5.195,10|5.342,13|5.489,16|5.636,20|5.783,23|5.930,26|6.077,29|6.224,32|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível VII     |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |4.719,52|4.861,11|5.002,69|5.144,28|5.285,86|5.427,45|5.569,03|5.710,62|5.852,20|5.993,79|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível VI      |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |4.538,00|4.674,14|4.810,28|4.946,42|5.082,56|5.218,70|5.354,84|5.490,98|5.627,12|5.763,26|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível V       |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |4.356,48|4.487,17|4.617,87|4.748,56|4.879,26|5.009,95|5.140,65|5.271,34|5.402,04|5.532,73|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível IV      |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |4.174,96|4.300,21|4.425,46|4.550,71|4.675,96|4.801,20|4.926,45|5.051,70|5.176,95|5.302,20|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível III     |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |3.993,44|4.113,24|4.233,05|4.352,85|4.472,65|4.592,46|4.712,26|4.832,06|4.951,87|5.071,67|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível II      |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |3.811,92|3.926,28|4.040,64|4.154,99|4.269,35|4.383,71|4.498,07|4.612,42|4.726,78|4.841,14|
|--------------+--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível  l - Graduação de|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|Licenciatura   Plena  -|3.630,40|3.739,31|3.848,22|3.957,14|4.066,05|4.174,96|4.283,87|4.392,78|4.501,70|4.610,61|
|Carga Horária: 40 horas|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|(Vencimento  Inicial de|        |      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|
|acordo com o Anexo VII)|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|                       |A       |B       |C       |D       |E       |F       |G       |H       |I       |J       |
|_______________________|________|________|________|________|________|________|________|________|________|________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

ANEXO VI
ESCALA DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Cargo:
·Professor Coordenador Pedagógico de Educação Básica
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 __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
|   Nível XI  |      5%      |  R$ 5.608,97 |  R$ 5.777,23 |  R$ 5.945,50 |  R$ 6.113,77 |  R$ 6.282,04 |  R$ 6.450,31 |  R$ 6.618,58 |  R$ 6.786,85 |  R$ 6.955,12 |  R$ 7.123,39 |
|=============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|
|Nível X      |            5%|R$ 5.422,00   |R$ 5.584,66   |R$ 5.747,32   |R$ 5.909,98   |R$ 6.072,64   |R$ 6.235,30   |R$ 6.397,96   |R$ 6.560,62   |R$ 6.723,28   |R$ 6.885,94   |
|-------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível IX     |            5%|R$ 5.235,03   |R$ 5.392,09   |R$ 5.549,14   |R$ 5.706,19   |R$ 5.863,24   |R$ 6.020,29   |R$ 6.177,34   |R$ 6.334,39   |R$ 6.491,44   |R$ 6.648,49   |
|-------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VIII   |            5%|R$ 5.048,07   |R$ 5.199,51   |R$ 5.350,95   |R$ 5.502,39   |R$ 5.653,84   |R$ 5.805,28   |R$ 5.956,72   |R$ 6.108,16   |R$ 6.259,60   |R$ 6.411,05   |
|-------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VII    |            5%|R$ 4.861,10   |R$ 5.006,94   |R$ 5.152,77   |R$ 5.298,60   |R$ 5.444,44   |R$ 5.590,27   |R$ 5.736,10   |R$ 5.881,93   |R$ 6.027,77   |R$ 6.173,60   |
|-------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VI     |            5%|R$ 4.674,14   |R$ 4.814,36   |R$ 4.954,59   |R$ 5.094,81   |R$ 5.235,03   |R$ 5.375,26   |R$ 5.515,48   |R$ 5.655,71   |R$ 5.795,93   |R$ 5.936,15   |
|-------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível V      |            5%|R$ 4.487,17   |R$ 4.621,79   |R$ 4.756,40   |R$ 4.891,02   |R$ 5.025,63   |R$ 5.160,25   |R$ 5.294,86   |R$ 5.429,48   |R$ 5.564,09   |R$ 5.698,71   |
|-------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível IV     |            5%|R$ 4.300,21   |R$ 4.429,21   |R$ 4.558,22   |R$ 4.687,23   |R$ 4.816,23   |R$ 4.945,24   |R$ 5.074,24   |R$ 5.203,25   |R$ 5.332,26   |R$ 5.461,26   |
|-------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível III    |            5%|R$ 4.113,24   |R$ 4.236,64   |R$ 4.360,04   |R$ 4.483,43   |R$ 4.606,83   |R$ 4.730,23   |R$ 4.853,62   |R$ 4.977,02   |R$ 5.100,42   |R$ 5.223,82   |
|-------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível II     |            5%|R$ 3.926,28   |R$ 4.044,06   |R$ 4.161,85   |R$ 4.279,64   |R$ 4.397,43   |R$ 4.515,22   |R$ 4.633,01   |R$ 4.750,79   |R$ 4.868,58   |R$ 4.986,37   |
|-------------+--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível   l   -  Graduação  de|R$ 3.739,31   |R$ 3.851,49   |R$ 3.963,67   |R$ 4.075,85   |R$ 4.188,03   |R$ 4.300,21   |R$ 4.412,39   |R$ 4.524,57   |R$ 4.636,74   |R$ 4.748,92   |
|Licenciatura  Plena  - Carga|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Horária:       40      horas|              |            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|
|(Vencimento    Inicial    de|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|acordo com o Anexo VII)     |A             |B             |C             |D             |E             |F             |G             |H             |I             |J             |
|____________________________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 

ANEXO VII (Vide Lei Complementar nº 166/2015)
VENCIMENTOS INICIAIS

 

 _____________________________________________________________________________________
| 1. |   Professor de Educação   | Concurso de Provas e|    30 horas    | R$ 1.330,20 |
|    |      Básica- Infantil     |       títulos       |    semanais    |             |
|====|===========================|=====================|================|=============|
|  2.|Professor    de    Educação|Concurso  de provas e|30         horas|  R$ 1.330,20|
|    |Básica I                   |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
|  3.|Professor    de    Educação|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Básica    II    de   Língua|títulos              |semanais        |             |
|    |Portuguesa                 |                     |                |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
|  4.|Professor    de    Educação|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Básica II de Matemática    |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
|  5.|Professor    de    Educação|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Básica II de História      |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
|  6.|Professor    de    Educação|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Básica II de Geografia     |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
|  7.|Professor    de    Educação|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Básica II de Ciências      |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
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|  8.|Professor    de    Educação|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Básica II de Inglês        |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
|  9.|Professor    de    Educação|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Básica   II   de   Educação|títulos              |semanais        |             |
|    |Física                     |                     |                |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 10.|Professor    de    Educação|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Básica II de Arte          |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 11.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de provas e|30         horas|  R$ 1.330,20|
|    |Educação Básica-Infantil   |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 12.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de provas e|30         horas|  R$ 1.330,20|
|    |Educação Básica I          |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 13.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Educação   Básica   II   de|títulos              |semanais        |             |
|    |Língua Portuguesa          |                     |                |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 14.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Educação   Básica   II   de|títulos              |semanais        |             |
|    |Matemática                 |                     |                |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 15.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Educação   Básica   II   de|títulos              |semanais        |             |
|    |História                   |                     |                |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 16.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Educação   Básica   II   de|títulos              |semanais        |             |
|    |Geografia                  |                     |                |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 17.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Educação   Básica   II   de|títulos              |semanais        |             |
|    |Ciências                   |                     |                |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 18.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Educação   Básica   II   de|títulos              |semanais        |             |
|    |Inglês                     |                     |                |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 19.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Educação   Básica   II   de|títulos              |semanais        |             |
|    |Educação Física            |                     |                |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 20.|Professor     Adjunto    de|Concurso  de provas e|24         horas|  R$ 1.276,99|
|    |Educação Básica II de Arte |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 21.|Professor  Especialista  em|Concurso  de provas e|30         horas|  R$ 1.755,86|
|    |Deficiência Auditiva       |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 22.|Professor  Especialista  em|Concurso  de provas e|30         horas|  R$ 1.755,86|
|    |Deficiência Intelectual    |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 23.|Professor  Especialista  em|Concurso  de provas e|30         horas|  R$ 1.755,86|
|    |Deficiência Física         |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 24.|Professor  Especialista  em|Concurso  de provas e|30         horas|  R$ 1.755,86|
|    |Deficiência Visual         |títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 25.|Professor  Interlocutor  da|Concurso  de provas e|30         horas|  R$ 1.755,86|
|    |Língua Brasileira de Sinais|títulos              |semanais        |             |
|    |- Libras                   |                     |                |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 26.|Psicopedagogo Institucional|Concurso  de Provas e|30         horas|  R$ 2.255,86|
|    |                           |Títulos              |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 27.|Professor       Coordenador|Designação  Função de|40         horas|  R$ 2.553,98|
|    |Pedagógico    da   Educação|Confiança            |semanais        |             |
|    |Básica                     |                     |                |             |
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|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 28.|Vice-Diretor               |Designação  Função de|40         horas|  R$ 2.660,40|
|    |                           |Confiança            |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 29.|Assessor Técnico Pedagógico|Designação  Função de|40         horas|  R$ 2.660,40|
|    |de Área                    |Confiança            |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 30.|Diretor    de   Escola   de|Designação  Função de|40         horas|  R$ 2.873,23|
|    |Educação Infantil          |Confiança            |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 31.|Diretor de Escola do Ensino|Designação  Função de|40         horas|  R$ 3.086,06|
|    |Fundamental                |Confiança            |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 32.|Coordenador         Técnico|Designação  Função de|40         horas|R$ 3.086,06  |
|    |Pedagógico Auxiliar        |Confiança            |semanais        |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 33.|Coordenador         Técnico|Designação  Função de|40         horas|  R$ 3.298,90|
|    |Pedagógico   de   Apoio  ao|Confiança            |semanais        |             |
|    |Sistema Educacional        |                     |                |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 34.|Coordenador         Técnico|Designação  Função de|40         horas|  R$ 3.298,90|
|    |Pedagógico     de    Ensino|Confiança            |semanais        |             |
|    |Fundamental                |                     |                |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 35.|Coordenador         Técnico|Designação  Função de|40         horas|  R$ 3.298,90|
|    |Pedagógico    de   Educação|Confiança            |semanais        |             |
|    |Infantil                   |                     |                |             |
|----|---------------------------|---------------------|----------------|-------------|
| 36.|Supervisor de Ensino       |Designação  Função de|40         horas|  R$ 3.405,31|
|    |                           |Confiança            |semanais        |             |
| 36.|Supervisor de Ensino       |Concurso  Público  de|40         horas|  R$ 3.405,31|
|    |                           |Provas e Títulos     |semanais        |             | (Redação dada pela Lei Complementar nº 130/2011)
|____|___________________________|_____________________|________________|_____________|

ANEXO II

VENCIMENTOS INICIAIS

 

 _______________________________________________________________________________
| 1. |   Professor de Educação  |Concurso de Provas|  30 horas  |  R$ 1.890,85  |
|    |     Básica- Infantil     |     e títulos    |  semanais  |               |
|====|==========================|==================|============|===============|
|  2.|Professor    de   Educação|Concurso de provas|30     horas|R$ 1.890,85    |
|    |Básica I                  |e títulos         |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
|  3.|Professor    de   Educação|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Básica    II   de   Língua|e títulos         |semanais    |               |
|    |Portuguesa                |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
|  4.|Professor    de   Educação|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Básica II de Matemática   |e títulos         |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
|  5.|Professor    de   Educação|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Básica II de História     |e títulos         |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
|  6.|Professor    de   Educação|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Básica II de Geografia    |e títulos         |semanais    |               |
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|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
|  7.|Professor    de   Educação|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Básica II de Ciências     |e títulos         |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
|  8.|Professor    de   Educação|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Básica II de Inglês       |e títulos         |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
|  9.|Professor    de   Educação|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Básica   II   de  Educação|e títulos         |semanais    |               |
|    |Física                    |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 10.|Professor    de   Educação|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Básica II de Arte         |e títulos         |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 11.|Professor    Adjunto    de|Concurso de provas|30     horas|R$ 1.890,85    |
|    |Educação Básica-Infantil  |e títulos         |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 12.|Professor    Adjunto    de|Concurso de provas|30     horas|R$ 1.890,85    |
|    |Educação Básica I         |e títulos         |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 13.|Professor    Adjunto    de|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Educação   Básica   II  de|e títulos         |semanais    |               |
|    |Língua Portuguesa         |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 14.|Professor    Adjunto    de|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Educação   Básica   II  de|e títulos         |semanais    |               |
|    |Matemática                |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 15.|Professor    Adjunto    de|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Educação   Básica   II  de|e títulos         |semanais    |               |
|    |História                  |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 16.|Professor    Adjunto    de|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Educação   Básica   II  de|e títulos         |semanais    |               |
|    |Geografia                 |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 17.|Professor    Adjunto    de|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Educação   Básica   II  de|e títulos         |semanais    |               |
|    |Ciências                  |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 18.|Professor    Adjunto    de|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Educação   Básica   II  de|e títulos         |semanais    |               |
|    |Inglês                    |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 19.|Professor    Adjunto    de|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Educação   Básica   II  de|e títulos         |semanais    |               |
|    |Educação Física           |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 20.|Professor    Adjunto    de|Concurso de provas|24     horas|R$ 1.815,20    |
|    |Educação Básica II de Arte|e títulos         |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 21.|Professor  Especialista em|Concurso de provas|30     horas|R$ 2.495,90    |
|    |Deficiência Auditiva      |e títulos         |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 22.|Professor  Especialista em|Concurso de provas|30     horas|R$ 2.495,90    |
|    |Deficiência Intelectual   |e títulos         |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 23.|Professor  Especialista em|Concurso de provas|30     horas|R$ 2.495,90    |
|    |Deficiência Física        |e títulos         |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 24.|Professor  Especialista em|Concurso de provas|30     horas|R$ 2.495,90    |
|    |Deficiência Visual        |e títulos         |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 25.|Professor  Interlocutor da|Concurso de provas|30     horas|R$ 2.495,90    |
|    |Língua    Brasileira    de|e títulos         |semanais    |               |
|    |Sinais - Libras           |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 26.|Psicopedagogo             |Concurso de Provas|30     horas|R$ 3.206,63    |
|    |Institucional             |e Títulos         |semanais    |               |
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|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 27.|Professor      Coordenador|Designação  Função|40     horas|R$ 3.630,40    |
|    |Pedagógico   da   Educação|de Confiança      |semanais    |               |
|    |Básica                    |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 28.|Vice-Diretor              |Designação  Função|40     horas|R$ 3.781,67    |
|    |                          |de Confiança      |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 29.|Assessor           Técnico|Designação  Função|40     horas|R$ 3.781,67    |
|    |Pedagógico de Área        |de Confiança      |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 30.|Diretor de Escola         |Designação  Função|40     horas|R$ 4.386,74    |
|    |                          |de Confiança      |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 31.|Coordenador        Técnico|Designação  Função|40     horas|R$ 4.386,74    |
|    |Pedagógico Auxiliar       |de Confiança      |semanais    |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 32.|Coordenador        Técnico|Designação  Função|40     horas|R$ 4.689,28    |
|    |Pedagógico   de  Apoio  ao|de Confiança      |semanais    |               |
|    |Sistema Educacional       |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 33.|Coordenador        Técnico|Designação  Função|40     horas|R$ 4.689,28    |
|    |Pedagógico    de    Ensino|de Confiança      |semanais    |               |
|    |Fundamental               |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 34.|Coordenador        Técnico|Designação  Função|40     horas|R$ 4.689,28    |
|    |Pedagógico   de   Educação|de Confiança      |semanais    |               |
|    |Infantil                  |                  |            |               |
|----|--------------------------|------------------|------------|---------------|
| 35.|Supervisor de Ensino      |Concurso de provas|40     horas|R$ 4.880,61    |
|    |                          |e títulos         |semanais    |               |
|____|__________________________|__________________|____________|_______________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 187/2016)

ANEXO VII
VENCIMENTOS INICIAIS

 

 __________________________________________________________________________________
| 1. |   Professor de Educação  |   Concurso de   |   30 horas  |    R$ 1.890,85   |
|    |     Básica- Infantil     | Provas e títulos|   semanais  |                  |
|====|==========================|=================|=============|==================|
|  2.|Professor    de   Educação|Concurso       de|30      horas|R$ 1.890,85       |
|    |Básica I                  |provas e títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
|  3.|Professor    de   Educação|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Básica    II   de   Língua|provas e títulos |semanais     |                  |
|    |Portuguesa                |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
|  4.|Professor    de   Educação|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Básica II de Matemática   |provas e títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
|  5.|Professor    de   Educação|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Básica II de História     |provas e títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
|  6.|Professor    de   Educação|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Básica II de Geografia    |provas e títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
|  7.|Professor    de   Educação|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Básica II de Ciências     |provas e títulos |semanais     |                  |
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|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
|  8.|Professor    de   Educação|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Básica II de Inglês       |provas e títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
|  9.|Professor    de   Educação|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Básica   II   de  Educação|provas e títulos |semanais     |                  |
|    |Física                    |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 10.|Professor    de   Educação|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Básica II de Arte         |provas e títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 11.|Professor    Adjunto    de|Concurso       de|30      horas|R$ 1.890,85       |
|    |Educação Básica-Infantil  |provas e títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 12.|Professor    Adjunto    de|Concurso       de|30      horas|R$ 1.890,85       |
|    |Educação Básica I         |provas e títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 13.|Professor    Adjunto    de|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Educação   Básica   II  de|provas e títulos |semanais     |                  |
|    |Língua Portuguesa         |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 14.|Professor    Adjunto    de|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Educação   Básica   II  de|provas e títulos |semanais     |                  |
|    |Matemática                |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 15.|Professor    Adjunto    de|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Educação   Básica   II  de|provas e títulos |semanais     |                  |
|    |História                  |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 16.|Professor    Adjunto    de|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Educação   Básica   II  de|provas e títulos |semanais     |                  |
|    |Geografia                 |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 17.|Professor    Adjunto    de|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Educação   Básica   II  de|provas e títulos |semanais     |                  |
|    |Ciências                  |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 18.|Professor    Adjunto    de|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Educação   Básica   II  de|provas e títulos |semanais     |                  |
|    |Inglês                    |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 19.|Professor    Adjunto    de|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Educação   Básica   II  de|provas e títulos |semanais     |                  |
|    |Educação Física           |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 20.|Professor    Adjunto    de|Concurso       de|24      horas|R$ 1.815,20       |
|    |Educação Básica II de Arte|provas e títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 21.|Professor  Especialista em|Concurso       de|30      horas|R$ 2.495,90       |
|    |Deficiência Auditiva      |provas e títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 22.|Professor  Especialista em|Concurso       de|30      horas|R$ 2.495,90       |
|    |Deficiência Intelectual   |provas e títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 23.|Professor  Especialista em|Concurso       de|30      horas|R$ 2.495,90       |
|    |Deficiência Física        |provas e títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 24.|Professor  Especialista em|Concurso       de|30      horas|R$ 2.495,90       |
|    |Deficiência Visual        |provas e títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 25.|Professor  Interlocutor da|Concurso       de|30      horas|R$ 2.495,90       |
|    |Língua    Brasileira    de|provas e títulos |semanais     |                  |
|    |Sinais - Libras           |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 26.|Psicopedagogo             |Concurso       de|30      horas|R$ 3.206,63       |
|    |Institucional             |Provas e Títulos |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 27.|Professor      Coordenador|Designação Função|40      horas|R$ 3.630,40       |
|    |Pedagógico   da   Educação|de Confiança     |semanais     |                  |
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|    |Básica                    |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 28.|Vice-Diretor              |Designação Função|40      horas|R$ 3.781,67       |
|    |                          |de Confiança     |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 29.|Assessor           Técnico|Designação Função|40      horas|R$ 3.781,67       |
|    |Pedagógico de Área        |de Confiança     |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 30.|Diretor   de   Escola   de|Designação Função|40      horas|R$ 4.084,20       |
|    |Educação Infantil         |de Confiança     |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 31.|Diretor   de   Escola   do|Designação Função|40      horas|R$ 4.386,74       |
|    |Ensino Fundamental        |de Confiança     |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 32.|Coordenador        Técnico|Designação Função|40      horas|R$ 4.386,74       |
|    |Pedagógico Auxiliar       |de Confiança     |semanais     |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 33.|Coordenador        Técnico|Designação Função|40      horas|R$ 4.689,28       |
|    |Pedagógico   de  Apoio  ao|de Confiança     |semanais     |                  |
|    |Sistema Educacional       |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 34.|Coordenador        Técnico|Designação Função|40      horas|R$ 4.689,28       |
|    |Pedagógico    de    Ensino|de Confiança     |semanais     |                  |
|    |Fundamental               |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 35.|Coordenador        Técnico|Designação Função|40      horas|R$ 4.689,28       |
|    |Pedagógico   de   Educação|de Confiança     |semanais     |                  |
|    |Infantil                  |                 |             |                  |
|----|--------------------------|-----------------|-------------|------------------|
| 36.|Supervisor de Ensino      |Concurso       de|40      horas|R$ 4.880,61       |
|    |                          |provas e títulos |semanais     |                  |
|____|__________________________|_________________|_____________|__________________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 183/2016)

ANEXO VII
Escala de Evolução Funcional
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  _________________________________________________________________________________________________________________
|    Cargo:    |                                         Diretor de Escola                                        |
|==============|==================================================================================================|
|Nível XI      |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |6.580,11|6.777,51|6.974,92|7.172,32|7.369,72|7.567,13|7.764,53|7.961,93|8.159,34|8.356,74|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível X       |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |6.360,77|6.551,60|6.742,42|6.933,24|7.124,07|7.314,89|7.505,71|7.696,54|7.887,36|8.078,18|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível IX      |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |6.141,44|6.325,68|6.509,92|6.694,17|6.878,41|7.062,65|7.246,89|7.431,14|7.615,38|7.799,62|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível VIII    |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |5.922,10|6.099,76|6.277,42|6.455,09|6.632,75|6.810,41|6.988,08|7.165,74|7.343,40|7.521,07|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível VII     |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |5.702,76|5.873,84|6.044,93|6.216,01|6.387,09|6.558,18|6.729,26|6.900,34|7.071,42|7.242,51|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível VI      |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |5.483,43|5.647,93|5.812,43|5.976,93|6.141,44|6.305,94|6.470,44|6.634,94|6.799,45|6.963,95|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível V       |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |5.264,09|5.422,01|5.579,93|5.737,86|5.895,78|6.053,70|6.211,62|6.369,55|6.527,47|6.685,39|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível IV      |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |5.044,75|5.196,09|5.347,44|5.498,78|5.650,12|5.801,46|5.952,81|6.104,15|6.255,49|6.406,83|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível III     |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |4.825,41|4.970,18|5.114,94|5.259,70|5.404,46|5.549,23|5.693,99|5.838,75|5.983,51|6.128,28|
|--------------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível II      |      5%|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|              |        |4.606,08|4.744,26|4.882,44|5.020,62|5.158,81|5.296,99|5.435,17|5.573,35|5.711,54|5.849,72|
|--------------+--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível  l - Graduação de|R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|Licenciatura   Plena  -|4.386,74|4.518,34|4.649,94|4.781,55|4.913,15|5.044,75|5.176,35|5.307,96|5.439,56|5.571,16|
|Carga Horária: 40 horas|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|(Vencimento  Inicial de|        |      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|
|acordo com o Anexo VII)|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|                       |A       |B       |C       |D       |E       |F       |G       |H       |I       |J       |
|_______________________|________|________|________|________|________|________|________|________|________|________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)

ANEXO VII
ESCALA DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Cargo:
- Diretor de Escola

119/123
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 127/2011 (http://leismunicipa.is/rwqjn) - Gerado em: 28/01/2025 09:55:03

https://leismunicipais.com.br/a/sp/p/porto-feliz/lei-complementar/2017/20/203/lei-complementar-n-203-2017-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-complementar-n-127-de-29-agosto-de-2011-que-trata-do-estatuto-e-plano-de-carreira-cargos-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-porto-feliz-conforme-especifica-e-da-outras-providencias
https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/rwqjn


 

 ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
|   Nível XI   |      5%      |  R$ 6.777,18 |  R$ 6.980,50 |  R$ 7.183,81 |  R$ 7.387,13 |  R$ 7.590,44 |  R$ 7.793,76 |  R$ 7.997,07 |  R$ 8.200,39 |  R$ 8.403,70 |  R$ 8.607,02 |
|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|
|Nível X       |            5%|R$ 6.551,27   |R$ 6.747,81   |R$ 6.944,35   |R$ 7.140,89   |R$ 7.337,43   |R$ 7.533,97   |R$ 7.730,50   |R$ 7.927,04   |R$ 8.123,58   |R$ 8.320,12   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível IX      |            5%|R$ 6.325,37   |R$ 6.515,13   |R$ 6.704,89   |R$ 6.894,65   |R$ 7.084,41   |R$ 7.274,17   |R$ 7.463,93   |R$ 7.653,70   |R$ 7.843,46   |R$ 8.033,22   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VIII    |            5%|R$ 6.099,46   |R$ 6.282,45   |R$ 6.465,43   |R$ 6.648,41   |R$ 6.831,40   |R$ 7.014,38   |R$ 7.197,37   |R$ 7.380,35   |R$ 7.563,33   |R$ 7.746,32   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VII     |            5%|R$ 5.873,56   |R$ 6.049,76   |R$ 6.225,97   |R$ 6.402,18   |R$ 6.578,38   |R$ 6.754,59   |R$ 6.930,80   |R$ 7.107,00   |R$ 7.283,21   |R$ 7.459,42   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VI      |            5%|R$ 5.647,65   |R$ 5.817,08   |R$ 5.986,51   |R$ 6.155,94   |R$ 6.325,37   |R$ 6.494,80   |R$ 6.664,23   |R$ 6.833,66   |R$ 7.003,09   |R$ 7.172,52   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível V       |            5%|R$ 5.421,74   |R$ 5.584,40   |R$ 5.747,05   |R$ 5.909,70   |R$ 6.072,35   |R$ 6.235,01   |R$ 6.397,66   |R$ 6.560,31   |R$ 6.722,96   |R$ 6.885,61   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível IV      |            5%|R$ 5.195,84   |R$ 5.351,71   |R$ 5.507,59   |R$ 5.663,46   |R$ 5.819,34   |R$ 5.975,21   |R$ 6.131,09   |R$ 6.286,96   |R$ 6.442,84   |R$ 6.598,71   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível III     |            5%|R$ 4.969,93   |R$ 5.119,03   |R$ 5.268,13   |R$ 5.417,23   |R$ 5.566,32   |R$ 5.715,42   |R$ 5.864,52   |R$ 6.013,62   |R$ 6.162,72   |R$ 6.311,81   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível II      |            5%|R$ 4.744,03   |R$ 4.886,35   |R$ 5.028,67   |R$ 5.170,99   |R$ 5.313,31   |R$ 5.455,63   |R$ 5.597,95   |R$ 5.740,27   |R$ 5.882,59   |R$ 6.024,91   |
|--------------+--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível   l   -   Graduação  de|R$ 4.518,12   |R$ 4.653,66   |R$ 4.789,21   |R$ 4.924,75   |R$ 5.060,29   |R$ 5.195,84   |R$ 5.331,38   |R$ 5.466,93   |R$ 5.602,47   |R$ 5.738,01   |
|Licenciatura  Plena  -  Carga|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Horária: 40 horas (Vencimento|              |            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|
|Inicial de acordo com o Anexo|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|VII)                         |A             |B             |C             |D             |E             |F             |G             |H             |I             |J             |
|_____________________________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 
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 _________________________________________________________________________
|              Abonada              |                 Não                 |
|===================================|=====================================|
|Doação  de Sangue - até 2 (duas) ao|Não                                  |
|ano                                |                                     |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Falta Injustificada                |Sim                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Falta Justificada                  |Sim                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Falta Médica                       |Sim                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Falta   para  Ingresso,  Remoção  e|Não                                  |
|Atribuição. - até (2) duas ao ano  |                                     |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Férias                             |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Acidente Trabalho          |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Adotante                   |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Compulsória                |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Gala                       |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Gestante                   |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Mandato Classista          |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Mandato Eletivo            |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Nojo                       |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença para Atividade Política    |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Paternidade                |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Prêmio                     |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Sabática                   |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Saúde                      |Sim                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Saúde da Família           |Sim                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença Sem Remuneração            |Sim                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Licença    Sem   Remuneração   para|Sim                                  |
|Formação Acadêmica.                |                                     |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Recesso                            |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Serviços Obrigatórios por Lei      |Não                                  |
|-----------------------------------|-------------------------------------|
|Suspensão Disciplinar              |Sim                                  |
|___________________________________|_____________________________________|

ANEXO VIII
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Escala de Evolução Funcional

 

  ___________________________________________________________________________________________________________________________
|      Cargo:      |      Supervisor de Ensino      |        |        |        |        |        |        |        |        |
|==================|================================|========|========|========|========|========|========|========|========|
|Nível XI          |        5%|R$        |R$        |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|                  |          |7.320,92  |7.540,54  |7.760,17|7.979,80|8.199,42|8.419,05|8.638,68|8.858,31|9.077,93|9.297,56|
|------------------|----------|----------|----------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível X           |        5%|R$        |R$        |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|                  |          |7.076,88  |7.289,19  |7.501,50|7.713,80|7.926,11|8.138,42|8.350,72|8.563,03|8.775,34|8.987,64|
|------------------|----------|----------|----------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível IX          |        5%|R$        |R$        |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|                  |          |6.832,85  |7.037,84  |7.242,83|7.447,81|7.652,80|7.857,78|8.062,77|8.267,75|8.472,74|8.677,72|
|------------------|----------|----------|----------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível VIII        |        5%|R$        |R$        |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|                  |          |6.588,82  |6.786,49  |6.984,15|7.181,82|7.379,48|7.577,15|7.774,81|7.972,48|8.170,14|8.367,81|
|------------------|----------|----------|----------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível VII         |        5%|R$        |R$        |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|                  |          |6.344,79  |6.535,14  |6.725,48|6.915,82|7.106,17|7.296,51|7.486,86|7.677,20|7.867,54|8.057,89|
|------------------|----------|----------|----------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível VI          |        5%|R$        |R$        |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|                  |          |6.100,76  |6.283,79  |6.466,81|6.649,83|6.832,85|7.015,88|7.198,90|7.381,92|7.564,95|7.747,97|
|------------------|----------|----------|----------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível V           |        5%|R$        |R$        |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|                  |          |5.856,73  |6.032,43  |6.208,14|6.383,84|6.559,54|6.735,24|6.910,94|7.086,65|7.262,35|7.438,05|
|------------------|----------|----------|----------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível IV          |        5%|R$        |R$        |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|                  |          |5.612,70  |5.781,08  |5.949,46|6.117,84|6.286,23|6.454,61|6.622,99|6.791,37|6.959,75|7.128,13|
|------------------|----------|----------|----------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível III         |        5%|R$        |R$        |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|                  |          |5.368,67  |5.529,73  |5.690,79|5.851,85|6.012,91|6.173,97|6.335,03|6.496,09|6.657,15|6.818,21|
|------------------|----------|----------|----------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível II          |        5%|R$        |R$        |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|                  |          |5.124,64  |5.278,38  |5.432,12|5.585,86|5.739,60|5.893,34|6.047,08|6.200,82|6.354,55|6.508,29|
|------------------+----------|----------|----------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Nível   l   -   Graduação  de|R$        |R$        |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |R$      |
|Licenciatura  Plena  -  Carga|4.880,61  |5.027,03  |5.173,45|5.319,86|5.466,28|5.612,70|5.759,12|5.905,54|6.051,96|6.198,37|
|Horária: 40 horas (Vencimento|----------|----------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|Inicial de acordo com o Anexo|          |        3%|      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|      3%|
|VII)                         |----------|----------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|--------|
|                             |A         |B         |C       |D       |E       |F       |G       |H       |I       |J       |
|_____________________________|__________|__________|________|________|________|________|________|________|________|________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 203/2017)
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 ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
|   Nível XI   |      5%      |  R$ 7.540,55 |  R$ 7.766,76 |  R$ 7.992,98 |  R$ 8.219,19 |  R$ 8.445,41 |  R$ 8.671,63 |  R$ 8.897,84 |  R$ 9.124,06 |  R$ 9.350,28 |  R$ 9.576,49 |
|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|==============|
|Nível X       |            5%|R$ 7.289,19   |R$ 7.507,87   |R$ 7.726,55   |R$ 7.945,22   |R$ 8.163,90   |R$ 8.382,57   |R$ 8.601,25   |R$ 8.819,92   |R$ 9.038,60   |R$ 9.257,28   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível IX      |            5%|R$ 7.037,84   |R$ 7.248,98   |R$ 7.460,11   |R$ 7.671,25   |R$ 7.882,38   |R$ 8.093,52   |R$ 8.304,65   |R$ 8.515,79   |R$ 8.726,92   |R$ 8.938,06   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VIII    |            5%|R$ 6.786,49   |R$ 6.990,09   |R$ 7.193,68   |R$ 7.397,27   |R$ 7.600,87   |R$ 7.804,46   |R$ 8.008,06   |R$ 8.211,65   |R$ 8.415,25   |R$ 8.618,84   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VII     |            5%|R$ 6.535,14   |R$ 6.731,19   |R$ 6.927,25   |R$ 7.123,30   |R$ 7.319,36   |R$ 7.515,41   |R$ 7.711,46   |R$ 7.907,52   |R$ 8.103,57   |R$ 8.299,63   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível VI      |            5%|R$ 6.283,79   |R$ 6.472,30   |R$ 6.660,81   |R$ 6.849,33   |R$ 7.037,84   |R$ 7.226,36   |R$ 7.414,87   |R$ 7.603,38   |R$ 7.791,90   |R$ 7.980,41   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível V       |            5%|R$ 6.032,44   |R$ 6.213,41   |R$ 6.394,38   |R$ 6.575,36   |R$ 6.756,33   |R$ 6.937,30   |R$ 7.118,27   |R$ 7.299,25   |R$ 7.480,22   |R$ 7.661,19   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível IV      |            5%|R$ 5.781,08   |R$ 5.954,52   |R$ 6.127,95   |R$ 6.301,38   |R$ 6.474,81   |R$ 6.648,25   |R$ 6.821,68   |R$ 6.995,11   |R$ 7.168,54   |R$ 7.341,98   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível III     |            5%|R$ 5.529,73   |R$ 5.695,62   |R$ 5.861,52   |R$ 6.027,41   |R$ 6.193,30   |R$ 6.359,19   |R$ 6.525,08   |R$ 6.690,98   |R$ 6.856,87   |R$ 7.022,76   |
|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível II      |            5%|R$ 5.278,38   |R$ 5.436,73   |R$ 5.595,08   |R$ 5.753,44   |R$ 5.911,79   |R$ 6.070,14   |R$ 6.228,49   |R$ 6.386,84   |R$ 6.545,19   |R$ 6.703,54   |
|--------------+--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Nível   l   -   Graduação  de|R$ 5.027,03   |R$ 5.177,84   |R$ 5.328,65   |R$ 5.479,46   |R$ 5.630,27   |R$ 5.781,08   |R$ 5.931,90   |R$ 6.082,71   |R$ 6.233,52   |R$ 6.384,33   |
|Licenciatura  Plena  -  Carga|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|Horária: 40 horas (Vencimento|              |            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|            3%|
|Inicial de acordo com o Anexo|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|--------------|
|VII)                         |A             |B             |C             |D             |E             |F             |G             |H             |I             |J             |
|_____________________________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________|______________| (Redação dada pela Lei Complementar nº 
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